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A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023

S=CRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários/Urbanos

TPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

CBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HDRA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

FRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

YALOR:
2$ 680.071,00 (seiscentose oitenta mil e setenta e um reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
2 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão
zompetente da Administração, à base dos preços unitários apresentados
“a proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e ART/RRT quando
necessário.

Av Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br



na
ESTADO DO PARANÁ da

X Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Jlaraná
CAPITAL DO FEIJÃOdá

Três Barras do Paraná, 24 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários/Urbanos
Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,
O Departamento de Obras, Viação e Serviços Rodoviários/Urbanos, possui a

e necessidade de contratação de Serviços de Horas Máquinas, pararealizar serviços rotineiros,
abrangendo a conservação e manutenção de estradas vicinais, onde os equipamentos de

propriedade do Município são emnúmero insuficiente para atender toda à demanda, uma vez
que o Município possui uma grande extensão de estradas vicinais cascalhadas que necessitam de

manutenção e reparos periódicos, devido às ações climáticas, tais como época de chuvas e

períodos de safra/colheitas, há tambéma necessidade de abertura de várias frentes de trabalho
para atender a demanda dos serviçosa serem executados, sendo que alguns deles em forma de

urgência,

Em tempos, informo necessidade de contratação mini carregadeira, visando executar

limpeza em lotes urbanos, tendo em vista a ausência de equipamento deste tipode propriedade
do municípi

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

8 constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que embasam.

solicitamos aprovação do referido Termo de Referência e autorização para prosseguimento na

elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DF

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER

AS DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

[TEM|UND,

[res
[umsge|DESCRIÇÃO

= Oal| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
|

|

MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA
!

|

HORA e PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE|R$22547|R$45.094,00o1|200

2.500 KG E CAPACIDADE DE CARGA

|

|

| MÍNIMA DE 900XGboMAO -— —



ESTADO DO PARANÁ

Heetoitura Muniripal do Úrês Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA|[MÁQUINA COM

—
ESCAVADEIRA

900|HORA R$496,73|R$447.057,0
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL|MÍNIMO DE 21.500 KG

|

500|HORA

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA

COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

[13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

R$375,84 | R$ 187.920,00
|

|

investimento no valor total de R$ 680.071,00 (seiscentos é oitenta mile setenta e umreai,

CO ToTAL [RSGH07I00
MTERT

Embasamos uma futura contratação através dos preços médios, onde estimamos um

, para

um período de 12 meses.

Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade ocorre de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a

definição prévia e exata do quantitativo demandado pela administração,

Anexos:

Respeitosamente,

Wielda AL asKaio ANTONIO A Ó

Secretário de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

1- Termo de Referência;
2 - Planilha de Custos.



ESTADO DO PARANÁ U q:

Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1.Aelaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos

incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555,de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES E OBJETIVOS

241.0 Departamento de Serviços Rodoviários, juntamente com o Departamento deAgricultura e

e Meio Ambiente possui a necessidade de contratação de Serviços de Horas Máquinas para
realizar serviços rotineiros, abrangendo a conservação e manutenção de estradas vicinais, onde

os equipamentos de propriedade do Município são em número insuficiente para atender toda à

demanda, uma vez que o Município possui uma grande extensão de estradas vicinais cascalhadas

que necessitam de manutenção e reparos periódicos, devido às ações climáticas, tais como época
de chuvas e períodosde safra/colheitas. Também há a necessidade de contratação dos serviços
mencionados para executaros convênios firmados entre o município de Três Barras do Paraná e

a Itaipu para recuperação de estradas.

2.2. O Departamento de Obras e Serviços Urbanos prevê a necessidade de contratação de

empresa para prestação de serviços de hora trabalhada com mini carregadeira, para prestar
serviços de limpeza de terrenos urbanos e serviços de pequena monta, sendo inviável a

utilização de retroescavadeira ou outro equipamento de grande porte.

3. OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.2. As especificações dos itens encontram-se descritas no item7 deste Termo de Referência.

3.3. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja

necessidade dar-se-á de forma variadae parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite

a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:
3441.A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:
é 123/2006, o34.

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)é ce

Em atendimento ao artigo 48. |, da Lei Complementar n

Barras do Paraná - PR
prgovbr
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participação EXCLUSIVAde Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)

e Empresade Pequeno Porte (EPP), ou seja, itensde contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00;
3.4.1.2. 0 LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) possui à

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar tanto microempresas

e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso Il do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada umacota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) parae contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
ser item d

sendo convertido no LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP);

34:13. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA

(AMPLA CONCORRÊNCIA), independentemente de seu enquadramento, sendo que

Ível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

123/2006;contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementai

3.4.1.4. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional e local, em atenção ao 8 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, para o

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA /EXCLUSIVO ME/EPP), o qual éº de participação exclusiva de microempresas e/ou empr sas de pequeno porte, fica

estabelecida à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas no território da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná

(AMOP), até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido;
34.141. Para obter o tratamento diferenciado descrito neste item, as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte deverão estar sediadas no

território da AMOP -— As: veção dos Municípios do Oeste do Paraná, uma vez

neste território existem várias empresas com potenciais competitivos entre

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o
Município de Três Barras do Paraná está inserido.

4. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44.0 (s) equipamentos (s) deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios

Av.Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNPJ 78.121.
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uiEa. de segurança previstos em legislação, bem como estar em perfeitas condições
mecânicas para executar os serviços.
4.2.0 (s) equipamento (s) locado (s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposição da

Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Rodoviários e Serviços Urbanose, se deslocará

somente aos locais e dias determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana
4.3. 0 equipamento deverá atender as exigências mínimas contidasno Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deve possuir capacidade técnica mínima
afim de realizaros serviços descritos neste Termo de Referência,

4.31, A comprovação dos requisitos e capacidade técnica dispostos no item anterior,

e será verificado por meio de VISTORIA,aser realizada por equipe designada pela
autoridade superior, devendo a empresa atender concomitantemente a todos os
critérios sob pena de inabilitação do certame licitatório.
4.3.2, Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste
Termo deReferência, bem como não estejam em condições e aptos para usodurante a

execução dos serviços.
43.3, A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o

prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante poderá substituir ou

efetuar ajustes e modificações no equipamento apresentado

4.4.0(5) licitante (s) vencedor (es) convocados para assinatura da Ata de Registro de Preços

deverão apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos utilizará paraaº prestação dos serviços, informando as características, ano de fabricação, marca e modelo, para

averiguar se o equipamento oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as

especificações mínimas exigidas neste Termo deReferência.
4.5. À convocação paraa realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a

necessidade do Município, conforme descrito nos subitens subsequentes:

4.6. Os equipamentos serão solicitados conforme descrito no subitem anterior, conforme a

necessidade de abertura de frentes de trabalho para suprir as demandas nas atividades da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários.

4.7. Para a execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle

manter no interior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal,

noqual deverá ser registrado diariamente todas as atividades praticadas, tais como datas, locais

da prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações

necessárias.
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4.71. Os equipamentos que estarão a serviço do Município deverão ser identificados, em

parte visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”

4.8. Todas as despesas para a execução do objeto correrão por conta do fornecedor, incluindo

entre outras que possam existir, combustíveis, transportes/fretes dos equipamentos,
operadores, deslocamento dos operadores, tributose encargos trabalhistas e previdenciários.

4.9. 0 Município de Três Barras do Paraná convocará a empresa prestadora dos serviços e a

quantidade de equipamentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da distribuição
dos serviços conforme subitem 4.8.1. deste Termo de Referênc

4.9.1, 0 local de distribuição dos serviços ocorrerá na Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Serviços Rodoviários, às 07h30 do dia em que necessitar do fornecimento do objeto, e

informará a empresa fornecedora o local e o horário da entrega, devendo a mesma

apresentar-se com os membros e equipamentos que executarão os serviços com no mínimo

30 minutos de antecedência,

4.9.2, Em horários de contra turno ou finais de semana, deverão os operadores e seus

respectivos equipamentos ficar de sobre aviso, uma vez que poderão ocorrer situações em

que o Municípionecessitará dos serviços locados.

4.10, No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

com a necessidade da requisitante.
4:11, Durante o prazo de execução é vedadoa substituição do equipamento locado, bem como
do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município deTrês Barras do Paraná

4.12. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (5) equipamento (s) locado (5), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo ce 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

4.13. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

4.13.1. Em todosos serviçosde terraplanagens e nos demais casos quando solicitados, a

empresa deverá emitir ART/RRT do serviço prestado e entregue ao fiscal da Atade Registro

de Preços.

4.14,

O
licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

à ser recusado sendo que 0 ato de(três) horas, à contar da notificação, o serviço que
recebimento não importará sua aceitação.

4.15. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
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s É indo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

4.16. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ao) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no que se
refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento do equipamento.
4.17. O pagamento será efetuadoaté o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequentea entrega
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração
à base dos preços unitários apresentados naproposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal

acompanhada dos seguintes documentos:

. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;
Il. Atestado de recebimento do órgão solicitante;

HH. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.18, Caso ocorraaser realizados serviços com recursos de convênio coma ITAIPU, somente
será efetuado o pagamento apósa vistoria é autorização da mesma. Será observado a quantidadeequalidadee as normas técnicas exigidas.

418.1. Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos documentos

requeridos no item 4.17.
4,19, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4:20, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes da

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, combustíveis

fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s) empresa (5) vencedora (s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. contratação terá vigência de 12 (doze) meses. não sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

nadas com base ita mé:7.1, As quantidades foram esti je ações a serem realizadas, em

o men:da dificuldade de se precisar o quant: l/anual de consumo por item, bem como as
combinações a serem realizadas a cada pedido.
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E Dios abaixo, conforme segue:

LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA- MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)

[A] RnOipascudoRED VALOR [|[ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO | VALOR TOTAL
| | |

|
| UNITÁRIO

| | [7|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA | E”
|

| MÁQUINA com MINI| |

| CARREGADEIRA com PESO |

pa 200 HORA |
É

| R$22547 R$ 45.094,00
l

|
| OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG

e |

E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA | l

|
|

DE 900KG |
|

TOTAL | R$45.094,00

LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

RONTDROSSso [VALOR
o

ITEM UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

=
|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA | ae TT TA
MÁQUINA COM—ESCAVADEIRA| |oz 675 | HORA | R$496,73 R$ 335.292,75

|

| BIDRÁULICA, PESO OPERACIONA! |

MÍNIMO DE 21.500 KG |

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dj

MÁQUINA COM TRATOR DE

o3 375 HORA | ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL |

| MÍNIMO DE 13.090 KG COM LÂMINA
|

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA /EXCLU

EsCANTO TO. T

mem | UNID DESCRIÇÃO

[os 225 HORA SERVICOS DE HORA |

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
(45)

323
CNP 78.121.936/0001+4
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TMÁQUINA com —ESCAVADEIRA
|

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL |

|
MÍNIMO DE 21.500 KG |

|

| PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA||

MÁQUINA COM TRATOR DE|os|125 HORA | ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL|R$375,84 R$ 46.980,00
| MÍNIMO DE 13.090 KG COML.
| EGARFO |

2 |

R$ 158.744,25

7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.
7.4.1. Os valores totais dos itens deste Termode Referência totalizam a importância de R$

680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular
perdendo assimo direito de participação da etapa de lances.

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formular ovaior unitário das quantidades, dessa

e forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente seo vaior total do lote estiver abaixo do indicado

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamentoeafiscalização da contratação decorrentes deste Termode Referência

caberão respectivamente à Secretaria Municipat de Obras, Viação e Serviços Urbanos, contorme

a solicitação dos serviços de cada unidade gestora, as quais determinarão o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na suz

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8.1.1, Fica designado como gestor das Atas de Registro de Preços oriundas do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Refer 5 Sr WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal obras, Viação e Serviços Urbanos, CPFnº 96

59;

8.12. Ficam designados como fiscais das Atas de Registro de Preços oriundas «

Av. Brasil, 245 -Fone) Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121. as.pr

ras, prgov.br
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procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº

735.005.699-00, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplente.

813. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

independente do montante registrado na Ata de Registro de Preços.
8.1.4, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descrito no subitem acima,ofiscal suplente nominado será convocado para a função até o retornodo titular.

e 8.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços
conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
8.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,º elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro dePreços.
8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suasatividades.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: o relatório contendo os serviços devemser entregues acompanhados
da documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
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s z Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
9.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificadono pregão.

10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

10.1. As empresas li ntes deverão atenderos requisitos técnicos como seguem:
a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão Público

ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e

“ compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviçoscotados.
a.1) Deverá ser apresentado atestado para cada item do objeto, independente de

quantitativos de serviços prestados, podendo ser de forma individualizada(um
atestadopara cada item) ou de forma globalizada (que apresente todos os itens em
somente um atestado).

b) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor convocado deverá

apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos poderá utilizar

para a prestação dos serviços e a comprovação de propriedade, informando as
características, ano de fabricação, marca e modelo, para averiguar se o equipamento
oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as especificações
mínimas exigidas neste Termo de Referência.

€) Caso o fornecedor não apresente a declaração exigida no subitem anterior, ou apresenteº algum equipamento que não atenda as especificações mínimas exigidas no Termo de

Referência, ou não adeque à sua apresentação, terá o registro de preços cancelado,

podendo sofrer as sanções previstas neste edital.

10.1.1. Para as empresas proponentes nos itens 02, 03, 04 e 05, é obrigatória a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu

prazodevalidade e com jurisdição na

sua
sede. Ás proponentes que forem sediadas

em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem,

deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do

Paraná, por força do disposto na legisiação;

b) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de declaração

assinada pela licitante;
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<) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (s) responsável (is) Técnico

(s) indicado (s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha
de registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s)

Responsável (is) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da

empresa licitante, tai comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsável (is) técnico (s) indicado

(s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com

8 jurisdição na sua sede.

Obs.: Os equipamentos descritos nos itens 2, 3, 4 e 5 de todos os lotes poderão ser
utilizados em serviços de terraplanagens, dessa forma, tendo a terraplanagem
característica de obra civil, justifica-se a demonstração de registro da empresa licitante

nos órgãos de classes (CREA ou CAU) e o vínculo do responsável técnico com a licitante

devido a necessidade de emissão de anotação registro de responsabilidade técnica

quando da realização desse tipo de serviço.
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Prefeitura Municipal do Três Barras do Eremná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento deLicitações;
Assessoria Jurídica

e Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme
solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para:

1Aindicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa:

2 - Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;
= A elaboraçãoda minuta do instrumento convocatório da licitação:

4-A aprovação da minuta indicada no item 4. acima.

Após, volte-me conclusos.
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito
(pág. 000022).

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.
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Três Barras do Paraná, 27 de março de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 044/2023, em
especial, as páginas nº 022 e 023, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores efou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretenderealizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou

O|pepariameno, bem como, a Gestão não se utiiza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

Leomar À.

Rótta

Contador
CRCN'PR-OS2I43O



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico querecebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 44/2023.

o Paraná/PR, 27 de março de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 44/2023.ER Paraná/PR, 27 de março de 2023.

Essermaxro
inistrativo



REMESSA

Conforme manifestação doSr. Prefeito, remeto os autos a Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do Item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 000022).

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.
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Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto

orçamentário financeiro

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 680.071,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

ebaSecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Qtresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 44/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certificoque,nesta data, após receberda Secretaria da Fazenda os autosrelativos
ao Processo Administrativo nº 44/2023.

Baraná/PR, 27 de março de 2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX de XXXX de 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX de XXXX de 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX de XXXX de 2023
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwrblLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.6.1.0 licitante interessado deveráobservar as datas e horários limites previstos nos iter:
1213€ 1.4deste Edital.

1.7. Se no ia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado oufatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro aser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil está consubstanciada nos
882º e 3º do Artigo2º da Lei nº 10.520. de 17 de julhode 2002.

18.1. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidospor pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões

do Brasil

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

2441. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a

quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXOVI).
2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital, incluindo material e mão de obra, para realização do evento.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 05.0126.782.0006.2.014.000.33.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.33.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junhode 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 desetembro de 2019;
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d) Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;

e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021;

f) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022

8) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoale intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedordo
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 quantoaparticipação de microempresas

e empresas de pequeno porte:
5.5.1.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP) é de

participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP =000 — Três Barras do Paraná — PR
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja deaté
R$ 80.000,00;

1.2.0 LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) possuia
condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ouseja, podem participar tanto microempresas
e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
5.5.1.3. Conforme disposto no inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por
ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
sendo convertido no LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP);

5.5.1.4, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA

(AMPLA CONCORRÊNCIA), independentemente de seu enquadramento, sendo que
será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

/2006;
5.5.1.5. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 1

regional e local, em atenção ao 5 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, parao
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), o qual é

de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, fica

estabelecida à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas no território da Associação dos Municípios do Oeste doParaná
(AMOP), até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido;

5.5.2. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022,
os itens pertencentes ao Lote 02 são de participação exclusiva de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios
Limítrofes, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27
de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta li tação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
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Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,

Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do

Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das
Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do

Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperançado Iguaçu, Bom Jesus doSul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge
d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens do LOTE LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA

= MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP) e LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA

(COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP) são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrotes,

para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

P 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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cn coreuto,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupantede cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08hàs 12he das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

vmywtresbarras.prgov.br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
74

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

Para poder participar do certamee usufruirdos benefícios previstos na Lei Complementar

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.241. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no

ass
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sistema, verificar nosdados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigênciasde habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que porterceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorg br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital

9.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão
Eletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos de
cada lote em específico devidamente preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta nãoserá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de

sua apresentação.
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9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito nafase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo própriopara troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da hora trabalhada.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
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abertura da sessão e as regras estabelecidas noedital
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é

registrado pelo sistema

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá serlivre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou m lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24
(vinte e quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada (ANEXO 1), acompanhada da planilha de custos
atualizada com o valor da Hora trabalhada no campo documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclas:

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

cadaaproposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, daLei nº 8.666/1993.
112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.11. Considerar-se-á inexequível à proposta final que apresentar valor
abaixo do custo apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS

(CUSTOS VARIÁVEIS + CUSTOS FIXOS) sendo esta desclassificada

automaticamente.
112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
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exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.3,4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
11. . Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.3.Opregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
plataforma, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita é

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

us.
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,

. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

namo
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preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta é passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce,pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio depessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12:

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.12. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz,

124.1, Serão aceitos registros de CNP) de licitante matrizefilial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

recolhimento dessas contribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.

documentos:

. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

rwpor taldoempreendedor.gov.br.
12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
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seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que
trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.
12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12

Fazenda (CNPJ),

12.5.2.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
125.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “b”e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 199, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, por lei,aterceiros;
12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

12.53. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
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sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantesdeverão apresentar:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter

prestado para pessoa juri ca de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador

possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (5)

12.5.4.1. Para as empresas proponentes nos itens 02, 03, 04 e 05, é

obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede, As

proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente,

visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

legislação;

b) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de

declaração assinada pela licitante;

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (s) responsável (is)
Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou

cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou Contrato de

Trabalho. Caso o (s) Responsável (is) Técnico (s) pelosserviços, seja (m)

dirigente (s) ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser
feita através da cópia daata da assembleia de sua investidura no cargo ou

cópia do contrato social;

d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de

seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

12.5.42. Os equipamentos descritos nos itens 2, 3, 4 e 5 de todososlotes
poderão ser utilizados em serviços de terraplanagens, dessa forma, tendo à

terraplanagem característica de obra civil, justifica-se a demonstração de
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registro da empresa licitante nos órgãos de classes (CREA ou CAU) e o vínculo

do responsável técnico comalicitante devido a necessidade de emissão de

anotação/registro de responsabilidade técnica quando da realização desse

tipo de serviço.
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.5. . Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoainexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição

Federal, conforme modelo constante no ANEXO Il.
12.5.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.

Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60a noi ob pena

nefá ntar nº
3

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requeridapelo licitante, mediante

visa
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apresentação de justificativa,

12: 1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restri jo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste
edital,

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

12.11, Dos itens relativos àscotas principais e reservadas para microempresas e/ou
empresas de pequeno porte (ME/EPP):

12.11.1, Se a mesma licitante se sagrar vencedora do item relativo à cota reservada para
ME/EPP ITENS PERTENCENTES AO LOTE DE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), bem como dos itens de ampla participação ITENS

PERTENCENTES AO LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

prevalecerá para ambos o menor preço ofertado dentre eles;

12.12.2. Não havendo licitante vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preçodoprimeiro colocado da cota principal;

12.123. Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor

da microempresa e/ou empresa de pequeno porte (ME/EPP) vencedora da cota reservada ou,

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota reservada.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrere porquais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentaras razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autosdo processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final e a planilha de custos atualizada do licitante declarado vencedor deverá
ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final e a planilha de preços deverão ser documentadas nos autos e serão

levadas em consideração no decorrer da execução do contratoeaplicação de eventual sanção à

Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos é os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ouque estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologaç:

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou emque seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
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consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo

Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinaro Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordemde classificação, para
fazê-lo, examinando,quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada,

podendo, inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço
total do item, ou revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

17.4. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,

combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos daLei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato
ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar

negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou

revogar a licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93

18.VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados daassinatura do mesmo.

18.2. 0 prazoprevisto no subitem 18.1 não poderá ser prorrogado.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixadosno item7 do Termode
Referência (ANEXO VI), sendo queo valor total dos itens somam a importância de R$ 680.071,00

(seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).
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19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a

vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que
venha substituí-lo.

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,

treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20.DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

211. A empresa licitante vencedora, após consultada, e confirmado o pedido, de forma
parcelada, de acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos, deverá dar início a execução do objeto, nos prazos estabelecidos no Termo

de Referência (ANEXO VI), salvo nos casos em que a solicitante especificar na solicitação prazo
diferenciado.

212. Os serviços deverão serentregues, no local especificado pelo órgão solicitante, nas

condições estabelecidas no Termo deReferência (ANEXO VI).

21.3. Os serviços deverão obedecer àsespecificaçõescontidas no Termode Referência
(ANEXO VI).

2: Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora.
21.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, ou corrigir sua execução,

imediatamente danotificação, o serviço ou o agente, que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.
21.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação,estadias, seguros, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários.

21.7.0(s) serviços(s) fornecido (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeita aplicação.

21.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos,o fornecedor deverá
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providenciar a substituição do (s) serviços (s) ou do agente, imediatamente, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
21,9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;
21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

21.11. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às

sanções previstas neste Edital

21.12. A (s) desconformidade (s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Editale
seus Anexosobrigam o fornecedor a substituí-lo (s) ou prestá-los novamente, semprejuízo ao

Município de Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as

especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções

previstas neste Edital e na legislação vigente, bem como reparar os danos a que der causa.

21.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou

prestações dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação

vigente, sendo que em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s)
da mesma espécie ou nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais

como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou

encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação

trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa licitante.
21.14, Constatado que os serviços não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou

ainda não atenda a finalidade que dele naturalmentese espera, o Município de Três Barras do

Paraná expedirá ofício à fornecedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda a

notificando para que no prazo estipulado no subitem 21.8 proceda as solicitações.

21415. Decorrido o prazoestipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou nova

reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do

Município de Três Barras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à

abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsão na legislação

emvigor.

21.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em
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que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade
e ausência de zelo e correlatos.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Municípiode Três Barras do Paraná
22. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;
22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentosatinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objetodeste Pregão;

22.14, Efetuar o pagamentodevido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o (5) serviço (5);
22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (s) entregues;

22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.
22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações,e outras que porventura venhamaser criadase exigidas pela
legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional. (is)

habilitado (5) para executar o objeto ora licitado;
22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

22.2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;
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22.2.7. Entregaro (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assimcomoa (s)

pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável pordanos causados diretamente ao Município deTrês Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesarespeito da

qualidade dos serviços;

22.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

22.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação socialetrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.
22.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica deacidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

22.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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22,4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, coma
Município de Três Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas

22.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com à

legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato,

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizeremnecessários, nos termos do disposto no art. 65, 510 da Lei Federal

nº 8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com oobjetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
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licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

I!- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1.0 fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, sendo que a multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,

25.12.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato, no c:

sa
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inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial;
25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação

perante a própria autoridade que aplicoua penalidade, se:
25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

2sa.
25.

25.

25.1.3.5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

Ensejar o retardamentoda execução do objeto deste Preg:

Não mantiver a proposta, injustificadamente;

Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

26. CANCELAMENTODO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a

seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis

para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. 0 Contrato poderá ser canceladopelo órgão responsável quandoo contratado:

262.1, Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio

Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contra

do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

ir coma Administração, nos termos

26.2.4. For impedido delicitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogara licitação em face de razões de interesse

2859
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público, derivadode fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

263.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento doContrato.
26.4. À comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntandoo comprovante aos autos.
26.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, à

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas

vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contarda última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do

, sendo facultadafornecedor deveráser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dia

ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital,

27. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anterioresà data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legistação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoOtresharras.pr.gov.br.

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados noprazo de até 2 (dois) dias

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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enem do reto

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente como requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.
27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-seo sigilo quanto à identificação

da empresa consulente

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, à

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade d informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentadoou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponenteque o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
2844. Os proponentesintimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

28.5. O desatendimentode exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
28.6. As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

287. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,
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mediante publicação no Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

28.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leil do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à formaeàs
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAI

para fins habilitatórios,

= Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

28.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V- Minuta de Contrato;

f) Anexo VI- Termo de Referência
£) Anexo VII Planilhade Custos.

Av. Brasil, 245
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Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeirodo Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar à proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando forneceros itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA- MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)
o

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL

UNITÁRIO

[ | O DE SERVIÇOS DE HORA
|

MÁQUINA com MINI

CARREGADEIRA COM—PESO
01 200 HORA a

| OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG

E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA

DE 900KG.

Í TOTAL

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

[ QNTD| 7
E

I VALOR
ITEM UNID DESCRIÇÃO a

|
|

| UNITÁRIO
[

VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |

MÁQUINA com ESCAVADEIRA[o 75 HORA E

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL|MÍNIMO DE 21.500 KG || PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA||

MÁQUINA COM TRATOR DE|
o3 375 HORA |

ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL|MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

sas
PR
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[EGARFO

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM
QNTD É

UNID DESCRIÇÃO
| l

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL |

o4

|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |

MÁQUINA COM—ESCAVADEIRA |

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL|MÍNIMO DE 21.500 KG
|

225 HORA |

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE

125 HORA pe COM PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

EGARFO

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de60 dias.

Valor máximo da

TOTAL

tação: R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando.

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagense despesas para a execução do objeto.
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Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todasas características do objetoe exigências constantes no edital.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

38159
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXK/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos emseu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

aos
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXK.XXX/XXKX-XX

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato,acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

aviso
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXXK-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

asso
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESI CELEBRAMO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o

nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador do CPEnº XKXXXXXXX-XX,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XXXXK.XXX/XXXX-XX, neste ato representada

por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE

LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55,1Lei 8666/93)

141. O presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

Av. Brasil, 245 — FoneiFas: ( 12 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Gtresbarras.pr
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SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em

estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023 e seus anexos, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art.55, III, Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$

XXX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

ITE [QTDE|UNID. | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | VALOR|VALOR

M UNITÁRI|TOTAL

o
T

|

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-

se a duas casas decimais apósa vírgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art

65 da Lei nº 8.666/93 ou de reduçãodos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO TERCEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar o contratoeiniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art.55, 1, Lei 8666/93)
3.1.0 pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

aoisa
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- Atestado de Recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviçosexecutados.
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro nafatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art.55, IV,Lei 8666/93)
4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será

executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordemde Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordem de Serviço(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do

mesmo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.
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CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão
Eletrônico nº XX/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todosos aspectos, especialmente em

relação aos quantitativosequalitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejamcumpridasas obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão

Eletrônico nº XX/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
jo Eletrônico nºdisposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pre;

xx/2023;
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sema prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal coma discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões quepor ventura

“2
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possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado

)) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto noart. 65,

$lo da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8 7.1. À CONTRATADA deveobservar e fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de s rvidor público no

processo de citação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;º d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua pa ticipação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir,falsificar,alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrôniconº 11/2023; (il) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá san o sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
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determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, emparte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

(art. 55,VII, Lei 8666/93)
8.1. A CONTRATADA, total ouparcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a

saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conformeagravidade da infração, não excedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as

demais sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

ração Públicae) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Admi

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art. 55, VIIIe IX, Lei 8666/93)
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;

«amo
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b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor docontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

além dasesta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANT

penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11,1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadosa este contrato, mediante termosaditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentesdas obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas

gerais de serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1, Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício

com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar
da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55,5 2º, Lei 8666/93)
12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: cre:
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
14.A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADESE OBJETIVOS

2.1. 0 Departamento de Serviços Rodoviários, juntamente como Departamento de Agricultura e

Meio Ambiente possui a necessidade de contratação de Serviços de Horas Máquinas para
realizar serviços rotineiros, abrangendo a conservação e manutenção de estradas vicinais, onde

os equipamentos de propriedade do Município são em número insuficiente para atender toda a

demanda, uma vez queo Município possui uma grande extensão de estradas vicinais cascalhadas

que necessitam de manutenção e reparos periódicos, devido às ações climáticas, tais como época
de chuvas e períodos de safra colheitas. Também há a necessidade de contratação dos servicos
mencionados para executar os convênios firmados entre o município de Três Barras do Paraná e

a Itaipu para recuperação de estradas.

2.2. O Departamento de Obras e Serviços Urbanos prevê a necessidade de contratação de

empresa para prestação de serviçosde hora trabalhada com mini carregadeira, para prestar
serviços de limpeza de terrenos urbanos e serviços de pequena monta, sendo inviável a

utilização de retroescavadeira ou outro equipamento de grandeporte.

3.OBJETO
31. REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

3.2. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência.
3.3, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços porse tratar de serviços cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:
3.4.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma:

3.4.1.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, o

esa
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LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP) é de

participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)

e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ouseja, itens de contratação cujo valor sejade até
R$ 80.000,00;
3.4.1.2. 0 LOTE- LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) possui à

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar tanto microempresas

e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso II! do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA—(COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP);

3.4,1.3. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA

(AMPLA CONCORRÊNCIA), independentemente de seu enquadramento, sendo que

será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
3.4.1.4. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional e local, em atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, para o

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), o qual é

de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequenoporte, fica

estabelecida à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas no território da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná

(AMOP), até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido;

34.141. Para obter o tratamento diferenciado descrito neste item, as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte deverão estar sediadas no

território da AMOP- Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, umavez que
neste território existem várias empresas com potenciais competitivos entre si

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o

Município de Três Barras do Paraná está inserido.
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4. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1, 0 (s) equipamentos(s) deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios e

equipamentos de segurança previstos em legislação, bem como estar em perfeitas condições

mecânicas para executar os serviços.
4.2. O (s) equipamento (s) locado (s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposição da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Serviços Urbanos e, se deslocará

somente aoslocais e dias determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.

4.3. 0 equipamento deverá atender as exigências mínimas contidasno Edital e neste Termode
Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termo de Referência.
4.

será verificado por meio de VISTORIA,aser realizada por equipe designada pela

A comprovação dos requisitos e capacidade técnica dispostos no item anterior,

autoridade superior, devendo a empresa atender concomitantemente a todos os

critérios sob pena de inabilitação do certame licitatório.
4.3.2, Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste

TermodeReferência, bem como não estejam em condições e aptos para uso durante a

execução dos serviços.
4.3.3, A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o

prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante poderá substituir ou

efetuar ajustes e modificações no equipamento apresentado.

4.4. O (S) LICITANTE (S) VENCEDOR (ES) CONVOCADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO (MODELO LIVRE) APONTANDO

QUAIS EQUIPAMENTOS UTILIZARÁ PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, INFORMANDO AS

CARACTERÍSTICAS, ANO DE FABRICAÇÃO, MARCA E MODELO, PARA AVERIGUAR SE O

EQUIPAMENTO OFERECIDO PELO FORNECEDOR PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ATENI

AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

4.4.1. A apresentação de Declaração disposta no Item anterior não substitui à

realização de vistoria disposta no Item 4.3.1..

4.5. A convocaçãopara a realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada,de acordo coma
necessidade do Município, conformedescrito nos subitens subsequentes:

4.6. Os equipamentosserão solicitados conforme descrito no subitem anterior, conforme a

necessidade de abertura de frentes de trabalho para suprir as demandas nas atividades da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários.

ago
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4.7. Paraa execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle,

manter nointerior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal,

no qual deverá ser registrado diariamente todas as atividades praticadas, tais como datas, locais
da prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações
necessárias.

4.7. Os equipamentos que estarãoa serviço do Município deverão ser identificados, em

parte visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”

4.8, Todasas despesas para a execução do objeto correrão por conta do fornecedor, incluindo

entre outras que possam existir, combustíveis, transportes/fretes dos equipamentos,

operadores, deslocamento dos operadores, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.9. O Município de Três Barras do Paraná convocará a empresa prestadora dos serviçose a

quantidade de equipamentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da distribuição
dos serviços conforme subitem 4.8.1. deste Termo de Referência.

4.9.1.0 local de distribuição dos serviços ocorrerá na Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Serviços Rodoviários, às 07h30 do dia em que necessitar do fornecimento do objeto, e

informará a empresa fornecedora o local e o horário da entrega, devendo a mesma

apresentar-se com os membros e equipamentos que executarão os serviços com no mínimo

30 minutos de antecedência.

4 . Em horários de contra turno ou finais de semana, deverão os operadores e seus

respectivos equipamentos ficar de sobre aviso, uma vez que poderão ocorrer situações em
que o Município necessitará dos serviços locados.

4.10. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

coma necessidade da requisitante.

4.11. Durante o prazo de execução é vedado a substituição do equipamento locado, bem como
do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná.

4.12. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado (s), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum
ônus ao Município de Três Barras do Paraná

4.13. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

4.13.1. Em todos os serviços de terraplanagens e nos demais casos quando solicitados, a

sos
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empresa deverá emitir ART/RRTdoserviço prestado e entregue ao fiscal da Ata de Registro
de Preços.

4.14, O licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contar da notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

415. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

416. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ao) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no que se
refere à quantidade, qualidadee perfeito funcionamento do equipamento.
4.17. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente a entrega
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,
à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação da NotaFiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;

l. Atestado de recebimento doórgão solicitante;
HH. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista

4.18. Caso ocorra a ser realizados serviços com recursos de convênio coma ITAIPU, somente

será efetuado o pagamento apósa vistoria e autorização da mesma. Será observado a quantidadeequalidade e as normas técnicas exigidas.

4.18.1. Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos documentos

requeridos no item 4.17.

4.19. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.20. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento,

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, combustíveis,

fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

Susa
P 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

refeitura(Diresbarras. pr. gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CI

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:
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6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem como as

combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.3. O valor máximo, conforme disposições deste Termo de Referência são os valores

apresentados abaixo, conformesegue:

E
VALOR

frEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO : VALOR TOTAL
| UNITÁRIO
|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |
| MÁQUINA com MINI

|

|

CARREGADEIRA COM PESOo 200 HORA
: R$225,47 R$ 45.094,00

| OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG

|

|

E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA

|

|
DE 900KG.

TOTAL R$ 45.094,00

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) o
QNTD o VALOR

o

TEM UNID DESCRIÇÃO - VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA|COM—ESCAVADEIRA
oz os ORA|rRAviaca, rESÓ ÓPbRAGiONAL|

2949678 | R$33529275

MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE S DE HORA =

MÁQUINA COM TRATOR DE,
o3 375 HORA|ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL|R$37584|R$140.940,00

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

EGARFO

TOTAL | R$ 47623275 |

—
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LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA /EXCLUSIVO ME/EPP)

QNTD | VALOR
|

| VALOR TOTAL
1

“ITEM UNID DESCRIÇÃO E

| UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |

MÁQUINA COM

—
ESCAVADEIRA

04|225 HORA R$496,73|R$111.76425
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG |

|

|

o:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE

125
|

HORA|ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL | R$375,84 R$ 46.980,00
| MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

EGARFO

TOTAL R$ 158.744,25

7.4. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.4.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais),

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.3 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item quese apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.
7.7. A empresa licitante deverá apresentar tabela de custos que representará principalmente os

custosvariáveis como: combustível, lubrificantes, pneus e manutenção, bem comoos custos

fixos como: depreciação, custo docapital, motorista, despesas diversas e demonstrar os lucros e

impostos. O Município fornecerá um modelo de planilha de custos.
7.7.1. A NÃO APRESENTAÇÃO DA PLANILHA EM ANEXO A PROPOSTA SERÁ MOTIVO DE

DESCLASSIFICAÇÃO E AFASTAMENTO DA PROPOSTA.

7.7.2. A possível existência de erros no preenchimento da planilha de formação de preços
do licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a

saiso
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras pr.gov.br



14 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ph ESTADO DO PARANA

planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme

Acórdão 1.811/2014- Plenário do TCU e constante no Anexo II-A item 7.9 da IN 5-2017.

7.7.3. Apósa sessão pública de lances a empresa licitante vencedora, deverá, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, reapresentar sua planilha de composição de custos totalizando o

valor do quilômetro rodado proposto no lance verbal.

8. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme

a solicitação dos serviçosde cada unidade gestora, as quais determinarão o que for necessário

ederal nº 8.666/93 e,na suapara regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei

falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

8a.
licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF nº 906.363.509-

59;

8.1.2. Ficam designados como fiscais das Atas de Registro de Preços oriundas do

Fica designado como gestor das Atas de Registro de Preços oriundas do procedimento

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo deReferência, conforme segue:

a) JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF nº 498.877.009-59, fiscal titular;
b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplente.

813. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

independente do montante registrado na Ata de Registro de Preços.
CRE

o fiscal suplente nominadoserá convocadopara a função até o retorno do titular.
Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descrito no subitem acima,

8.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços
conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

8.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação

E245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 rês Barras do Paraná PR
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8.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1, Documentação fiscal: o relatório contendo os serviços devemserentregues acompanhados

da documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidadeentregues.
9.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3, Ospreços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

10.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão Público
ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e

compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços cotados.
a.1) Deverá ser apresentado atestado paracada item do objeto, independente de

quantitativos de serviços prestados, podendo ser de forma individualizada (um

atestado para cada item) ou de forma globalizada (que apresente todos os itens em

somente um atestado)
b) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor convocado deverá

5559
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apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos poderá utilizar

para a prestação dos serviços e a comprovação de propriedade, informando as

características, ano de fabricação, marca e modelo, para averiguar se o equipamento
oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as especificações
mínimas exigidas neste Termo de Referência.

€) Caso o fornecedor não apresente a declaração exigida no subitem anterior, ou apresente
algum equipamento que não atenda as especificações mínimas exigidas no Termo de

Referência, ou não adeque a sua apresentação, terá o registro de preços cancelado,

podendosofrer as sanções previstas neste edital

10,1.1. Para as empresas proponentes nos itens 02, 03, 04 e 05,éobrigatória a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de

seuprazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem

sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de
origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do

Estadodo Paraná, por força do disposto na legislação;
e) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de declaração

assinada pela licitante;

f) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (s) responsável (is) Técnico

(5) indicado (5), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia daficha
de registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s)

Responsável (is) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da

empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contratosocial;
£) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(5) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CA), dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

10.1.1.1. Os equipamentosdescritos nos itens 2, 3, 4 e 5 de todosos lotes poderão

ser utilizados em serviços de terraplanagens, dessa forma, tendo a terraplanagem

característica de obra civil, justifica-se a demonstração de registro da empresa
licitante nos órgãos de classes (CREA ou CAU) e o vínculo do responsável técnico
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com a licitante devido a necessidade de emissão de anotação/registro de

responsabilidade técnica quando da realização desse tipo de serviço.

11. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. As empresas licitantes deverão encaminhar junto com a proposta de preços, com caráter
eliminatório, os seguintes documentos:

a) Planilha de composição de custos, sem informações que possam identificar a proponente
11.141. A planilha de custos a ser apresentada deverá ser preferencialmente o modelo

apresentado pelo Município, e deverá apresentar as seguintes condições:

aJA planilha deverá representar principalmente os custos variáveis como:

combustível, lubrificantes, pneus e manutenção, os custos fixos como: depreciação,

custo do capital, motorista, despesas diversas, bem como lucros e impostos, e

demais informações necessárias. Caso a empresa proponente deixe de mencionar

qualquer item na composição de custos ou subdimensionar o item ou percentual de

incidência, deverá essa arcar com os custos não sendo motivo para posterior pedido
de recomposição ou reajuste

b) Expressar na planilha ositens, seus valores unitários, percentuais referenciados no

cálculo unitário dos itens da planilha de forma a compreender a obtenção dos

valores propostos para os componentes da planilha de composição de custos é

formação de preços do quilômetro rodado;

e) Deve conter identificação do número do Pregão;

d) Deve ser datada;

e)Aplanilha anexada na Plataforma de Pregão Eletrônico não poderá identificar a

proponente, sendo expressamente proibidos, timbres, CNPJ, assinatura ou qualquer
outro tipo de informação referente a empresa proponente.

a Nos preços apresentados na proposta e na planilha de custos deverão estar
incluídos o lucro, taxa de administração, despesas operacionais, despesas administrativas,

encargossociais, provisões, impostos, taxas, EPI's, uniformes, veículos, enfim, todas as

despesas e custos referente a encargos sociais, trabalhistas, sindicais, fiscais e demais

obrigações legais e tributárias aplicáveis, seguros, possíveis horas extras necessárias, bem

como todas as demais despesas, diretas ou indiretas relacionadas coma execução dos
s de inteira responsabilidadeserviços objeto da presente licitação, sendo as informaç

exclusiva da prestadora dos serviços. Não será admitida a inclusão de despesas incidentes

srso
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sobreos serviços ou obrigações, encargos ou alíquotas, após a apresentação da proposta.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br
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ANEXO VII = (MODELO) PLANILHA DE CUSTOS

[TOTAL DO CINTOS
(Casos

ares +Cs

OBS: As planilhas de custos deverão ser s tados de forma individualizada po!

Jicitacao(Btresbarras.pr.gov.br, ou retiradas no Departamento de Licitações, na Avenida

Centro, Três Barras do Paraná, das 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00.

45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: refeitura(inresbarras, pr.gov.br
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REMESSA

Conforme manifestação doSr. Prefeito, remeto os autos a Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do Item “4” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 000022).

e
Três Barras do Paraná/PR, 28 de março de 2023.
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PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma presencial, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA
TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art, 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

do Paraná, em 30 de março de 2023.

)
| Antonio Fernandes

OAB/mR 21238
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Três Barras do Paraná, 30 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. nos

termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação. que promova as formalidades necessárias à contratação.

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO
dh

Prefeito Municipal

E
do Paraná - PR

CNPJ prgovbr
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dalzoda DECRETO Nº 5184/2022

jomafm? Data 26/12/2022
;Pagina 41

Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
tação 262 de Licitações para o periodo de 05/01/2023 à

31/12/2023, e dá outras providências.os PespofsEra

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Parang, no uso da competência prevista no inciso
1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trataoinciso
V, doartigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º, A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro,

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

Art 5º. Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar. salvo se a posição divergente or
devidamente registrada em ata lavradana respectiva reunião é

rantá - PR
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DA
Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas

modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membrospara o período subsequente.

Parágrafo único.  Combaseno$2ºe 3º do Ant 1º
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, ficae concedido um percentual de 50% (cinquentapor cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembrode

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal
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Página 34
EdiçãoAb

25
Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe dedig Apoio e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
tl, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de quetrataoinciso
V,do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nºe 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o periodo de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº

10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA  MACAGNAN|ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos,

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
com a finalidade de auxiliar nos trabalhosrelativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456 .549-45,

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membr;

doParaná-PR À
govbr El



10909
R

ESTADO DO PARANÁ

| Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
|

CAPITAL DO FEIJÃO
o ==

Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipalnº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um

| percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

]

GERSO CÍSCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junhode 199: “om alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivandoa proposta mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 26 de ABRIL de 2023

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30do dia 26de ABRIL de 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 26 de ABRIL de 2023.

1 . O local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorgbr) “acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21,3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condiçõesde segurança- criptografia e autenticação - em todas

as
suas fases através do Sistema

,

245
— Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraditresbarras.pe.gov br
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa deLicitações e Leilõesdo Brasil está consubstanciada nos.

88 2º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002,

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

doBrasil.

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

2.1.1. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a

quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXO VI).

2.3. Os serviços deverão serexecutados de acordo como Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital, incluindo material e mão de obra, para realização do evento.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 05.01.26.782.0006:2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

CEP 85485-000 — Três Barras do P:

feitura Qtresbarras. pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-
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d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006,e suas alterações;

e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021;

f) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022;

8) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembrode 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas é seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4:2, Atendam osreq
E

tos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte(EPP).
5.5.1, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 quanto a participação de microempresas
e empresas de pequeno porte:

5.5.1.1. Em atendimento ao artigo 48,1, da Lei Complementar nº 123/2006, o LOTE

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP) éde
participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)

asa
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
PR

CNPI 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeit barras. pr.gov.br
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e Empresade Pequeno Porte (EPP), ou seja, itensde contratação cujo valor seja de até

R$ 80.000,00;

5.5.1.2. 0 LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) possui a
condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, podem participar tanto microempresas.

e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grandeporte;
5.51

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos

itens do LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) para

contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

Conforme disposto no inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº

ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA /EXCLUSIVO ME/EPP);

5.5.1.4, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,

poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA

(AMPLA CONCORRÊNCIA), independentemente de seu enquadramento, sendo que
será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
5.5.1.5. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional e local, em atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, para o

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), oqual é

ade participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, fic

estabelecida à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas no território da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná

(AMOP), até o limite de 10% (dezporcento) do melhor preço válido;
imatendimentoao artigo 48,|,da Lei Complementar nº 123/2006 combinada coma

Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, os itens
pertencentes ao LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA e o LOTE

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP) são de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (ME1), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do

Paraná e Municípios Limítrofes, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27

de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação

asa
il, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
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Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,

Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do

Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do

Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste, SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,

Renascença, SalgadoFilho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge

d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,

Município Limítrofe: Quedas do Iguaçu
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;
5.

entidade da Ad

Municip:

5.6.

Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

istração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

presas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93

5.6.7. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
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cura Do reto.

5.68. Organiz

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

ções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08hàs 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www.blLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefíciosprevistos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema,

7

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitaçõesdo Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

asa
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conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.32. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços € lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34.Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pela telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatobllorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data é horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9: o à marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.1.2. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão
Eletrônico, a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos de
cada lote em específico devidamente preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,acontar da data de

sua apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
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atenção

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes
10.3.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroe os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.7.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da hora trabalhada.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença devalores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
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(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartadospelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio delancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.14, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiroaos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
10.21. critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇOPOR ITEM conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
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demais licitantes.
10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24

(vinte e quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada (ANEXO 1), acompanhada da planilha de custos
atualizada com o valor da Hora trabalhada no campo documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

41.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48,daLei nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.11. Considerar-se-á inexequível a proposta final que apresentar valor
abaixo do custo apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS

(CUSTOS VARIÁVEIS + CUSTOS FIXOS) sendo esta desclassificada
automaticamente.

112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita.
112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação desua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

vise
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11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

1123.
Administração ou com a iniciativa privada;

Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

4, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
plataforma, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
1144. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

jante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11,9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoodisposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apfappsteu.gov.br/) e no Cadastro

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce prgovbr /tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consultaaos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições departicipação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ] delicitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

ww portaldocmpreendedor gov.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência.
12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que

trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverãoser acompanhadosde todas as
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alterações ou da consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação

documentos abaixo:
12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas“a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros;

12.524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

125. . Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superiora 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter
prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do (s) atestador (85),ou qualquer outro meio com o qual o licitador

possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) declarante (5).
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12.5.4.1, Para as empresas proponentes nos itens 02, 03, 04 e 05, é

obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo

(CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As

proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,

inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente,

visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

legislação

b) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de

declaração assinada pela licitante;

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (5) responsável (is)

Técnico (s) indicado (s), mediante cópia do registro em carteirade trabalho ou

cópia da ficha de registro de empregados da empresa ou Contrato de

Trabalho. Caso o (s) Responsável (is) Técnico (s) pelos serviços, seja (m)

dirigente (s) ou sócio (s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser

feita através da cópia daata da assembleia de sua investidura no cargo ou

cópia do contrato social;

d) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s)

indicado (s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de

seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede,

12.5.4.2. Os equipamentos descritos nos itens 2, 3, 4 e 5 de todos os lotes

poderão ser utilizados em serviços de terraplanagens, dessa forma, tendo a

terraplanagem característica de obra civil, justifica-se a demonstração de

registro da empresa licitante nos órgãos de classes (CREA ou CAU) eovínculo
do responsável técnico com a licitante devido a necessidade de emissão de

anotação registro de responsabilidade técnica quando da realização desse

tipo de serviço.
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurandoo cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12,5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando à inexistência de
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impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.

12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as
penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante.Ambososdocumentosdeverãoterdatadeemissãonãosuperiora60(sessenta)diasdadatafixadanoitem01desteedital,sobpenadeperdadosbenefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantequalificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12:74. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresade pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
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suspenderá a sessão, informando no“chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja pornão apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.
12.11. Dos itens relativosàs cotas principais e reservadas para microempresas e/ou
empresas de pequenoporte (ME/EPP):

12.11,1. Se a mesma licitante se sagrar vencedora do item relativo à cota reservada para
ME/EPP ITENS PERTENCENTES AO LOTE DE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), bem como dositens de ampla participação ITENS

PERTENCENTES AO LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

prevalecerá para ambos o menor preço ofertado dentre eles;

12.12.2. Não havendo licitante vencedora paraa cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

12.123. Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor

da microempresa e/ou empresa de pequeno porte (ME/EPP) vencedora da cota reservada ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem opreço do primeiro
colocado da cota reservada.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicandocontra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

ese
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP8; 00 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Dtresbarras pr. gov br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁamo

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desdelog
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarãoa contar do términodo prazo dorecorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante nesteedital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final e a planilha de custos atualizada do licitante declarado vencedor deverá
ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folhaser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final e a planilha de preços deverão ser documentadas nos autos e serão

alevadas em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual san

Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8666/93).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

”
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaaprópria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
doart. 43, 818, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

15.2. Todos os antes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo

consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contadosda data de convocação pelo

Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quandoo convocadonãoassinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordemde classificação, para
fazê-lo, examinando, quanto ao objetoe valorofertado,a aceitabilidade da proposta classificada,

podendo, inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menorpreço
total do item, ou revogar este Pregão.

17.3. À recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
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camas o reuão,

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casosnela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54

combinado com o artigo

55,
inciso XIL, ambos daLei Federal nº 8.666/93,

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato
ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordemde classificação, para efetuar

ou fazê-lo em igual prazo é nas mesmas condições propostas pelo primeironegociaç
classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou

revogara licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8666/93,

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1, À vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2. 0 prazo previsto no subitem 18.1 não poderá ser prorrogado.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termode
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somama importânciade R$ 680.071,00

(seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).

19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a

vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que
venha substituí-lo.
19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,

treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas,diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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21.1. A empresa licitante vencedora, após consultada, e confirmado o pedido, de forma
parcelada, de acordo com a necessidade e solicitação pela Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos, deverá dar início a execução do objeto, nos prazos estabelecidos no Termo

de Referência (ANEXO VI), salvo nos casos em que a solicitante especificar na solicitação prazo
diferenciado.

212. Os serviços deverão ser entregues, no local especificado pelo órgão solicitante, nas

condições estabelecidas no TermodeReferência (ANEXO VI).

21.3. Os serviços deverão obedecer às especificações contidas no Termode Referência
(ANEXO VI).

213.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora.
21.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução,

imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que viera ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.
21.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com alimentação,estadias, seguros, tributos
e encargos trabalhistas e previdenciários.
21.7.0 (5) serviços(s) fornecido (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeita aplicação.

218. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, O fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s) ou do agente, imediatamente, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

21.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;
21.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

21.11.0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

zoa
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pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às

sanções previstas neste Edital.

21.12. A (5) desconformidade (s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e

seus Anexos obrigam o fornecedor a substituí-lo (s) ou prestá-los novamente, sem prejuízo ao

Município de Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções

previstas neste Edital e na legislação vigente, bem como reparar os danosa que dercausa.
21.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou

prestações dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação

vigente, sendo que em casode devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s)
da mesma espécie ou nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais

como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou

encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação

trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa licitante.
21.14, Constatado que os serviços não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou

ainda não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o Município de Três Barras do

Paraná expedirá oficio à fornecedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda a

notificando para que no prazo estipulado no subitem 21.8 proceda as solicitações.

21,15. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou nova ação
reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do

Município de Três Barras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de quese proceda

abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsão nalegislação
em vigor.
21.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, nototal ou em

ital, emparte, no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste

que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestadoscom ineficiência, má aplicabilidade

e ausência dezelo e correlatos.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná
22.14. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
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a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

2.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produtoserviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

221.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

2.1.6. Solicitaro(5) serviço (5);

2.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto/serviço (5) entregues;

2.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

e 22.2. São obrigações do Fornecedor.

2224. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exi das pela

legislação;

22.22. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional (is)

habilitado (s) para executar o objeto ora licitado;
22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita
22.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

22.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda àsº especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

22.2.6. Entregaro (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

22.27. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

222.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condiçõe:
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
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22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

222.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
ário;anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar neces

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

do objeto licitado ou emespécie, forem vítimasos seus empregados quando da execu
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexãoou continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, coma
Município de Três Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
22.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
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durante a vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com à

legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, $10 da Lei Federal

nº 8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,a) “prática corrupt

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em umprocesso
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiadopelo organismo.
HI - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vira ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1.0 fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1, Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
25:

254:
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

da comunicação oficial;
25.1.3. Impedimento de licitar é de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.
251.

Deixar deassinar o Contrato;

insejar o retardamentodaexecução do objeto deste Pregão;
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25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
25.13.5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoeaceito
pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a

seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis

para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. 0 Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio

Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666,de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la porilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado O direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou entãopor
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correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

264.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas

vezes consecutivas, considerando canceladoo contrato a contarda última publicação.
26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do

fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendofacultada
ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital,

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocoladono prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
jo formal273. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicita

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito à

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãotresbarras,pr.gov.br.
27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autosdo processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-seosigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.
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28. DISPOSIÇÕES FINAIS
28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas é

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquerfase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas emfavorda ampliação
da disputa entreos proponentes, desde que não comprometamo interesse da administração, à

finalidade e a segurançada contratação.
28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

28.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial comrelação à forma e às
financeira dacondições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitaçã

negociação realizada

28.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as17h, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
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a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

parafins habilitatórios.

28.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

29.DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

30, ANEXOS DO EDITAL

30.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

<) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

£) Anexo VII - Planilha de Custos.

Três Barras do Paraná, 30 de Março de 2023.

gra
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

3158
's Barras do Paraná

—
PR

-tas.pr. gov. br
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/20)

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)

a VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO : VALOR TOTAL

|
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

| MÁQUINA com MINI

CARREGADEIRA COM—PESOoq 200 HORA
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG

E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA

DE 900KG.

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM
QNTD

UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

02 75
|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM

—
ESCAVADEIRA

| HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

| MÍNIMO DE 21.500 KG

HORA

03 375

[ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE

ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL
|

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

E
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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EGARFO

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP)
[

T

Lrrem |

NTDq
UNID DESCRIÇÃO

|

04o 225 HORA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM—ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL |

05 125 HORA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE

ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

EGARFO

Valor Total por Extenso:

Condiçõesde Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

TOTAL

Valor máximo da licitação: R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preçosem anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose/ou descontos

ou vantagense despesas para a execução do objeto.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:
inresbarras

sase
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Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

sas
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 27/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos emseu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

EAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: uratresbarras,prgov.br
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXXX/XXKX-XK,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei,e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

EAv, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôncae
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratanteosfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doP;
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃOPOR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAMO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o

nº 781121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portadordo CPF nº XKXXXXXXX-XK,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado

CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa

jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ) sob o nº XKXXK.XXX/XKXX-XX, neste ato representada

por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE

LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartessujeitas as normasdas Leis Federalnº 8.666/93 e 10.520/02, esuas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

ção Modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2023,DE SERVIÇOS, em decorrência da Li

mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55, | Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

aBisa

sil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná

—
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SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão atenderrigorosamente exigênciase ser entregues em

estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº

27/2023 e seus anexos, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art.55, IN, Lei 8666/93)
2.1. À CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$

XXX (valor por extenso), conformetabela abaixo:

VALOR | VALOR

UNITÁRI|TOTAL

ITE [QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS T

|

| o

1

M

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-

se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do

Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art.

65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO TERCEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art.55, N, Lei 8666/93)
3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

sersa
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- Atestado de Recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90:39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaise legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,

PARÁGRAFO QUINTO- Casose verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art.55, IV, Lei 8666/93)
4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termode Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3,Avigência do presente contratoé de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do

mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

agise
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CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

51. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão
Eletrônico nº 27/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoea fiscalização do fornecimento dos bens sob todosos aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios.efalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

como fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão

Eletrônico nº 27/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato emestrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº

27/2023;
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execuçãodo Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
icação exigidas na licitaçãcla assumidas, todas as condições de habilitação e qua

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturade

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

evisa
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exrma Dorado

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado

|) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,nos termos do disposto noart. 65,

S1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

» 7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoo processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.
1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;º d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2023; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção,
11- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

EAv, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000
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determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiadopelo organismo.
1! - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
8.1, A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas ções legais, a

saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração,nãoexcedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as

demais sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão considerados os abonos homologados

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a

reabilitação, na formada lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art.55, Ville IX, Lei 8666/93)
9,1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
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b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Se a CONTRATADA, semprevia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com à CONTRATANTE, além das

penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.
€) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO Serão incorporados a este contrato, mediante termosaditivos quaisquer
modificações que venhama ser necessários durante a sua vigência, decorrentesdas obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

same
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício
com à CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar

da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)
12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas,

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

asia
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo como estabelecido nos

incisos 1 e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOUde 09/08/2000.

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 Departamento de Serviços Rodoviários, juntamente com o Departamento de Agricultura é

Meio Ambiente possui a necessidade de contratação de Serviços de Horas Máquinas para
realizar serviços rotineiros, abrangendo a conservação e manutenção de estradas vicinais, onde

os equipamentos de propriedade do Município são em número insuficiente para atender toda a

demanda, uma vez que o Município possui uma grande extensão de estradas vicinais cascalhadas

que necessitam de manutenção e reparos periódicos, devido às ações climáticas, tais como época
de chuvas e períodos de safra colheitas. Também há à necessidade de contratação dos serviços
mencionados para executar os convênios firmados entre o município de Três Barras do Paraná e

a Itaipu para recuperação de estradas.
2.2. O Departamento de Obras e Serviços Urbanos prevê a necessidade de contratação de

empresa para prestação de serviços de hora trabalhada com mini carregadeira, para prestar

serviços de limpeza de terrenos urbanos e serviços de pequena monta, sendo inviável a

utilização de retroescavadeira ou outro equipamento de grande porte.

3. OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.2. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de Referência

3.3. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.4. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

3.4.1. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ocorrer da

seguinte forma

3.4.1.1. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006, o

«815
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura resbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpeço

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP) é de

participação EXCLUSIVAde Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)

e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itensde contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00;

3.4.1.2. 0 LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) possui a

condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, podem participar tanto microempresas
e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de médio e grande porte;
3.4.1.2. Conforme disposto no inciso Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº

123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vintee cinco por cento) dos

itens do LOTE LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) para

contratação exclusiva de microempresase/ou empresas de pequeno porte, o qual, por

ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

sendo convertido no LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA—(COTA

RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP);

3,4,1,3. Todas as empresas interessadas, independentemente doseu enquadramento,
poderão cotar os preços de todos os itens do LOTE - LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA

(AMPLA CONCORRÊNCIA), independentemente de seu enquadramento, sendo que
será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na

contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
3.4,1.4. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional e local, em atenção ao 8 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, para o

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP), o qual é

de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, fica

estabelecida à prioridade de contratação para as microempresas e/ou empresas de

pequeno porte sediadas no território da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná

(AMOP), até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido;
3.4,1.4,1. Para obter o tratamento diferenciado descrito neste item, as

microempresas e/ou empresas de pequeno porte deverão estar sediadas no

território da AMOP - Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, uma vez que

neste território existem várias empresas com potenciais competitivos entre si,

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o

Município de Três Barras do Paraná está inserido.
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4. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO, ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

41. 0 (5) equipamentos (s) deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios e

equipamentos de segurança previstos em legislação, bem como estar emperfeitas condições
mecânicas para executar os serviços.
4.2,0(5) equipamento (s) locado (s), bem como seu(s) operador (es), ficarão à disposição da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Serviços Urbanos e, se deslocará

somente aoslocais e dias determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.
4.3. O equipamento deverá atender as exigências mínimas contidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termo de Referência.

4.

será verificado por meio de VISTORIA, a ser realizada por equipe designada pela

A comprovação dos requisitos e capacidade técnica dispostos no item anterior,

autoridade superior, devendo a empresa atender concomitantemente a todos os

critérios sob pena de inabilitação do certame licitatório,
4.3.2, Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste

Termo de Referência, bem como não estejam em condi e aptos para uso durante a

execução dos serviços.

4.3.3, A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o

prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços,o licitante poderá substituir ou

efetuar ajustes e modificações no equipamento apresentado.
44. O (S) LICITANTE (S) VENCEDOR (ES) CONVOCADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO (MODELO LIVRE) APONTANDO

QUAIS EQUIPAMENTOS UTILIZARÁ PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, INFORMANDO AS

CARACTERÍSTICAS, ANO DE FABRICAÇÃO, MARCA E MODELO, PARA AVERIGUAR SE O

EQUIPAMENTO OFERECIDO PELO FORNECEDOR PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ATENDE

AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

4.4.1. A apresentação de Declaração disposta no Item anterior não substitui a

realização de vistoria disposta no Item 4.3.1.

4.5. A convocação para a realização dos serviços ocorrerá de forma parcelada, de acordo coma
necessidade do Município, conforme descrito nos subitens subsequentes:

4.6. Os equipamentos serão solicitados conforme descrito no subitem anterior, conforme a

necessidade de abertura de frentes de trabalho para suprir as demandas nas atividades da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários.
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4.7. Para a execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle,

manter no interior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal,
no qual deverá ser registrado diariamente todasas atividades praticadas, tais como datas, locais
da prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações
necessárias.

4.71. Os equipamentos que estarãoa serviço do Município deverão ser identificados, em

parte visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”

4.8. Todas as despesas para a execução do objeto correrão por conta do fornecedor, incluindo

entre outras que possam existir, combustíveis, transportes/fretes dos equipamentos,

operadores, deslocamento dosoperadores, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.9, O Município de Três Barras do Paraná convocará a empresa prestadora dos serviçose a

quantidade de equipamentos necessários em até 24 (vinte e quatro) horas antes da distribuição
dos serviçosconformesubitem 4.8.1. deste Termo deReferência.

4.91, local de distribuição dos serviços ocorrerá na Secretaria Municipal de Obras, ViaçãoeServiços Rodoviários, às 07h30 do dia em que necessitar do fornecimento do objeto, e

informará a empresa fornecedora o local e o horário da entrega, devendo a mesma

apresentar-se com os membros e equipamentos que executarão os serviços com no mínimo
30 minutos de antecedência

4.9.2. Em horários de contra turno ou finais de semana, deverão os operadorese seus
respectivos equipamentos ficar de sobre aviso, uma vez que poderão ocorrer situações em

que o Município necessitará dos serviços locados.

4.10. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

coma necessidade da requisitante.

4.11. Durante o prazo de execução é vedadoa substituição do equipamento locado, bem como
do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná,

4.12. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado (s), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a sub: ituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

4.13. Após realizadosos serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

4.13.1, Em todos os serviços de terraplanagense nos demais casos quando solicitados, a
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empresa deverá emitir ART/RRT do serviço prestado e entregue ao fiscal da Ata de Registro
de Preços

4.14, O licitante vencedor ficará obrigadoa refazer, s suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contar da notificação, o serviço quevier a ser recusado sendo queo ato de

recebimento não importará sua aceitação.

4.15. Correrão porconta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários.

416. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ao) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no que se

refere à quantidade, qualidadee perfeito funcionamento do equipamento.

4,17. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente a entrega
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,

à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Relatório Circunstanciado dos serviços prestados;

Il. Atestado de recebimento do órgão solicitante;

IL. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.18, Caso ocorra a ser realizados serviços com recursos de convênio com a ITAIPU, somente

será efetuado o pagamento após a vistoria e autorização da mesma. Será observadoa quantidade
e qualidade e as normas técnicas exigidas.

4.18.1. Somente será realizado o pagamento mediante a apresentação dos documentos

requeridos noitem 4.17.

4.19. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.20. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, combustíveis,

fretes e demais despesas serão de responsabilidadeda (s) empresa (5) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO
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6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, não sendo permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, bem comoas
combinações a serem realizadas a cada pedido.

73. O valor máximo, conforme disposições deste Termo de Referência são os valores

apresentados abaixo, conforme segue:
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)

o [VALOR n
ÍTEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA com MINI

CARREGADEIRA COM PESO
o 200 HORA R$225,47 R$ 45.094,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG
|

E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA

DE 900KG. |= Es aTOTAL R$ 45.094,00

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA) o
l QNTD

o
VALOR

Om UNID DESCRIÇÃO |

«
VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
|

MÁQUINA COM ESCAVADEIRA
oz 675 HORA ; R$496,73 R$ 335.292,75

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG

[ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |

MÁQUINA COM TRATOR DE

o3 375 HORA|ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL
|

R$37584|R$140.940,00
| MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA|EGARFO |

TOTAL R$ 476.232,75
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LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA /EXCLUSIVO ME/EPP)

QNTD | VALOR |

fimem UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA RES
MÁQUINA COM

—
ESCAVADEIRA

04|225 HORA R$496,73|R$111764,25
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE| |

125 HORA|ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL | R$375,84 R$ 46.980,00 |

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

EGAREO |

TOTAL R$ 158.744,25

paste]
7.4. Os valores dos itens apresentados naspropostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.441. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).

7.5. A empresa licitante que apresentar os valores superioresaos informados no item 7.3 deste

Termode Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances,

7.6. Os itens descritos no item 7.3 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

7.7. A empresa licitante deverá apresentar tabela de custos que representará principalmente os

custos variáveis como: combustível, lubrificantes, pneus e manutenção, bem como os custos

fixos como: depreciação, custo do capital, motorista, despesas diversas e demonstrar os lucros é

impostos. O Município fornecerá um modelo de planilha de custos.

7.7.1. A NÃO APRESENTAÇÃO DA PLANILHA EM ANEXO A PROPOSTA SERÁ MOTIVO DE
DESCLASSIFICAÇÃO E AFASTAMENTO DA PROPOSTA.

7.7.2. A possível existência de erros no preenchimento da planilha de formação de precos
do licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando à

sos
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planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração dopreço ofertado, conforme

Acórdão 1.811/2014 - Plenário do TCUe constante no AnexoII-A item 7.9 da IN 5-2017.

7.7.3. Apósa sessão pública de lances a empresa licitante vencedora, deverá, no prazo de 24

[vinte e quatro) horas, reapresentar sua planilha de composição de custos totalizando o

valor do quilômetro rodado proposto no lance verbal.

8. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme

a solicitação dos serviços de cada unidadegestora, as quais determinarão o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei Federal nº 8666/93 e,na sua

falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

8.141. Fica designado como gestor das Atas de Registro de Preços oriundas do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF nº 906.363.509-

59;

8.1.2. Ficam designados como fiscais das Atas de Registro de Preços oriundas do

procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termode Referência, conforme segue:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº
735.005.699-00, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502:719.979-15, fiscal

suplente,

81.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados,

independente do montante registrado naAta de Registro de Preços.

8.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descrito no subitem acima,

o fiscal suplente nominado será convocado para a função até o retorno do titular.

8.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos serviços
conforme prescritos na Ata de Registro de Preços, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
8.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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8.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.
8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: o relatório contendo os serviços devem ser entregues acompanhados

da documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
9.2, Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

9.3, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado nopregão.

10. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

10.1, As empresas licitantes deverãoatender os requisitos técnicos como seguem:
a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Órgão Público

ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços pertinentes e

compatíveis com o objeto, atestando a qualidadee entrega dos serviços cotados.

a.1) Deverá ser apresentado atestado paracada item do objeto, independente de

quantitativosde serviços prestados, podendo ser de forma individualizada (um

atestado para cada item) ou de forma globalizada (que apresente todos os itens em

somente um atestado).

b) Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor convocado deverá
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apresentar declaração (modelo livre) apontando quais equipamentos poderá utilizar

para a prestação dos serviços e a comprovação de propriedade, informando as

características, ano de fabricação, marca e modelo, para averiguar se o equipamento
oferecido pelo fornecedor para a prestação dos serviços atende as especificações

mínimas exigidas neste Termo de Referência.

€) Casoo fornecedor não apresente a declaração exigida no subitem anterior, ou apresente
algum equipamento que nãoatendaas especificações mínimas exigidas no Termo de

Referência, ou não adeque a sua apresentação, terá o registro de preços cancelado,
podendo sofrer as sanções previstas neste edital.

10.1.1. Para as empresas proponentes nos itens 02, 03, 04 e 05, é obrigatória a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de

seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem

sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de

origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do

Estado do Paraná, por força do disposto na legislação;

e) Indicação do(s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de declaração

assinada pela licitante;

f) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o (s) responsável (is) Técnico

(5) indicado (5), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha
de registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o (s)

Responsável (is) Técnico (s) pelos serviços, seja (m) dirigente (s) ou sócio (s) da

empresa licitante, tal comprovação deverá serfeita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contratosocial;
8) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

10.1.1.1. Os equipamentos descritos nositens 2, 3, 4 e 5 de todos oslotes poderão

ser utilizados em serviços de terraplanagens, dessa forma, tendo a terraplanagem
característica de obra civil, justifica-se a demonstração de registro da empresa
licitante nos órgãos de classes (CREA ou CAU) e o vínculo do responsável técnico

ssisa
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com a licitante devido a necessidade de emissão de anotação/registro de

responsabilidade técnica quando da realização desse tipo deserviço.

11. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS

11.1, As empresas licitantes deverão encaminhar junto com a proposta de preços, com caráter
eliminatório, os seguintes documentos:

a) Planilha de composição de custos, sem informações que possam identificar a proponente
11.11. A planilha de custos a ser apresentada deverá ser preferencialmente o modelo

apresentado pelo Município,e deverá apresentaras seguintes condições:

aJA planilha deverá representar principalmente os custos variáveis como:

combustível, lubrificantes, pneus e manutenção, os custos fixos como: depreciação,

custo do capital, motorista, despesas diversas, bem como lucros e impostos, e

demais informações necessárias. Caso a empresa proponente deixe de mencionar

qualquer itemna composiçãode custos ou subdimensionar o item oupercentual de

incidência, deverá essa arcar com os custos não sendo motivo para posterior pedido
de recomposição ou reajuste;

b) Expressar na planilha os itens, seus valores unitários, percentuais referenciados no

cálculo unitário dos itens da planilha de forma a compreender a obtenção dos

valores propostos para os componentes da planilha de composição de custose
formação de preços do quilômetro rodado;

c) Deve conter identificação do número do Pregão;

d) Deve ser datada;

e)Aplanilha anexada na Plataforma de Pregão Eletrônico não poderá identificar a

proponente, sendo expressamente proibidos, timbres, CNPJ, assinatura ou qualquer
outro tipo de informação referente a empresa proponente.

1112. Nos preços apresentados na proposta e na planilha de custos deverão estar
incluídos o lucro, taxa de administração, despesas operacionais, despesas administrativas,

encargos sociais, provisões, impostos, taxas, EPI's, uniformes, veículos, enfim, todas as

despesas e custos referente a encargos sociais, trabalhistas, sindicais, fiscais e demais

obrigações legais e tributárias aplicáveis, seguros, possíveis horas extras necessárias, bem

como todas as demais despesas, diretas ou indiretas relacionadas com a execução dos

serviços objeto da presente licitação, sendo as informações de inteira responsabilidade
exclusiva da prestadora dos serviços. Não será admitida a inclusão de despesas incidentes

seis
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratr pr.gov.br



4 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
geo ESTADO DO PARANÁ

cama co reudo

sobre os serviços ou obrigações, encargos ou alíquotas, após a apresentação da proposta.
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ANEXO VII (MODELO) PLANILHA DE CUSTOS

OBS: As planilhas de custos deverão ser solicitadas de forma individualizadapor Lote pelo e-mail

h jo(atresbarras,pr.gov.br, ou retiradasno Departamento de Licitações, na Avenida Brasil, nº 245,

Centro, Três Barras do Paraná, das 08:00 às 12:00 e 13:36 às 17:00.

E000
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 26 DE ABRIL.

DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (ww
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço

blLorg.br) “acesso identificado nolink -

UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendos é anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail citação Qtresbarrasprgov br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(mwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoCGtresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de março de 2023

GERS att
Prefeito Municipal
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Eleitoral, e no caso de constatação de irregularidade ou falsidade,a
inserição será cancelada independentemente da fase em que se
encontre, comunicando o fato ao Ministério Público para as
providências legais.
118. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os.

casos duvidosos serão resolvidos, com a devida fundamentação, pela.
Cumissão Especial Eleitoral
119. Todas as decisões da Comissão Especial Eleitoral ou do Plenário
“do CMDCA serão devidamente fundamentadas.
EL10, Todo o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
será realizado s0b à fiscalização do Ministério Público, v qual terá
ciência de todos os atos praticados pela Comissão Especial Eleitoral,
para garantir a fel execução da Leiedeste Edital
1LI. Os membros do Conselho Tutelar eleito como titulares e os
seus suplentes, no primeiro mês de exereício funcional, submeter-se-
ão a estudos sobre a legislação específica, as atribuições do cargo e
aos treinamentos prálicos necessários, promovidos por uma comissão.
ou instituição pública ou privada, sob a responsabilidade do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Secretaria à
qual está vinculado.
112, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

Encaminhe-se cópias ao MieeeTrês Barras do Paraná, 29 de março de 2023,

istério Público, Poder Judiciário e

FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES,
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:53AESFS9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 9h do dia 26 DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (wwwbllorg.be) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de

do com as especificações do edital, para o REGISTRO DE
ÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HORNMÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná - Telefone (45) 23522 —  cmail
licitaçãogitresbarras pr gov br. O Edital e seus respectivos modelos,

adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do ParanáPR
Covowctresarras progov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorg br),
também poderio ser solicitados através do email
licitacao(atresbarras.pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,

das $h30 às 17 horas.

Teês Barras do Paruná/PR, 30 de março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

lentificador:FES2BF6S

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº092023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4012023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM RRIC
EXCLUSIVE EMULSÃO — CONFORME RELATÓRIO DE
COMPOSIÇÃO Nº S611100 DO DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ.

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 24, H da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

CONTRATADA
POZZEBON ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 629.833/0001.93

PREÇO
O valor du contratação totaliza R$ 16.530,00 (dezesseis mil
quinhentosetrinta reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses

PROCESSO DE DISPE: SA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 29/03/2023,

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:FCEBE479

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2023

Fundamentado no Leinº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
parever jurídico, com base no Ar 24, TI da citada lei, RATIFICO adispensa de licitação,

CONTRATADA
GAZARO PANIFICADORA LTDA — CNPJ Nº 13.434.536/001-67

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA

ESSIDADES DAS SECRETARIASATENDER AS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Valor:R$ 14.497,37 (quatorze mil quatrocentos e noventa e sete reais
etrinta e sete centavos)

Prazode vigência: 90 (noventa)dias.

Dotação Orçamentári
06.01.08 244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
06.01.08 244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
D6.03.08.244.0005.2.021,000.3,3.90.30.00
07.01.10.301.0008.2.009.000.3,3,90.30.00
07.01.10.302.0021.2,012.000.3.3.90.30.00

Demais condições: As demais condições necessárias estão previstas
no edita de Dispensa de Licitação nº 12/2023, bem como no contrato
administrativo de aquisição de bens.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA rosas Escrito sans
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO por Miria

PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Mencatto

O SiUIIcPAL (rsansparencissasmicacoesipregão-letronicorpreçao-
eletronico-n-29-2023-registro-de-precos-para-contratacao-de-empresa-para-
fornecimento-de-alimentacao-pronta-para-atender-as-necessidades-da-
administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICONº 28/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA vma Escrito Acessos: 51

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS por Miria
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS Mencatto
BARRAS DO PARANÁ. (ftransparencia/admilcitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-28-2023-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-coleta-e-transporte-de-residuos-solidos-
domieliares-lixo-organico-no-ambito-do-municipio-desres-barras-do-parana) sePREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 30312023 Escrito acessos: 138

DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS. por Miria
DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Mencatto
(transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-27-

2023-registro-de-precos-para-prestacao-de-servicos-de-hora-maquina-

q estaraseminárioadriano
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. aoroaroaa|Escrito
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE por Miria

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO Mencatto
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO,
PERTENCENTES À FROTA MU (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronicofpregao-eletronico-n-26-2023-registro-de-precos-para-futura-
contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-manutencao- Opreventiva-e-corretiva-necessarias-ao-perfeito-funcionamento-dos-veiculos- y-e-passejo-pertencentes-a-frota-municipal)de-carga-passageir

PREGÃO ELETRÔNICONº 25/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA aro3rro23 Escrito Acessos: 102
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE por Miria

ÁGUA, (Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico- Mencatto
25-2023-contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-recuperacao-
esprotecao-de-nascentes-de-agua)

itps:vasbarras pr gov rtransparencia/admilicitacoosipregao-eletronico mo



PREGOEIRO:

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo Adi

Tipo: AQUISIÇÃO

Data de Publicação: 31/03/2023 1

istrativo Nº 44/2023.

/ANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Item: 1 Quant: 200 Val, Ref.: 225,47
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 900KG.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 027 Prestação de Serviços Prestação de Seniços 22500

o
LOTE 2

Item: 1 Quant.: 675 Unidade: hr Val, Ref.: 496,73
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 012 Xu xE225 assa
PARTICIPANTE 144 Não so aplica ! Não se aplica as673
PARTICIPANTE 149. NEW HOLLAND / E215€ 2019 Ases
PARTICIPANTE 080 A DEFINIR /A DEFINIR as0,00
PARTICIPANTE 038 Serviço / Serviço 480,00

LOTE3
.

tem: 1 Quant: 375 Unidade: hr Val, Ret.: 375,84
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATORDE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Autor— MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 036 Serviço! Seniço assa
PARTICIPANTE 144 Não se aplica / Não se aplica E

o LOTE 4
Item: 4 Quant: 225 Unidade: hr Val. Ref.: 496,73
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Autor Marca/Modelo Valor
parTIoiPANTE 028 xoua Pxezas 8584
PARTICIPANTE 137 NEW HOLLANO /E2150 2019 ass 78

PARTICIPANTE 060 A DEFINI /A DEFINIR as0co
PARTICIPANTE 143 Não se apica / Não

se
aplca AP «673

PARTICIPANTE 142 Serviço / Serviço
— aLOTE 5

E

Hem:1 Quant.: 125 Unidade: hr Val. Ref.: 375.4

1dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATORDE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Autor MarcalModelo o Valor
PARTICIPANTE 113 Serviço Serviço o asas
PARTICIPANTE 074 = Não se aplica / Não se apica 37584

2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo Administrativo Nº 44/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/03/2023 11:37:48

TOTAL DO PROCESSO: 556.241,25

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 35.548.103/0001-75 45.000,00
LOTE 1 Quant: 1 Num:027 Lance: 225,00 Total: 45.000,00O. 1 Unidade: hr Marca: Prestação de Serviços Modelo; Prestação de Serviços E

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 900KG.
Quantidade: 200 Val. Ret.: 225,47 Valor Unit.: 25,00 Total Item: 45.000,00

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME 02.104.558/0001-42 390.011,25
LOTEZ Quant: 1 Num:038—Lance: 369,00 Total: 249.075,00
tem: 1 Unidade: hr Marca:Senviço Modelo: Serviço

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 675 Val. Ref.: 496,73 Valor Unit.: 369,00 Total Item: 249.075,00

LOTE3 Quant: 1 Num:038—Lance: 375,83 Total: 140.936,25
tem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMODE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

e Quantidade: 375 Val. Ref.: 375,84 Valor Unit.: 375,83 Total Item: 140.936,25

18 L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES  18.505.927/0001-49 74.250,00
LTDA

LoTE4 Quant.: 1 Num: 050 Lance: 330,00 Total: 74.250,00
tem: 1 Unidade: hr Marca:ÀDEFINIR Modelo: A DEFINIR

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 225 Val. Ref.: 496,73 Valor Unit.: 330,00 Total Item: 74.250,00

J. E. F.TERRAPLENAGEM LTDA 02.912.984/0001-02 46.980,00
LOTES Quant: 1 Num:074 Lance: 375,84 Total: 46.980,00
Item; 1 Unidade: hr Marca: Não seaplica Modelo: Não se aplica
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Quantidade: 125 Val. Ref.: 375,84 Valor Unit.: 375,84 Total Item: 46.980

Gorado em: 26/04/2023 09:29:37 1do2
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Mm O E
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINS

MEMBRO aa Ea RODRIGUES
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo Administrativo Nº 44/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/03/2023 11:37:48

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TAG/aI25 154246 CADASTRO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME
20/04/2029 16:39:05 CADASTRO DE PROPOSTA E. F. TERRAPI TIDA

23 06:22:48 C] DE PROPOSTA. T& SERVICOS Di TENAGEM E TRANSPORTES LTDA
05552525 105752 capastro DE PRorosTA sue constaurora rios

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA. TERRAFLANAGEM ZANCANARO LIDA -ME
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA1EF. TERRAPLENAGEM LTDA

25/04/2025 13:47:42 CADASTRO DE PROPOSTA. VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
25/04/2023 15:55:15 CADASTRO DE PROPOSTA SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS TO)

2504/202316:51:04ALTERAÇÃODEPROPOSTA
SCRTERRAPLENAGEMEMAQUINASLIDA>>>25/04/2025 17:00:50 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TELSERVICOSDETERRAPLENAGEME TRANSPORTESLTOA—
25/04/2023 00:20:57 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA,

26/04/2023 09:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantos.
26/04/2023 09:01:06 MENSAGEM PREGOEIRO
vamos iniciar a fase de disputa

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Loto 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade:ir Marca: Prestação do Serviços iodo; Presiação do Serviços]

escrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
E 2.500 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE S00KG.

Quantidade: 200 ValorUnit:22500 o
Valor Total: 45.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforiaimicial  OfortaFinal DK) ME

TTVICTORRODRIGUESDE OLIVEIRA 027 35.548.1030001-75 225,00) EE Sim

DESCLASSIFICADOS|

Razão Social Num Documento Ofertainicial OfertaFinal DK) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferainicial OfertaFinal DM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/03/2023 11:37:48 PUBLICADO

3/03/2025 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS al26/04/2023 09:07:26 DISPUTA V /
26/04/2023 09:01:26 LANCE VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027) 22500

1de7Gerado em: 26/04/2023 09:29:37



26/04/2023 09:11:26

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhoroferta da etapa de lances é VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA,

26/04/2023 09:11:26 HABILITAÇÃO.

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade; Br Marca. Serviço Hiodaio: Soniço
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO

DE 21,500 KG.

Quantidado: 675 Valor Unit.: 369,00 Valor Total: 249.075,00

e CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial Oferta Final Di) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 038 02/104.558/0001-42 490,00 369,00 Sim
2 1& SERVICOS DE TERRAPLENAGEME 080 18.505.927/0001-49 490,00 370,00 027 Sm
3 GMP CONSTRUTORA LTDA 149 20,838,016/0001-85 496,73] 396,00 703 Sm
4 SCRTERRAPLENAGEME MAQUINAS 012 46.553.316/0001-01 495,84 419,00 58º Sm
5 1. E, F. TERRAPLENAGEM LTDA 144 02912.984/0001-02 496,73 20,00. om—Sm

DESCLASSIFICADOS.

Razão Social Num Documento Ofortanicial—Oforta Final Di) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/03/2023 11:37:48 PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS,

26/04/2023 09:01:26
26/04/2023 09:01:26
26/04/2023 09:01:26
26/04/2023 09:01:26
26/04/2023 09:02:25]

26/04/2023 09:02:40
26/04/2023 09:02:59
26/04/2023 09:03:14
26/04/2023 09:03:27
26/04/2023 09:03:35]

26/04/2023 09:03:52
26/04/2023 09:04:01
26/04/2023 09:04:35
26/04/2023 09:04:36,
26/04/2023 09:04:50
26/04/2023 09:05:04

DISPUTA

LANCE TELSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038)
LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149)
LANCE J. EF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 144)
LANCE SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 012)
LANCE | &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038)
LANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038)
LANCE [&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038)
LANCE 18 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038)
LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE149)
LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,

LANCE J E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 144)
LANCE EL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,

Gerado em: 264/2023 06:20:37 à nO

490,00
490,00

96,73
a96,73
495,84
488,00
480,00
475,00

7400
470,00
450,00
445,00
230,00.

425,
420,00
415,00

2de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

26/04/2023 09:05:16 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 400,00
26/04/2023 09:05:27 LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149) 399,00
26/04/2023 09:05:26 LANCE TAL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 395,00

TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 354,00
TANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 393,00.

TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 035) 352,00
LANCE T&LSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 350,00

26/04/2023 09:06:51 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE038) 389,00
26/04/2023 09:07:37 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 388,00
26/04/2023 09:07:43 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 385,00
2610412023 09:09:25 LANCE SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 012) 219,00
6/04/2023 09:09:32 LANCE 16 L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 384,00

26/04/2023 09:09:32 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

26/04/2023 09:09:48 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 383,00
26/04/2023 09:10:03 LANCE T&l SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 380,00
26/04/2023 09:10:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 379,00
26/04/2023 09:10:50 LANCE CNP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149) 395,00
26/04/2023 09:17:02 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 375,00
26/04/2023 09:11:21 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 058) 374,00
26/04/2023 09:12:35 LANCE TAL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 372,00
26/04/2023 09:13:00 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 371,00
260412023 09:13:18 LANCE TAL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 370,00
26/04/2023 05: TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 369,00.

26/04/2023 09:15:39

26/04/2023 09:15:39 HABILITAÇÃO

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

item: Unidade: hr

Quantidade: 375.

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 13.000 KG COM LÂMINAE GARFO

Valor Unit: 375,83 Valor Total; 140.936,25

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfortaFi Di) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 036 02-/104:558/0001-42 375,84 375,83 Sm

24. F, TERRAPLENAGEM LTDA 144 02912.984/0001-02 376,84 375,84 90 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OforaFinal  DKC) ME.
INABILITADOS.

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oforta Final Dm) ME/

MOVIMENTOS DO LOTE O
31/03/2023 11:37:48 PUBLICADO

& 3de7Gerado em: 28/04/2023 09:29:37



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

anioa120231 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

LANCE JEF TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 144) 375,84
26/04/2023 09:01:26 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 036) 37584
26/047202509:11:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguaisde propostalance. O sorteio entre eles fo realizado.
26/04/2023 09:11:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da atapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME
26/04/2023 09:11:27 HABILITAÇÃO

26/0872025 00:24:13 MENSAGEM PREGOEIRO
Eom Gi, as duas empresas que apresentaram proposta no item estão empatadas, precisamos que o classificado em primeiro lugare para darmos segmento ao certame
26/04/2023 09:25:41 MENSAGEM  TERRAPLANAGEM ZANGANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 055)
ars,83
26/04/2025 09/26/07 MENSAGEM PREGOEIRO
ve precisa fazer o lance no item
26/04/2023 09:26:47 MENSAGEM TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 036)
NÃO ESTA DANDO PARA DAR LANCE

13 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 055) 583
LOTE 4- HABILITAÇÃO

Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem:1 Unidade: hr Marca: À DEFINIR Modoio: A DEFINIR
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO

DE 21.500 KG
Quantidade: 225 “Valor Unit. 330,00

o
r Total: 74.250,00

CLASSIFICAÇÃO

o Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dt) ME

TI&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME 050 18.505.92710001-49 490,00 Sim
2 .EF. TERRAPLENAGEM LTDA 143 02.912.9840001-02 496,73] os Sm

3 SCRTERRAPLENAGEME MAQUINAS 025 46.553.3160001-01 495,84 354 Sim

4 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 142 02.104.558/0001-42 490,00 02 Sim

5 GMPCONSTRUTORALTDA 20.838.016/0001-85 496.73 370 Sm.
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferainicial  OfertaFinal OH) ME

INABILITADOS

Razão Social
o

Num Documento  Ofertalnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE Sr
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS, t
DISPUTA

TANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 137) 496,73
TANCE SCR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 025) E

Gerado em: 26/04/2023 09:29:37 A 4de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

26/04/2023 09:12:27 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 142)
TANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE143)
TANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA
TANGE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 142)
TANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
TANCE T&LSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

26/04/2023 09:14:31 LANCE J.EF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
26/04/2023 09:14:43 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

26/04/2023 09:15:11 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)Onm= TANCE [EL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
26/04/2023 09:15:51 LANGE J.E.F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE143)
26/04/2023 09:16:08 LANCE 1 & SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,

26/04/2023 09:16:18 LANCE J.E. F. TERRAPLENAGEM LIDA (PARTICIPANTE 143)
26/04/2023 09:16:30 LANCE 1 &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,

26/04/2023 09:16:42 LANCE JE F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
26/04/2023 09:16:55 LANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

TANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
TANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

TANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
TANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

TANCE SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 025)
LANCE J. E.F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE143)
TANCE [&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

TANCE J.E.F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
26/04/2023 09:19:07 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDAOspisssosssas unce ses renasieucsncorcianerame 1a)
26/04/2023 09:19:41 LANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,

26/04/2023 09:19:52 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)
26/04/2023 09:20:02 LANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

26/04/2023 09:20:22 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)

LANCE 1 &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TANCE 1. E.F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 355,00
TANCE 1ELSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 354,00
TANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 353,00

26/04/2023 09:22:01 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 352,00

26/04/2023 09:22:11 LANGE JE. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE143) 351,00
26/04/2023 06 TANCE TE&LSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA 350,00

26/04/2023 09:23:32 LANCE JEF. TERRAPLENAGEMLTDA (PARTICIPANTE 143) 349,00
26/04/2023 09:23:43 LANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 348,00

26/04/2023 09:23:54 LANCE JE F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 347,00
26/04/2023 09:24:06 LANCE 18 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 346,00

5de7Gerado em: 26/04/2023 08:29:37 A, Ay
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J.E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 345,00
T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 34400
JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 343,00
T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 340,00

: JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 339,00
26/04/2023 09:25:22 LANCE &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 338,00
26/04/2023 09:25:41 LANCE JE F TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 337,00
26/04/2023 09:25:56 LANCE &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 336,00
26/04/2023 09:26:13 LANCE JE F TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 335,00
26/04/2023 09:26:40 LANCE 1 &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 33400
26/04/2023 09:27:23 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143] 333,00
6/04/2023 09:27:37 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 330,00

26/04/2023 09:29:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA.
26/04/2023 09:29:37 HABILITAÇÃO

LOTE 5- HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 7 Unidade: hr Marca; Não seaplica Modelo: Não se apica
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 125 Valor Unit: 37564 Valor Total: 46.980,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial—Oforta Final Dim ME

TJ. EF. TERRAPLENAGEM LTDA 074 02912984/0001-02 375,84 37584 Sim

2 TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- 113 02104.5580001-42 375,84 37584 0% Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dic ME

MOVIMENTOS DO LOTE

31/03/2023 11; PUBLICADO

3úl03/2023 1 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

26/04/2029 09:12:28 DISPUTA

26/04/2023 09:12:28 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA [PARTICIPANTE074) 375,84
26/04/2023 09:12:28 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 113) 37584
26/04/2023 09:22:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio entre eles foi realizado.
26/04/2023 09:22:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances 6 J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA.

26/04/2023 09:22:28 HABILITAÇÃO 7ERAGerado em: 28/04/2023 09:29:37 J
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26/04/2023 09:24:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, as duas empresas que apresentaram proposta no item estão empatadas, precisamos queo classificado em primeiro lugar
desempateoitem para darmos segmento ao certame
26/04/2023 09:26:37 MENSAGEM J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074)
valor de 375,83
26/04/2023 09:28:52 MENSAGEM PREGOEIRO
O lance tem queser feito dentro do item
26/04/2023 09:29:00 MENSAGEM JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074)
3
26/04/2023 09:29:20 MENSAGEM J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074)
375,80 dentro do iten nao esta indo

í o ,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Gerado em: 26/04/2023 09:29:37 Tde7
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo Administrativo Nº 44/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/03/2023 11:37:48

LOTE1 =Nem: 1 Quant.: 200 Unidade: hr Val, Ref.: 225,47
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 900KG.
Autor Marca/Modelo Valor
VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA Prestação da Senviços | Prestação de Serviços 22500

. “LOTE2
Nem: 1 Quant.: 675 Unidade: hr Val. Ref.: 496,73
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Autor MarcalModelo Valor
GMP CONSTRUTORA LTDA NEW HOLLAND / E215C 2019 o —as6rs
4. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA Não se aplica / Não so aplica 496,73

SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA XCMG /XE225 o —assa
1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E A DEFINIR/A DEFINIR. 490,00
TRANSPORTES LTDA

o =TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME Serviço ! Serviço 490,00

LOTE3
Item: 1 Quant: 375 Unidade: hr Val. Ref.: 375,84

8 Doscrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Autor o MarcalModelo Valor
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME Serviço Serviço sr58a

JE F.TERRAPLENAGEM LTDA NEGO aos NSSp == E
LOTES o

Hom; 1 Quant: 225 Unidade: hr Val. Ret.: 496,73

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Autor Marca/Modelo Valor
VELSERNCOS DETENRAMENAGENE

—
ADEFNR/A DEFINA “00

RANEPaNTES CID
SOR TERRAPLENNOEM EMGUNAS LTDA xanie os
curconstarTOA NEM HOLA E2IO aro “o
EF TERRAPLENAGENLTOA Noca [pães cons
TESRAPUIIAGEN PINCANAROLTOA-NE Sono! Sono ng mor

LOTE 5

4 1de7
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Itom: 4 Quant: 125 Unidade; hr Val. Ref.: 375,84
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATORDE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO.

Autor MarcalModelo O Nalor
J.E, F. TERRAPLENAGEM LTDA Não so aplica / Não se apiica a7584
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME Serviço | Serviço E

DOCUMENTOS ANEXADOS
1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LTDA =Ses Documento: Atestado do Capacisade Técnica

Endereço: hitpancoelotronico blob core windows netiparticipantdocuments/e5975449b45043820cbO7Sacodogcorz pot
Horário: 250472023 17:00 o: sa

Enderaço: htp:/lanceelotronico bob core windows neliparicipantdocumamts!nd36474bc9a44809215706408520375 por
Horário: 25/04/2023 17:00 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hit:!ancocletronico blob.core windows neliparicipantdocumentsifoda4cS0c73341243b36b8 1c7eaa3es0 po
Horário; 25/04:2023 17:00. Documento: Certicão conjunta de débitos relativos a Tebulos Fodorais

Endereço: htp:!ancooletronico blah core windows netipartcipantdocuments/028984036 1a44423h855df4 18 1ecos7e par
Horário: 25/04/2023 17:00 Documento: Cortdão do regularidado do débio com a Fazenda Estadual

Endereço: hpanooeoronico bob coro indo notpartcipantdocumeni!898cacbASD67aT202306 72043604 pat
Horário: 2504 z02a 17:00 Documento: Crião do reguaiado de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: hrancesloronicobio core mindonneiparicipanidocurentame5300Todot2c2acsftoschesem pot
Horário: 25042023 1700 Documento: erão do regularidade débi pra como Fundo do Garanta por Tempo de Seniço (FGTS)

Endereço: ntanceolorancoblb.core indo netparticipantioeumoni4a 88907 AbladoSeb6o7 1588788239pt
horário: 25042023 17:00 Documento: Cerão Negava do Déitos Trabalhistas (CND)
Endereço: hianceeleronico lo core windows neiaricipantdocuments221 7733 S34acisab6ecobBcdedta? por

Gesso O perus cons nenmacoraincaca crias .

Endereço: hNanceelornic io coro indo nepaticipanidocumentssdsealdbds06a52925008S564359 pot

eceração da enquadramento no ragme de rbulação de MEIEPPHorário: 25/04/2029 17:00 Document

Endereço: ht: anceelesronica bob core windows notparticipanidocuments/dBbá14894b884BbfBfBadG3c51 Idadepar
Horário: 25/04/2023 17:00 Documento: Deciaração da inexistência de fatos impediivos ou superveniente
Endereço: hta:lanceeetronico biob.core windows netiparticipantocuments/3ce3 13085c454030982adtcBodet 196 por

Horário: 25/04/2023 17:00 Documento: Deciaração de não utlização de mão do abra infant

Endereços: hitp:lanceolotronico.blob coro windows neparicipantdocuments!57 42900 096H405994 157bb7a6o3a481 pot
Horário: 250472023 17:00 Documanto: Ouros documentos.

Endereço: ht:ancesjetonico bob. core window neiparicpantdocumenis087 2818550443 15c27014Betati po
Horário; 25/04/2023 17:00 Documento: Proposta em papal timbrado, assinada e com CNPJ

E

Endereço: tp:!lanceelotronico bobcoro windows. netiparicipantdocuments/a86529H96aD4e8eb3edcao2acfBadar par

Y
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GMP CONSTRUTORA LTDAaEnduro pacasndoeGNR

—
esmo CriapatBiMUST Dominar CnSTEçarcaaraarapaMEUS Duran copa adeaioanderssjapra orprmocannds

Horário: 24/04/2023 10:07 Documento: Certidão de regularidade de dóbito com a Fazenda EstadualrapODecOras—Dsner aan maniaPracaEni:adarparaAaEIISadiarHorário: 24/04/2023 10:07 Documento: Certidão Nogativa deDébitos Trabalhistas (CNDT)

Enderecosasma sasisIIroçariconepamasano romniaaarpáaninsdHorário: 24/04/2023 10:07 Documento: Declaração de inexistência de fatos mpedtivos ou supervenientes

andançascnipUE SSIRESRO=(Gone Dnctnçiode rdendiaio denisdei
suis GAR Gonnaia onnant
Endereço: hitp:!lanceeletronico.biob.core windows nelparticipantdocuments/17671174 1d e4Becadfe IctacBO0bESd pdf

Orsscssoassssoos—documeno: roi empapniintenço, mradaoconchesEpa
3de7
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

Encrç: rercdsaraoarrmetesHorário: 25/04/2023 09:45 Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Social)

EgoMcdaderpasEESC SCIElieipEHorário: 2504/2023 09:45 Documento: Certidão do regularidade de débito com a Fazenda EstadualpaOm Eans teEaucodiiTeaSRHorário: 25/04/2023 08:45 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

cobre ani orqunaiuraidNE pisarGREreg HprcocabcbaaHorário: 25/04/2023 08:45. Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP

Horário: 25/04/2023 09:45 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes.orientEC and DesenDederádedo dedsdecdaEdoapçlorário: 25/04/2023 09:45 Documento: Proposta em papel tmbraso, com CNPJae
osra02s 09:45 Documento: Certidão de reguiaridado débito para com o Fundo do Garantia por Tempo de Sorvio (FGTS)
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SCR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA
Horário: 25/04/2023 16:51 Documento: Atestado de Capacidade Técnica
Endereço: htp:anceeletronico bob core windows netiparicipantdocuments/213a! 1f0dd7946328a045960c13649ac pot
Horário: 25/04/2023 16:51 Documento: Ato Consttutro (Estatuto ou Contrato Social)

Enderaço: hto:ancoelatronico blob.core windows neliparticipanidocuments/dB4738062co34cc885304daoGesabbaz por

Horário: 25/04/2023 16:51 Documento: Cadastro do CNPJ

itpanceeleironico.blob.core windows neparicipanidocuments(3fbdcIs204c54fa6a054cBbbesoBbco3 patEndereço:
Horário: 26/04/2023 16:51 Documento: Ceridão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: to acocleranic le eee seno netiparicpantdocumens o!a6st4GB546209257aBetisansene pot
Horário: 280420231651 Documento: Cordão de reguiaidade de débcom a Fazenda Estadusi

Endereço: NiMancooiotonico blcoroion. neipanicipaniocurenist 1905 10agotbdBa? bs 76b2 144368 por
Horário: 250412025 1651 Documento: Corão de regulardado do débli com a Fazenda Municipal

Endereço: pifancesleronico lo. corauindonsneiparicipantdocuentsta East 1c345SaSb 80052 7Tat3ge pa
Horário: 25/04/2023 16:51 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: Hpanceeleronic iacoro windows noparicipanidocumes20<7370054cdBbEB7Igo4Btgg?4e pr
Morário:2504202316551 Documento: Cordão Nogaivado Débitos Trabalha (NOT)

Endereço: tpiteceelevonico iocoro window neparipanidocumenis!1 250610605 1o4Goda47602!0bcêcgbr par

Horário: aso4zozs 1651 Documento: Ceríião Negade Falência ou Concorita

Endereço: hpfanceslsronico lo core indo. neipaticpanidocuments2 ca 23434 19808c8065880645 pr
Horário: 25042623 161 Documento: Declaração de enquadramento noregire de trutação de MEIEPP

Endereço: hisancoeloronio blb.coreandows neiparticpantdocumentsícbe 7eBGGdSAbbOSOSa 1546732510 pa
Horário: 25042023 1651 Documento: Declaração do inostência de fatos impestvos ou supeneientes
Endereço: http:itanceeletronico.blob.core. windows.netiparticipantdocuments/a762b40da 2964268925 1 ab92dSabasc3. po!

Horário: a5042023 1651 Documento: Declaração de não utização de mão do obra infant

Enderaç:acetonaenganadoAde0otErSseca pa
Horá: soscozs 16h Document: tos documntas

Endereço lacreocorra netprcpanocmeistcdesssdetrastcransscscp
O oricssorosisss Document: ipaepopeia suada cone)ioom ndoeientcenanBsea tasamespns Ta ptEndereço: htp:ancor
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J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDAdEcaga

==
pesa comiio pro CnBiendeccdacnERR [omni ComoEerrEne ocaEDeoEanpsEE ERotuparEa ITSTIEcaaa6EacrearasSaEaD (EsonieaaEdcrcrprprHorário: 25/04/2023 11:18 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: http:/lanceeletronco.blob.core windows netiparticipantdocuments/bc52d89050784 150a2ddbbaba7 3830 par

cidade Técnicaestado do Cos

Endrçsrarobc ndonraros?pt
horor2gmazsa 1a Documenta: Out conumens
Enderçã ecdrbbnserrarcano pt

O irsasocesriis— pocumano rosas meninos, sinatao cones
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VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Horário: 26/04/2023 09:20 Documento: Atestado da Capacidade Técnica

Endereço: htis:tanceeletronico blob.core windows nelpartcipantdocuments/94ade0f4aa474GSbaTAZ49bc7426661 pal

Horário: 26/04/2023 00:20 Documento: Ato Constiutio (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htip:ianceeletronico.biob core windows netpartcipanidocuments/30caSHf72b7145579%85ccbbrbrBasds.pof

Horário: 26/04/2023 00:20 Documonto: Cadastro do CNPJ

Endereço: hitp:llanceeletronico blob.core windows netiparticipanidocuments/ae2d4b610743464eaa67aB7075c41d47 por
Horário: 26/04/2023 00:20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: ht:/lanceeietronico blob.core windows. net/panicipantdocumentsia 1bfTáca te9441caa6504c6385380738 po
Horário; 26/04/2023 00:20 Documento:Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: hianceaoico ob oevindonepal panocurentisobonat cad GeebarObdeSe go pat
Horário: 262029 0020 Documento: Corso de rguaraddo dé com Fazenda Municip
Endereço: tancosiroricabiorvindos nalparcportocumers8600909143704497a302097 e40eao pot

Horário: 204720250920 Documento: Cetião do regulando do para como Funda de Grata por Tempo de Serviço (FGTS)

Endoroç: hpancoolonc bloco ndo nepaliantocumeta ocaso tapa ze2a pt
Horário: 20472023 0020 Documento: era Nogata de Débios Tapas (CNO)
Endereço: hr tencocaonobicor yndosneprtianiocumentssc0c2Osccad dusazsaesao pat
Horário: 25045023 0020 Documento: Caridão Nogatva de Ftênc ou Concorsta

Endereço: ht nceloronco ob core uindos near paniocaments789car abas ess onoTe682 74717 pat
Horário: 2042029 0020 Documento: Declaração d enquasramento no rgime de rbulaçã do be
Endereço: htlncolaoico Bb core wind nega paridocament 07S0aba&2o67 bt BtsbBOBbASo pot

Horário: 2047223 00:20 Docuanto: Deiração do nenistênca de atos impesivos ou supeneietes
Endereço:hacer bb oo vindosnagarmei 49480N601400 Ba00sec pot
Horário: 2047225 0020 Documento: Deiração do ão unização do mão dobra mom
Endoroço: Hp /ancooraico boovindos nepal parldacument 467 ebet44a98705522 15520061 p
Horário: 20472023 0020 Documento: Ouros documentos

Endereço: tp ancectonco ii cor indowsneiacipantdocumeris880 lt cstacecasresasecascta pat
O onrosso“Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endoroçes Hancooronc bo co idos netpaipartocment00293301aD4 BsBoca zsassã po

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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F. A KNAPP EIRELI
CNPJ: 05,791.112/0001-21

TELEFONE: (45) 9 9142-1357
EMAIL: xmlagrobarrasDgmail.com

Av. São Paulo, 367, Centro, Três Barras Do Paraná — Pr
Cop: 85.485-000

Atestado de Capacidade Técnica

A empresa F. A KNAPP EIRELI, inscrita no CNPJ sob
nº 05.791.112/0001-21, sediada na Av. São Paulo, nº367,
Centro, no município de Três Barras do Paraná-PR, CEP:85485-
000, neste ato representado por seu sócio administrador
Fernando Adriano Knapp, brasileiro, inscrito no CPF sob nº

429-30, portador da Cédula de Identidade nº 9862132-069.317
6, atesta para os devidos fins que a Empresa I & L SERVICOSo DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
18.505.927/0001-49, legalmente estabelecida Rua Hortênsias,

301, Cestro, no município de Três Barras do Paraná, Estado
o Paraná, neste ato representado por seu sócio administrador

ITAMAR LUDVICHAK, inscrito no CPF nº 677.520.719-00,
4713221-5 -SESP/PR, forneceu os serviços de Hora
com Escavadeira Hidráulica com peso operacional de

22.000 Kg, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na
contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que
a desabone, serviço, de qualidade, garantia e suporte técnico
de equipamento cotado.

Três Barras do Paraná, 24 de Abril de 2023.

8, daas do Prov, Sega Sea deEma TatiáEzSAS,= República Federaliarco Erast = Seruço Core! de Notas

Shapita SETuRGS

FE poe SemepanE7emaP. Dou te 24 de
2173 Favejas R$) [Sebo At( R$021 Tou R$8:7

Em Te
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I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 18.505.927/0001-49
NIRE: 41209924202

ITAMAR LUDVICHAK, brasileiro, natural de Catanduvas, Estado do
Paraná, casado sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em

14/09/1968, empresário, inscrito no CPF nº 677.520.719-00 e

portador do RG nº 4.713.221-5 — SSP-PR, expedida em 20/08/1986,
residente e domiciliado na Rua das Hortências, nº 301, fundos,
Centro, CEP; 85485000, no município de Três Barras do Paraná, Estado
do Paraná.

LUIS EDUARDO MENEGAZZO DA SILVA, brasileiro, natural de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, nascido em 08/01/2005,
empresário, inscrito no CPF nº 126.870.079-78, e portador do RG nº
14.552.798-8-SSP-PR expedida em 11/09/2015, residente e

domiciliado na Linha Rosário do Oeste, s/nº, Zona Rural, CEP:
85485-000, no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, menor púbere, representado pelo seu pai LUIS CEZAR DA

SILVA, brasileiro, natural de Catanduvas, Estado do Paraná, casado
sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido em 22/06/1976,
empresário, inscrito no CPF nº 018.789.819-78, e portador da CNH

nº 01311199784-Detran-Pr, expedida em 17/07/2019, domiciliado na
Linha Rosário do Oeste, s/nº, Zona Rural, CEP: 85485-000, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, com o
nome empresarial de “I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES

LTDA”, com sede a Rua das Hortências, nº 301, Sala 01, Centro,
CEP: 85485-000 no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob Nire
41209924202 com despacho em 26/05/2021 e inscrita sob CNPJ nº
18.505.927/0001-49.

1º Pelo presente instrumento resolvem alterar o quadro societário
da empresa:

DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 1
CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio LUIS EDUARDO

MENEGAZZO DA SILVA neste ato, representado por seu pai LUIS CESAR

DA SILVA, vende e transfere a totalidade de suas quotas, no valor

a
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I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 18.505.927/0001-49
NIRE: 41209924202

de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) em moeda corrente
nacional, correspondentes a 75000 (setenta e cinco mil) quotas
para o sócio remanescente ITAMAR LUDVICHAK.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante LUIS EDUARDO MENEGAZZO DA

SILVA, declara haver recebido neste ato a quantia de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais) em moeda corrente nacional,
correspondentes a 75000 (setenta e cinco mil) quotas do sócio
remanescente, assim também, como declara ter recebido todos os
seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a
reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.
Parágrafo Único; Dessa forma como quadro societário da empresa
passa a ter somente um único sócio e a empresa adotara a

denominação “Sociedade Limitada Unipessoal”, permanecendo com a
mesma natureza jurídica.

2º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: À vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da
Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
CONSOLIDADO

I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

CNPJ Nº 18.505.927/0001-49
NIRE: 41209924202

ITAMAR LUDVICHAK, brasileiro, natural de Catanduvas, Estado do
Paraná, casado sob Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 414/09/1968, empresário, inscrito no CPP nº 677.520.719-00 e
portador do RG nº 4.713.221-5 - SSP-PR, expedida em 20/08/1586,

% ;
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I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 18.505.927/0001-49
NIRE: 41209924202

residente e domiciliado na Rua das Hortências, nº 301, fundos,
Centro, CEP; 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

Único sócio componente desta Sociedade Limitada Unipessoal, com o
nome empresarial de “I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES

LTDA”, sita a Rua das Hortências, nº 301, Sala 01, Centro, CEP:
85485-000, no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob Nire
41209924202 com despacho em 26/05/2021 e inscrita sob CNPJ nº
18.505.927/0001-49.

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “I &

1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicilio a Rua das
Hortências, nº 301, Sala 01, Centro, CEP: 85485-000, no município
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é:
4313-7400 — serviços de Terraplanagem em geral;
0161-0/03- Serviço de mecanização e preparo de terra, cultivo e

colheita em geral;
4930-2/01- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal em geral;
4930-2/02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
em geral;
7719-5/99- Locação de outros meios de transportes terrestre
sem condutor;
7732-2/01- Alugui de máquinas e equipamentos para construção;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/07/2013
e seu prazo de duração é indeterminado.
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CNPJ Nº 18.505.927/0001-49
NIRE: 41209924202

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa é de 150.000,00(cento
e cinquenta mil reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil)
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente
integralizadas, em moeda corrente do País.

sócio QuorAs VALOR 8

ITAMAR LUDVICHAK 150.000 R$ 150.000,00 100%

TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 100%

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de
suas quotas integralizadas no valor do capital social da empresa,
conforme disposto no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio ITAMAR

LUDVICHAK, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à
gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar
e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim
praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.
S 1º É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

gações seja em favor do quotistainteresse social ou assumir obr
ou de terceiros.
$ 2º O administrador, poderá designar procuradores para atuar em

nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato especificar o
período os atos e operações a serem praticados por estes.

à nt
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
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NIRE: 41209924202

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO E DA RETIRADA PRO-LABORE

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E FILIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações, elaboradas em conformidade com
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos
lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e O incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

A
o.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada.

DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A empresa “I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

E TRANSPORTES LTDA”, estabelecida a Rua das Hortências, nº 301,
Sala 01, Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, DECLARA sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade
Anônima (Lei nº 6.404/1976), conforme faculta o $ único do artigo
1.053 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de Cascavel, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estar, assim, justo e contratado, assina o presente
instrumento para que produza os efeitos legais.

Cascavel, 16 de março de 2022.”ITAMAR LUDVICHAR| Ny)

LUIS EDUARDO MENEGAZZO DA SILVA

RE
CIDRepresentado por seu pai
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa | & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA consta
assinado digitalmente por:

SsCPFICNPJ

onBras sra LUIS CEZAR DA SILVA

6775207 1900 ITAMAR LUDVICHAK

O
CERmUrICO O Ractsrao 1 19/03/2022 14538 som nº 2021741437]
PRCNÓCORO: 221741437 DE 18/03/2022,
CóoICo DE VERIFICAÇÃO: 1220347484. Cury DA SEDE: 18505927000349.
WIRE ALSOBA2AZOS, COM EFEITOS DO REGISTRO HM 16/03/2022.
RL EENVIÇÕS DR TERIAGLENAGIM E SANISPORTES LEOA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ESEsas CONPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [icarcais

TE SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

TERRAPLENAGEM& LOCAÇÃO GUARAN. mer

ESTO DESENHO DAVE SONOPRE43.43:400- Obras de terraplenagem

EORIES E ESEAÇÃO NAAS ECN EEETRSNRIE
01.61-0.03 - Serviço de preparaçãodeterreno, cultivo o colheita

30/20 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
30-2.0 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos porigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual eataO||ssSScrmstt vetscrcmES Aadenc2062 - Sociedade Empresária Limitada

RDASHORTENCIAS E SALAOI

ELO CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

EEE ERON EEE
(45) 3235-1207) (48) 3236-1207ORES

FEEDS SEE SERENO ERRA
ATA. terrorSESST

NROEEE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

(data e hora de Brasília, Página: 11Emitido no dia 18/04/2023às 08:

about blank m



MINISTÉRIO DA FAZENDA.
Secretaria da Receita Fedoral do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitosda certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas fais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos o fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alineas 'a! a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:rfb.gov.br> ou <httprfiwerw pafn.gow.br>.

Certidão emitida gratuitamentecombase na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:19 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 15/10/2023.
“Código de controle da certidão: CBZA.ABD7.63AF.8004
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná 0
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 028209960-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.505.927/0001-49
Nome: | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetsuwwfazendaprgov.br

roreras A
Edo va te uia 1102011.2006) aid



CERTIDÃO NEGATIVA NR. 518/2023

Cadastro Econômico: 10830

Razão Social.: T é L SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM TRANSPOR
crr/cnes. 18.505.927/0001-49
Nome Fantasia: TERRAP.E LOC.GURRANT
Endereço * RUA DAS HORTENCIAS
Bairro cextro
Atividado....: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, ALUGUEL DE MAQUINAS
alvará.......t 1083

Certiticanos de acordo comu a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 1083-0

calizado nesta Cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem iróveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para à Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

à presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivanente para fins de Erissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Emitida em: 18/04/2023
válida até: 18/05/2023
Ano/Número da certidão.............: 2023/518
Código da autenticidade da certidão: 861400450961400
Certídão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Cortídão emitida com er Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
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JE mori

CAIXA
CAIXA ECONOÍICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.505.927/0001-49

1 EL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA.

Endereço:—RDAS HORTENCIAS 301 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA/ PR
8585-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações comoFGTS.

Validade: 17/04/2023 a 16/05/2023 F
Certificação Número: 2023041701462707456460

Informação obtida em 18/04/2023 08:39:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

Av
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PODER RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 18.505.927/0001-49
Certidão nº: 16201566/2023
Expediçã iofosanesOda 08:40:37
validade: 15/10/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que I & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.505.927/0001-49,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentgs
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas * matar



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico quo revendo os livros, sistemase arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquoi
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.505.927/0001-49
Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

"Valido

esta

certidão

em

hp:

Orientações:

Esta cartidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em quea pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos om tramitação cadastrados no Sistema Informatizado raforente à comarca de CATANDUVAS
Não axisto qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsablidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome do passon jurídica considera os processos referentes à matriz o às filas
Considora-so NEGATIVA a certidão quo aponta somente homónimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 2º da
Resolução CNJ 121/2010.

A presente certidão menciona somenta o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuido o soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ,
A Busca de MICAOEMPREENDEDOR INDIVIDUALe EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange tambéma pessoa física.
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SOP-Sistema do Distrbuidor do Paraná Data de emissão- 19/04/2029 12:25 Págra 1 de 1



1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA Mud O
CNP: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060-74

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, CEP 85485-000

FONE: (45)9 9129.4352

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP PARA
FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006,

147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014

A empresa | &L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, inscrita
no CNPnº 18,505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no
município de Três Barras do Paraná, Estado doParaná, CEP 85485-000, através de sua
representante legal, o Sr. ITAMAR LUDVICHAK, inscrita no CPF nº 677.520.719-00, RG nº
4.713.221-5-SSP/PR,e deseu contador, Sr. Valter Rafael Acordi, CRC nº PR-065073/0-7,
inscrito no CPF nº 037.766.399-97, DECLARA, para os fins das Leis Complementares nºs
123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e sob as penas do art. 299 do Código Penal,
que esta empresa enquadra-se na presente data como:

(x) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, [, da LG nº 123/2006 e LC

147/2014 LC Municipal 001/2014; ou

()

EMPRESADEPEQUENOPORTEconforme art. 3º, 11, da LC nº
123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedaçõesdo 5 4º doart. 3º da LC nº
123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.

Três Barras do Paraná - PR, 18 de Abril de 2023.

Contador Valter Rafael Acordi
CPF nº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7



Governo do Estado do Paraná.
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceticamos quà inoemações abaixo constam ds documentos arquivados
nesta Juta Comece o são vigentes na dela ca sua expeição

om Empresa: 14 L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

Neue Jane: EncasaseErcrenra mca

Protocolo: PRCERISGNaSE

NIRE (Sede) enps Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
s1eoososza 18.505.827/0001-49 16072013 22n7zona

Endereço Completo

O Ps Ses rsshcas te sor panen,conrão rita ara Coma CP ata
Objeto SocialSAERSaomaCapital Social Pone 4)
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta ml rena) ME (Micraompreto)
Capital Integralizado
FS 150.900,00 (cento e cinquenta ml roais)

Prazo de Duração
Indetorminado

Dadosdo Sócio
Nome cprICNPy Participação no capital Espócio do sócio Administrador Término do mandato
ITAMAR LUDVICHAK 6775207190 R$,150.000,00 Sócio s Indoterminado

Dados do Administrador
Nome => "Término do mandato
ITAMAR LUDVICHAK Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número ATIVA

o 19032022 aoeprraraso dO Status
SEM STATUS

Esta cortidão foi omilda automaticamente em 18/04/2029, às 13:02:22 (horário do Brasi
Se impressa, veriscar sua autentidade no htips:/Nwwrw.empresafacilpr.gov.br, com o código FKUIMFDC.

«A



1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LTDA
CNP: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060-74

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP 85485-000

FONE:(45)9 9129.4352

ANEXO IV

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

1 & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,inscrita no CNPJ
nº 18.505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no município
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, declara, sob as penas da
Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme
determina o artigo 32º,8 2º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná - PR, 18 de Abril de 2023.

ao

1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.505.927/0001-49

q



1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060-74

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS.DO PARANÁ-PR, CEP 85485-000

FONE: (45)9 9129-4352

ANEXO III
ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

1& L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA,inscrita no CNP)
nº 18.505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no município
de Três Barrasdo Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, declara sob as penas da
Lei,e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, daLei nº 8.666/93, que cumpreodisposto
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros
menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração. «

Três Barras do Paraná - PR, 18 de Abril de 2023.

é,

1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 18.505.927/0001-49 NS

E
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18/04/2023, 10:52 Emissão do CICAD !

RECEITA E
ESTADUAL PARANÁ
PARAN, GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90895060-74 18.505.92710001-49 06/2021

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial| & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

Tio do Estabelecimento
Endereço do Estabolecmento RUA DAS HORTENCIAS, 301, SL 01 - CENTRO - CEP 85485-000

FONE: (45)3235-1207
Municipio de Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 08/2021

(Estabelecimento Matriz )

º Qualificação

siação Aus ATO SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL «014 03 DO MES+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Aliidade Econômica Principal do 4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Estabelecimento

4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
Advidade(s) Econômica(s) ;

socaErnani PERIGOSOSEMUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 6775207190 ITAMAR LUDVICHAK SÓCIO.ADMINISTRADOR

Estado do Paraná,
Secretaria de Estado da FazendaEste CICAD tem validade até 18/05/2023. Receita Estadual do Paraná.

cxDjucis nº somss060-14

Emedo Eeroncamente va Internete O dado cadadote estpeaimento paro se contemados va etOadostromsetdos de forma seguraes Tecndloga CELEPAR.

Do 4
hip Nwwnarintemet prgovbricadioms! ce.CIFS11D asp?elnciudel inkFaci=SBeCadioms=9080508074&eUser=HEZTY2AW "



FEL SERVICOSDE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49 IE Nº 80895060-74

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP 85485-000

FONE: (45)9 9129.4352

ANEXO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

1& L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 18.505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no município
de TrêsBarras do Paraná, Estado doParaná,CEP 85485-000, declara, sob as penas da
Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamosavencer a licitação, o
responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO REGISTRO DATA DO| CREA REGISTRO
[

RELITALOPATIUK COSTA|ENGENHEIRACIVIL|PR184350/D|31/01/2020 |
BENITEZ J

Declara também, que a empresa se responsabiliza ememitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART /RRT) de execução quando necessário.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

lo
E TRANSPORTES LTDA CREA: PR-184350/D
CNPJ: 18.505.927/0001-49

Três Barras do Paraná - PR, 18 de Abril de 2023.

KELITA LOPATIUK COSTA BENITEZ



esmero, 1621 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. »
Certidão nº: 56052/2023 Validade: 22/10/2023

e Nome Civil: KELITA LOPATIUK COSTA BENITEZ
Carteira - CREA-PR Nº :PR-184350/D
Registro Nacional:1719108846
Registrado(a) desde ; 31/01/2020

Filiação:VALDIR COSTA
CLEUSA TERESINHA LOPATIUK COSTA

Data de Nascimento:27/04/1997
Documento de Identidade:13.134.401-5 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR CPF: 1084453797
Naturalidade:TRES BARRAS DO PARANA/PR

Título: ENGENHEIRA CIVIL
UNIVERSIDADE PARANAENSE
Data da Colação de Grau : 30/01/2020 Diplomação : 30/01/2020
Situação ; Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 280 de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação doart. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e

e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
11838 - ANTONIO ALFREDO PASSARELO JUNIOR- ME
CNPJ: 80187842000133
Desde: 24/04/2023 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA

75345 - 1 & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18505927000149
Desde: 25/04/2023 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data,

aJPara fins de: LICITAÇÕES

Itpssicreanen.orea-pr.org beiconsulas/certidao asp?SESSAO=ssCertEmpresasCODREGTO=7 18025&rigtcertdao= 18FINALIDADE=S8NUMP... 172



25/04/2023, 16:21 CREA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá
(http://wwmcrea-pr.org.br), através do protocolo n.º 125051/2023.

Emitida via Internet em 25/04/2023 16:21:10

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falslicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasilelro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

k ES

hlps/creaweb.croa-pr.orgbriconsultasicertdao. asp7SESSAO=ssCertEmpresa8CODREGTO=7 18025Estofcertidao=1&FINALIDADE=SENUMP... 272



2510402023, 16:20 oREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que à
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 56049/2023 Validade: 22/10/2023

Razão Social: 1 & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

e CNPJ: 18505927000149
Num. Registro: 75345 Registrada desde : 25/05/2021
Capital Social: R$ 150.000,00
Endereço: RUA DAS HORTENCIAS, 301 SALA 01 CENTRO
Município /Estado: TRES BARRAS DO 'PARANAPI CEP: 85485000

Objetivo Social:
Serviço de mecanização e preparo de terra, cultivo e colheita em geral; Serviços de
Terraplanagem em geral; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal em geral; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional em geral; Locação de outros
meios de transportes terrestre sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentospara
construção.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 18505927000149
1 - Nome Civil: KELITA LOPATIUK COSTA BENITEZ
Carteira: PR-184350/D Data de Expedição: 31/01/2020

6/01/2022 Carga Horária: 1:0 H/D Até: 21/01/2023
5/04/2023 Carga Horária: 1:0 H/D

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 280

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º do CONFEA

Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 70
Observações: Possui competência profissional para asatividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos camposde atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular Q,a
Para fins de: LICITAÇÕES E
Certificamosque caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos,

hpslereaveb.orea-pr org briconsultas/ceridaojurídica asp7EMPRESA=736895BFINALIDADE=48SESSAO=544a1432 15424c20b1BaS9a6S4C8. 112



2510412023, 16:20 CREA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-HR()
(http: //www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 125048/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 25/04/2023 16:20:20

Dlspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serio o 03/2021,

A
falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

9ce

hips;lcreawebcrea-prorg.briconsulas/cenidaojuídica asp?EMPRESA=7268954FINALIDADE=48SESSAO=544a 143 15424620b!BaS9ago4cs... 22



Pág. 01 de 02

Contrato Particular de Prestação de Serviços
De um lado a empresa ITAMAR LUDVICHAK TERRAPLENAGEM,

ascrita no CNPJ sob nº18.505.927/0001-49, estabelecida na Rua
das Hortênsias nº 301, Centro no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, representada pelo seu administrador
Sr, Itamar Ludvichak, brasileiro, casado, Portador da Cédula de
Identidade sob n.º 4.713.221-5, inscrito no CPF sob n.º
677.520.719-00, residente e dor iliado na Rua das Hortênsias nº
301, Ceritro no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, neste ato denominado como Contratante.

Itamar Ludvichak, brasileiro, casado, Portador da Cédula de
Identidade sob n.º 4.713.221-5, inscrito no CPF sob n.º
677.520.719-00, residente e domiciliado na Rua das Hortênsias nº
301, Centro no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, neste ato denominado como Contratado.

Tem entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente
Contrato de Prestação de Serviços de Operador de Escavadeira
Hidráulica o trator esteira com lâmina e garfo, ficando desde já
aceito, pelas cláusulas e condições descritas abaixo.

Cláusula Primeira: do Objeto do Contrato e do Orçamento.
O Presente Contrato tem como Objeto a Prestação de Serviços

de Operador de Escavadeira Hidráulica e trator esteira com
lâmina garfo, que deverá ser realizado onde a empresa
contratante solicitar, o Contratado se responsabiliza por todas
as exigências necessárias sendo com total responsabilidade sobre
os serviços mencionados. a

Cláusula Segunda: Do Prazo de Duração do Contrato.
Fica acertado entre as partes que os presentes serviços

terão duração de 3 anos para o serviço de operador de
Escavadeira Hidráulica e trator esteira com lâmina e garfo,
iniciam-se em 01/03/2021, com prazo ce término previsto pa
01/03/2024.

Cláusula Terceira: Do pagamento.
Ficou acertado e combinado entre as partes que o Valor a ser

pago pelos serviços prestados no presente contrato deverão ser
pagos da seguinte forma:
- Para O serviço de operador de Escavadeira Hidráulica e trator
esteira com lâmina e garfo, será de R$ 35,00 (quarenta reaís)
sendo esses: por hora/maquina.

Q
NV



Pág. 02 de 02

Contrato Particular de Prestação de Serviços
Cláusula Quarta: Os Contratantes elegem o foro da Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, para resolver qualquer litígio que
porventura venha a surgir em razão do presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, com as
testemunhas que a tudo presenciaram,

Três Barras do Paraná, 01 de março de 2021.

Z0, ARC,
Contratante

SÓN  IIAMAR LUDVICHAK TERRAPLENAGEM

CNPJ: 18.505.927/0001-49

q Itamar Ludvichak
677.520.719-00

Contratado
Itamar Ludvichak

CPF: 677.520.719-00



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICO!
um lado a empresa | E L SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORT LTDA
inscrita no C.N.P.J, n.º18 505.927/0001-49 representada nesta ocasião porseu sócio: ITAMAR
LUDVICHACK RG. n.º 4713221-5 CPF. nº 677.520.719.00 doravante denominado de
simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sra ELITA LOPATIUK COSTA
brasileiro(a)R Gn. º13.13440]-5 CPFnº 108445379-77 com titulo Profissional
ENGENHEIRA CIVIL CartCrea-PR nº 184350/D, doravante denominado de simplesmente
Contratado, tem entre si acertadooseguinte:
Cláusula Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (X) Responsável Técnico (
Quadro Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais
da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.
Cláusula 2º—A vigência do presente contrato será por 2 ANOS, a partir da sua assinatura;
Cláusula 3º O Contratado terá carga horária de: | hora diária;
Cláusula 4º O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica,
Cláusuta Os honorários profissionais do contratado será de 1 salário minimo mensal(ou
remuneração mensal) correspondente a R$ 1302,00, nesta data conforme Lei Federal n.º 4.950-o A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA,
Cláusula 6º
de 30 dias.
Cláusula 7º - Durante à vigência deste contrato e pelo prazo previstoem Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante
Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, us partes
elegem o foroda Comarca de Catanduvas — PR.

Por e s partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio

Três Barras do Paraná, 18 de Abril de 20º

Contratante

Itamar Ludvichak Kelita Lopatiuk Costa Benitez

CPF: 677.520.719-00 CPF: 108.445.379-77 eRepúbica Federata do Brasi - Seniço Ostra de Notas
Três Barras do Parar -Serpa Boczs de Lima - TabesãEi Nag fesesica Feserava do

Três Baras co Paraná -Serga
Senviço Dstrtal de Notas
Bezza de La Tabeiã

Seio Diga º SETNIRGA poe EpasaZr2asa

Fespo Sevehacia a seende RECTA LOPATUR
COSTA BENETEZ Dou e

10
de abel de 202 - 131020h Eno

RSESSVRE 217317
RS027 ISSO RSD/) oi A

Em Tel)
É

( qse im ai4 MRagdani detim edoe suar a Y ebars de parti No qa



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de
um lado a empresa [ E L SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEME TRANSPORTES LTDA
inscrita no CN.P.J. n.º 18,505.927/0001-49 representada nesta ocasião por seu sócio: ITAMAR
LUDVICHACK RG. nº 4713221-8 CRF. nº 677.520.719-00 doravante denominado de
simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sra KELTA LOPATIUK COSTA
drasileiro(a RG ºU3.134401.5 CPE 108.445379:77 com titulo Profissional
ENGENHEIRA CIVIL Cart CreaPR nº 184350/D, doravante denominado de simplesmente
Comtratado, tem entre si acertadoo seguinte:
Cláusula1º- Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (X) Responsável Técnico (
JQuadro Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociai

da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.
do presente contrato será por 2 ANOS, a partir da sua assinatura;

a diária;
O Contratante assegura no contratado absoluta independência técnica:

Cláusula 5º - Os honorários profissionais do contratado será de 1 salário mínimo mensaltou
remuneração mensal) correspondente a R$ 1302,00, nesta data, conformeLei Federal n.º 4.950-
Ade 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA,
Cláusula 6º - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio
de 30 dias.

Cláusula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazoprevisto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.
Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contato, as partes
elegem o foroda Comarca de Catanduvas — PR.

Por estaremas partes de plenoacordo com o disposto neste instrumento particular de prestação
de serviços, assinam-no em duasvias de igual teor.

Três Barras doParaná, 18 de Abril de 2023.

Cy oqtopio o CodRO gratoRos
AAls QuadbacolSeu

(e
fcde

E faé Contratante Contratado

Itamar Ludvichak Kelita Lopatiuk Costa Benitez

CPF: 677.520.719-00 CPF: 108.445 379-77

o Parará-Serga Bozza de Uma  Taceiã
E oaE Repúbica Faderatia do Brast- Servço Dirt! ce Notas

RGApcjEEpasazrzasa

REconaeço por Semelhança a asseatura de KELITA LOPATIEK
COSTA BENTEZ Deu fe. 19 Ge abri de 2029 - 131023 Emo.

Tel RSTS 30
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado daconsulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

4/04/2023 09:13:42Consulta realizada ei

Informações da Pessoa Jurídica:
:1& L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU Y(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacjónal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Constaa
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nucional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atenderaosprincípiosde simplificação e racional ão
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,

Lei
nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

A
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“Governo do Estado do ParanáN$7”  sicrntaia de Estado a Indústria, Comércio e Soniços
Juma Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contras quaasirfomaçõos oba contam cs documantos arquivados
esa Jurta Comer! to igertos na Gta da sa expedição.

home Empresa L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA

tan: sceneNan dra: Soon Emorensna Lada

“roloeo: PRCaStEcaNado

NIRE (Sede) enps Data de Ato Constitutivo
«rzoogosago 18.505.927/0001-49 16072013.

Início de Atividade
2207013

Endereço Completo

O [ses tomencas pesos ssisos, centro sós garas co paranára cer sssas.000

Objeto Social
ONG! 0d: SERVICO DE MECANIZACÃO E PREPARO DE TERRA, CULTIVO E COLHEITA EM GERAL 4513-00- SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM EM GERAL 4930.201- TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,

MUNICIPAL EM GERAL 4950-202. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALEINTERNACIONAL EM GERAL 7719:59-LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES
TERRESTRE SEM CONDUTOR 7722:201- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR

Capital Social 7 Pe) Prazo de Duração
R$ 150.000.0 (ento e inquantaml reis) / e tuicroemprsás indeterminado
Capital Imegraizado
$ 150.000,00 (entoocinquenta mireis)
Dados do Sócio
Nom cprioNes Panlcipação no capital Espóciode sócio Administrador Término do mandato
TTAMARLUOVICHAK 6775207190 R$ 15000000 Sócio s indeterminado

Dados do Administrador ==Nome cer “Término do mandato
TAMAR LUOVICHAK Gm. 520.719-00 Indelarminado

Último Arquivamento a Situação
Data Número “aojovntos 1) 0 ATIVA0 Ea DS oieinei e ALremaeaD be oavos (excero ama

3 UA,PNOME EMPRESARIAL - sem STATUS

Esta cordão foi emiida automaticamente em 19/04/2023, às 13/0222 (horário de Brasilia)
Se impressa, voricar sua autericdado no htps:/hrww empresalicilpr.gov.br. com o código FKUIMFDO.O “SEBASTIÃO NOTA|)oetára)Gera

tdot



eddesteisurangMunicipal de Três Barras do Parar
Ereteitura Municipal De ÓRES Pacras Do Paraná

CAPITAL DO FELÃO

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
ALVARÁ DE LICENÇA N.º 1083

O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 21/03/2023

“De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 131/2013)

I & L SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM TRANSPORTESE Fic:

CNPJ: 18.505.927/0001-49 CAD: 10830
Nome de Fantasia:TERRAP.E LOC.GUARANI

Autorizado a estabelecer-se na * RUA DAS HORTENCIAS z

CENTRO TRES BARRAS DO PARANA

Com o ramo de OBRAS DE TERRAPLENAGEM, ALUGUEL DE MAQUINAS
HE E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO

satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 1083

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 21/03/2023

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2023

Edenilson Gianint - Patricia 8 Fernandes

Funcionario(a)FE Dpto. Tributação q fação/e Fiscalização
Decreto n.º 4246/2033 Tdenilson Gianini Pecreto n.º se13/2022

Di TD. so ;Aromdsção -— suugon Fernandes
Cno atraSatan

Ay. Brasil, 248 - FoneFas: (45) 3235-1212 CEP 854 raná- PR
É

CNPIT8.121936/0001-68. - e-mail; prefeiturafntcesbarras pr. gov br E
E Eecopoeae



18 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060-74

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP 85485-000

FONE:(45)9 9129-4952

ANEXO |

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

A empresa | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, inscrita
no CNP) nº 18.505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, através desta, vem
apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
27/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos
que fazem parte do referido edital:

º LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM [QNTO|UNID
|

DECRIÇÃO MARCA | VALOR VALOR

Lo O UNITÁRIO “TOTAL
| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA [

MÁQUINA COM ESCAVADEIRA
|

o2 | 675 | HORA|HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL | SERVIÇO | R$490,00|R$330:750,00
MÍNIMO DE 21.500 KG

TOTALR$330.750,00

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM|QNTD|UNID T DECRIÇÃO MARCA VALOR VALOR
| UNITÁRIO TOTAL

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA

|
MÁQUINA COM ESCAVADEIRAº 04

|

225|HORA|HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL|SERVIÇO|R$490,00|R$ 110.250,00
|

MÍNIMO DE21.500 KG

TOTAL R$ 110.250,00

Valor Total: R$ 441.000,00
Valor Total por Extenso: Quatrocentose Quarenta e um Mil Reais.
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação.
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos
referidos documentós, declaramos;

3 EuuloAtea l



1&L SERVICOSDE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060-74

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANA-PR, CEP 85485-000

FONE: (45)9 9129-4352

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epfgrafe e das
cláusulas da minuta daAta de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou
descontos ou vantagense despesas para a execução do objeto.

Três Barrasdo Paraná - PR, 24 de Abril de 2023

H8.505.927/0001-49!

ITAMAR LUDVICHAK
TERRAPLANAGEM- ME

RUA DAS HOTENCIAS, 301 SALA 016485000CENTRO CE
TRÊS BARRAS DO PARAN = PARANA)

z .

+ ;

1& L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49

02/02 “



[8 L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA Y

CNP: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060.74 UU Lie
RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP 85485-000
FONE: (459 9129-4952

Ilmo Senhor
Chefe da Comissão de Licitação do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

A empresa | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no
municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, neste ato representado
por seu Administrador o Sr. o Sr. ITAMAR LUDVICHAK, inscrita no CPF nº 677.520.719-00, RG nº
4,713.221-5-SSPIPR. Requer a Vossa Senhoria que seja cóncedido de acordo com a Lei

Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)
Art. 43, Parágrafo 1º,e Lei Complementar 147/2014 “cincodias úteis, prorrogáveis por mais cinco
para a regularização da documentação”

Nestes termos aguardo deferimento.

Três Barras do Paraná - PR, 24 de Abril de 2023.

1& L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 18.505.927/0001-49

E co



TCEPR
Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 18505927000149

NENHUM ITEM ENCONTRADO! a



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 26/04/2023 10:39:55

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA

O Cxp3:15.505.9270001-49

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes InidôneosEadResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(e Inelegibilidade /Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

º Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

/
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Leinº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

q 0



18L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA DO
CNPJ: 18.505.927/0001-49 IE Nº 90895060-74 .

RUA DAS HORTENCIAS, 301, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANA-PR, CEP 85485-000

FONE: (45]9 9129.4352

ANEXO 1 - PROPOSTA AJUSTADA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

A empresa 1 & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, inscrita
no CNPnº 18.505.927/0001-49, sediada na Rua das Hortênsias, nº 301, Centro, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000,através desta, vem
apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
27/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos
que fazem parte do referido edital:

o LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA /EXCLUSIVO ME/EPP)

Tirem [onto] UNO DECRIÇÃO MARCA | VALOR | VALOR.

UNITÁRIO
|

TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
|

| MÁQUINA COM ESCAVADEIRA |

|

04|225 | HORA | HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL|SERVIÇO | R$330,00|R$74250,00
| | MÍNIMO DE 21.500 KG

Lo 1 R$ 74.250,00
|

Valor Total: R$ 74.250,00
Valor Total por Extenso: Setenta e Quatro Mil e Duzentos e Cinquenta Reais.
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias
Valor máximo da licitação: R$ 680.071,00 (seiscentose oitenta mil e setenta e um reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos6 referidos documentos, declaramos

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
. cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose/ou
descontos ou vantagense despesas para a execução do objeto.

Três Barrasdo Paraná - PR, 26 de Abril de 2023.

1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA Eh)
CNPJ: 18.505.927/0001-49

03/01
EA)



NÀY/99/2v—b[Bh-L000/126S05'8

Em

GN

ONES

VISIO

LOW

AU

SOS

Toy

a

Dovos

ii

o

E

e

Et

ONVEIVIAVD

SO

SOASTT

ni

sa

Pee

pao

DoUOror

E

E

E

SUvoo

ST

E

ONVEOVÍV

NA

aaSOIST

SOxIS

SOLSNO

E

3y

00517

ap

omum

penopesado

osad

“VONINVACIH

VHINAVAVISA

t0

cumbem

210H

Pp

SOSta1as

Pp

ovseisasa

f

E

Dia

On

ovinnsIa



WALDIR ROTHBARTH - ME
Pedreira Itaguaçu, estrada para Itaguaçu, s/n, Zona Rural

TELEFONE: (45) 3235-1367
CEP: 85.485-000

Três Barras do Paraná - PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa TERRAPLANAGEM
ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02:104.558/0001-42,
estabelecida na Avenida são Paulo, nº 423, Centro, na cidade de Três Barras
do Paraná - PR, forneceu/ fomece os produtos! serviços iguais ou
semelhantes ao objeto do referido PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2023, sendo
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, WALDIR

ROTHBARTH - ME, CNPJ nº 07.453.901/0001-88, estabelecida na Estrada
para o Itaguaçu KM 02, Zona Rural, em Três Barras do Paraná — PR.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços apresentam bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data,

TrêsBarras do Paraná - PR, 13 deabril de 2023.

/,
WALDIR ROTHBARTH ME
CNPJ nº 07.453.901/0001-88



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA - ME. ta
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM19/06/2006

EDSON LUIZ ZANCANARO, brasileiro, natural de Xaxim - Estado de
Santa Catarina, casado sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascido no dia 20/07/1964, empresário, inscrito no CPF.
574.905.389-04, e portadora da RG. 3.985,266-7-SSP-PR, expedida
no dia 24/08/1983, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

SONTA REGINA ZANCANARO, brasileira, natural de Dois vizinhos -
Estado do Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascida no dia 15/08/1967, empresária, inscrita no CPF.
976.994.389-49, e portadora da RG. 6.256.270-6-SSP-PR, expedida
no dia 24/06/1991, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 65485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

Únicos sécios componentes da sociedade empresaria limitada,
com o nome empresarial de “TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA — ME”,
com sede na Avenida São Paulo, 309, centro, no município de Três
Barras do Paraná, ado do Paraná, CEP 85485-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a Nire 41205726589 com
despacho em 19/06/2006, e inscrita no CNPJ sob o nº
02.104.558/0001-42.

1º Pelo presente instrumento resolvem atualizar endereço
comercial:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço para: Avenida São
Paulo, 423, centro, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, CEP 85485-000.

Goro



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- ME. am

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

Contrato social Consolidado

TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA - ME.
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPCAHOEM19/06/2006

2º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

EDSON LUIZ ZANCANARO, brasileiro, natural de Xaxim - Estado de
Santa Catarina, casado sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascido no dia 20/07/1964, empresário, inscrito no CPF.
574.905,389-04, e portadora da RG. 3.985,266-7-SSP-PR, expedida
no dia 24/08/1983, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

SONIA REGINA ZANCANARO, brasileira, natural de Dois Vizinhos -
Estado do Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascido no dia 15/08/1967, empresária, inscrita no CPF.
976.994.389-49, e portadora da RG. 6.256.270-6-SSP-PR, expedida
no dia 24/06/1991, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

IA



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA - ME. ah
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM19/06/2006

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada,
com o nome empresarial de “TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME”,
com sede na Avenida São Paulo, 423, centro, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a Nire 41205726589 com
despacho em 19/06/2006, e inscrita no CNPJ sob o nº
02.104.558/0001-42.

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial
WIERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA — ME”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede e domicilio na Avenida
são Paulo, 423, centro, CEP 85485-000, Três Barras do Paraná -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividade da empresa é:
43.13-4/00 - Obras de terraplanagem;
41.20-4/00 - Construção de edifícios;
47.44-0/99 - Comércio varejista materiais de construção em geral;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional;
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pa:
sem operador, exceto andaimes;

construção

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em
10/09/1997 e seu prazo de duração é indeterminado.

ria



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. sm

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de RS 400.000,00
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentos mil)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) já integralizadas,
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

sócio QUOTAS VALOR 3

EDSON LUIZ ZANCANARO 200.000 R$ 200,000,00 50%
SONIA REGINA ZANCANARO 200.000 R$ 200.000,00 50%

TOTAL 400.000 R$ 400.000,00 100%

CLAUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão total ou
parcial de quota, som a correspondente modificação do contrato
social com o consentimento des demais sócios, não rerá eficácia
quanto a estes e à sociedade.
$ 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.
$ 2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que
deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo
de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá
perante esta pelo pagamento de mora.
s3º verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os
demais sócios tomarem para ou transferirem para terceiros a
quota do sócio remisso, «cluindo o primitivo titular e
devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os jures da mora, as
prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. St
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJNº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo
sócio EDSON LUIZ ZANCANARO ec SONIA REGINA ZANCANARO, com poderes
e atribuições de adm strador, vedado, no entanto ao
administrador fazer uso da firma na prestação de garantia,

nça, aval ou qualquer outro título de favor, estranho ao
objeto social.
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término
de cada exercício social, os administradores são obrigados a
prestar aos sócios contas justificadas de sua administração,
apresentando o inventário, balanço patrimonial e de resultado
econômico.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte de
qualquer sócio, permite a sua continuidade com herdeiros e
sucessores. Quando incluir a dissolução da sociedade, o valor
das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado,
liquidar-se-á com base na uação patrimonial da sociedade,

4 g



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. ne

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPAÇHOEM 19/06/2006

verificada em balanço especialmente levantado, à data da
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta)
dias após a apuração do valor.
Parágra£o Único: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) administrador (es) declara(m) sob
as penas da Lei, de que não estar(em) impedido (s) de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, nos termos do artigo 1.011, S 1º do Código Civil
2002 (Art 53, IV, Dec. 1.800/96).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade empresarial “TERRAPLANAGEM
ZANCANARO LTDA - ME”, com sede na Avenida São Paulo, 423,
centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
CEP 85485-000, Declara a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capitulo I, Subtítulo II do Livro da Lei nº
10.405/2002- Código civil

tdo



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- ME. Um

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes de comum acordo elegem o Foro
de Catanduvas, Estado do Paraná, renunciando a qualquer outro,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes “da--vigência deste
instrumento. e

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Revogam-se as disposições contidas no
instrumentos contratual original, passando a sociedade a reger-
se por este instrumento.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o
presente em 01 (uma) via de igual teor e forma, na presença de
testemunhas para que produza os efeitos legais

Três Barras do Paraná, 18 de março de 2020.

Ts RCC) BestAoutros náo” Sonia Regina Zancanaro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
CNPJ: 02.104.558/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensanos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/Awww. pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:51 do dia 17/04/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 08/10/2023.
Código de controle da certidão: FB3A.6DES.2EFA.102D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
CNPJ: 02.104.558/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!irfb.gov.br> ou shttp:/Mwmwm pgfn.gov.br>.

Certidão emitida srenécom base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:51 dodia 11/04/2023 <horae data de Brasilia>.
Válida até 08/10/2023.
Códigode controle da certidão: FB3A.6DES.2EFA.102D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 030086205-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  02.104.558/0001-42
Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/08/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pega ram +

Emo a tome ia2 102709)



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Espaço

reco
CERTIDÃO NEGATIVA NR. 476/2023

Cadastro Sconômico: amo
Razão Social.: TERRAPLANAGEM ZANCANARO S/C
CPF/CNPS.. 02.104.558/0001-42

LIDA.
AV. SAO PAULO, 309
CENTRO
SEVICOS DE TERRAPLANAGEM E DESTOCA
274

atividade.
alvará. .....

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que O cadastro Economico nº  274-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Emitida em: 11/04/2023
válida até: 11/05/2023
Ano/Número da certidão... 2023/476
Código de autenticidade da certidão: 365797910369797
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Certidão emitida com peidos Municipal do município de Três Barras do Paraná



11/04/2023, 10:29 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—02.105.558/0001-42
Rasdo TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA.iSocia
Endereço: AV SAO PAULO 423 ESCRITORIO / CENTRO/ TRES BARRAS DO PARANA /

PR 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023 e
Certificação Número: 2023033103372077799040

Informação obtida em 11/04/2023 10:29:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htps:leonsulta-erl caixa goviriconsultacrpages!consultaEmpregadorjst m



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.104.558/0001-42
Certidão nº: 14879363/2043
Expedição: 11/04/2023/ às 10:31:08
validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.104.558/0001-42, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

>idas e sugestões: codtstst. jus.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas o arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

CNPJ: 02.104.558/0001-42
Local da Sede: Três Barras do Paraná-PR

“"Valido

esta

certidão

om

hips:btIy2DQEIDE

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os fitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não axisto qualquer conexão com qualquer outra base de dados de nsttução pública ou com a Receita Federal que
varfiqueaidentidado do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI À conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsablidado exclusiva do dostinatário da cenidão.
Acordão em nome de pessoa jurídica considera 5 processos referentes à matriz o às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homénimos não quallicados, nos termos do art. 8º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente cortião menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-sa
“gi atéa Secretaria para onde (oi disrbuido o solctar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOA INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

º CATANDUVAS/ 10 de abri do 2023a a“adiaStrolack
Distribuidor

:
ê
Ê

5

Í
8
ê
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS.

Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345
e-mail: terraplanagem zancanaroDhotmail.com - CEP: 85485-000

TRÊS BARRASDO PARANÁ - PR-—>>D>—— DDD —
PROCESSO Nº 44/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº

123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014.

A empresa Terraplanagem Zancanaro LTDA, com sede em Três
Barras Do Paraná, Estado Paraná, na Avenida São Paulo, nº 423, Centro,
inscrita no CNPJ/MF, 02.104.558/0001-42 através de seu representante legal,

Sr. Edson Luiz Zancanaro, inscrito no CPFIMF nº 574.905.389-04, RG nº

3.958.266/7 SSPPR,e de seu contador, Sr. Valter Rafael Acordi, CRC- PR nº

065073/0-7, inscrito no CPFIMF nº 037.766.399-97, DECLARA, para os fins

das Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e
sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na

presente data como:

(x) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, |, da LC nº 123/2006 e LC
147/2014 LC Municipal 001/2014; ou

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, Il, da LC nº
123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresaestá excluída das vedações do&4º do art 3º
da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.
Três Barras Do Paraná — PR,03 de abril de 2023.

usinado deformae JE EDSON LUIZ|Gotiportosoniuz
ZANCANAgÕ Emtssnma— ZANCANARO: Gu Sta
S7699438949 Sectimnaus S7490538904 Driimicaos

Assinatura do representante legal
VALTER draVT Rar
RAFAEL7qual ariseACORDI:037766 “susana

39997 CEAssinatura do Contador
—

à



Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços.

Junta Comorcial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Corticamos que 5 aormazãos sm constam os documentos arguvados
esa Jito Comerc ãoverte na Cata ca cu exposição

ora Empresa ERRAPLANAGEM ZANCANARO LTOA E
Natrga Jutds: Ssado Empresa Lita
NIRE (Sede) E Data do Ato Consttutivo|início do Aidade
araosrasses ce soe sssogor-s? 18052006 toosisar

Endereço Complato
Avenida SAO PAULO,Nº 423, CENTRO- Tits Bras do Paraná - CEP 5485-000

Objoto Socat
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO!
ANDAIMES. CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CON: EMGERAL

Capital Social Pone Prazo de Duração
A 400.0.00 (qusrocentos mi oa) Me pcroempresaj indeterminado
Capital integrlizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mi reais)

Dados do Sócio
Nome coricups Paricipação no copital Espóciede sócio Administrador Término do mandato
SONHA REGINA S76SO4 0949 R$200,000,00 Sócio s indeterminado
ZANCANARO
Nome corcups Paricipação no capital Espóciodosócio—Administrador Término do mandato
EDSON LUIZ ZANCANARO  574S05380:04 85 200000,00 séso o É indetermnago

Dados do Administrador
- =Nome cer E Término do mandato

SONIA REGINA ZANCANARO sr6.906 369.40 hndelerminado
Nomo SL cer Término do manósto
EDSON LUIZ ZANCANARO

O (574905SB5:08) ==="

Indoterminado

Quiser ANX ! Situação
Data Número Atoieventos | ATIVA

01/07/2020 oporasassp F 0024021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
E NOME EMPRESARIAL) — SEMSTATUS

Esta cartão foi emilida gutomaticamenteem 1170472023, à 0:04:23 (horário do Brasi
Se impressa, venícar sua mutónledado no hip: ampresafacilpr gow.br, com o código GSVIASVO.MADERLEANDRO MÁRICOS RAYSEL BISCAIA

Secreárojay Geral

E)



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS

Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO - FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanaroOhotmail.com - CEP: 85485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DEINEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Muni jo de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

DECLARAÇÃO DEINEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ
sobnº 02.104.558/0001-42, sediada na Avenida são Paulo 423, Três Barras
do Paraná - PR declara, sobas penas daLei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determinaoartigo 32º,82º, da Lei 8.666/93.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 03 de abril de 2023.

SONIA REGINA'Assinado de forma digital
por SONIA REGINA.

ZANCANARO:97 zancanaro:97699438949
Dados: 2023.04.05 14:34:08

A699438949 0300

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS

Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanarohotmail com. - CEP: 85485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

—
>>> >>>—

——

ANEXOIll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE
TRABALHO MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 02.104.558/0001-42, sediada na Avenida São Paulo 423, Três Barras
deParaná - PR declara, sob as penas da Lei, e paraos fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná — PR, 03 de abril de 2023

SONIA REGINA

—
Mesademao

ZANCANARO:976 ZANCANARO:97699438949
Dados: 2023.04.05 14:33:3799438949 300 .

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA Ny
a
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que à
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº; 48626/2023 Validade: 19/07/2023
Razão Social: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

e CNPJ: 02104558000142
Num. Registro: 44084 Registrada desde : 28/04/2006
Capital Social: R$ 400.000,00
Endereço: AV. SÃO PAULO, 423 CENTRO
Município/Estado: TRES BARRAS DO 'PARANA CEP: 85485000

Objetivo Social:
Obras de terraplanagem; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipais, interestadual e intermunicipal; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Costrução de edifícios;
Cómercio varejista de materiais de construção em geral,
Restrição de Atividade:Atividades restritas a área de engenharia civil, circunscritas as
atribuições de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referentea processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a
presente data.

o RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 02104558000142
1 - Nome Civil: CLEVERSON ASSIS PILATTI
Carteira: PR-99023/D Datade Expedição: 15/10/2008
Desde: 06/10/2015 Carga Horária: 4: H/D Até: 19/06/2017
Desde: 19/06/2017 Carga Horária: 4: H/D Até: 10/07/2019
Desde: 10/07/2019 Carga Horária: 4: H/D Até: 05/07/2021
Desde: 28/07/2021 Carga Horária: 4:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23,569/1933 - Art, 280

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal

NyN.º 5,194/1966 nos camposde atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art, 79 da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 70 do CONFEA à.

Parafins de: LICITAÇÕES

Mp icreaved.orea:prorg briconsutasicertdaojurdica asp?EMPRESA=5264778FINALIDADE=48SESSAO=4277ac14b3284762abdca2bS3a82... 172



11/04/2023, 10:19 CREA

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http: //www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 109500/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras semaparticipação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 11/04/2023 10:18:20

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.àfalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Y
E

hps:ereaveb.erea-prorg.briconsulas!cenidagjuridica asp?EMPRESA=5264778FINALIDADE=48SESSAO=4377ac14h2284782abdcd2bs3a82... 212
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 48629/2023 Validade: 08/10/2023

e Nome Civil: CLEVERSON ASSIS PILATTI
Carteira - CREA-PR Nº :PR-99023/D
Registro Nacional:1706646585
Registrado(a) desde:15/10/2008
Filiação : VIDALCIR ZILIO PILATTI

NILCE BASTIANA DE OLIVEIRA PILATTI
Data de Nascimento : 28/08/1990
Documento de Identidade:97581207 Orgão Emissor:SSP/PR UF:PR Cor:06875073919
Naturalidade : TRES BARRAS DO PARANA/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau : 02/08/2013 Diplomação: 05/08/2013
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos camposde atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

e Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
72427 - CLEVERSON ASSIS PILATTI- EIRELI
CNPJ: 33835845000156
Desde; 10/06/2020 Carga Horária: 5 Horas Unidade: HORA/SEMANA

44084 - TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA.

CNPJ: 02104558000142
Desde: 28/07/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até
presente data. /

Parafins de: LICITAÇÕES

htpsilereaweb erea-prorg briconsulasicertidao asp? SESSAO =esCertEmpresaSCODREGTO=S5804B&rigicenidao= 18FINALIDADE=S8NUMP.. 172
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), atravésdo protocolo n.º 109506/2023.

Emitida via Internet em 11/04/2023 10:21:15

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto

no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

respectiva ação penal.

A8FINALIDADE=SENUMP.. 22htips:icreawe crea»pr.orgbelconsuitas/certdao asp7SESSAO=s5CertEmpresa&

COR



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestação de Serviços com horário de assistência técnica que celebram entre5
o. solteiro, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o Nº

42815 « portador do RG Nº 9,758.120-7 SSP-PR,

tuadas Andorinhas, nº 853, centro, na cidade de Três Barras do
É TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME, pessoa jurídica ce

srvado. localizado v Avenida São Pasto, nº 423, centro, cidadede Três Barras do
» de Parana, inscrita no CNP3 sob Nº 02.104.558/0001-42, neste ato
vela ses administrador, > Sr Edson Luiz Zancanaro, brasileiro, casado,

ado é Avenida São Paulo, 5.08, centro, na cidade de Três Barras do
= Baraná, inscrito no CPF Nº 574.905.389-04, denominando- seàspartes

feitos deste instrumento, ENGENHEIRO CIVIL e EMPRESA, fazendo-o
seguintesclâusuias econdições:

cláusula Primeira —  objato deste contrato é a prestação de serviços pelo ENGENHEIRO

wu em serviços profissionais para assistência zé

Serviços referidos na clausuta anterior serão exercidasCréusuia Segunda
a - elecimento indicado no preambuto deste instrumento, constando
essencialmente vinte

Ciâusula Terceira — Obrigase « empresa a permitir a, ENGENHEIRO CIVIL à mais completa
sea! autonomia e liberdade no exercício de suas atividades profissionais aceitando 3

imo quanto socumorimento das obrigações estabelecidas em

ctáusula Quares O praro de duração deste Contrato é de 2 (dois) ano, iniciando-se em
: oznso-se em 19/07/2023.

presente contrato podera se; livremente renunciado por qualquer cas
oum avisa prévio de 30 ftrintajdias.

us nto SC SMBRESA, pagará au ENGENHEIRO CIVIL ate o 5º dia util de cade mes
DO (Hum milero ed

de
ne seus serviços prestados à importância de R$ 11%

cuia sera atualizano anualmente, conformeeificado nesta cl

nnos



o So S

Cláusula Sétima

—
Obriga-se à empresa a atender rigorosamente 5: compromissos de

rabalhúste € providencieria exigidas em decorrencia deste contrato

Clausuia Oitava Compromete-se o ENGENHEIRO CIWIL à prestar assisténcia técnica
profissionaimente ac estabelecimento da Empresa, de acordo com Lei. No caso do não
cumprimento deste assistência o mesmo ficará sujeito a punições conforme as normas do
CREA-PR,

marca nº cicade de Catanduvas, Estado do Parana. para dirimr
aeovenientes da execução deste contrato.eventuais

E por estares de acordo com as cláusulas estabelecidas, assinam o presente instrumento
tduas) vias de igus: teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas quecontratual

baixo sub:

s Barras do Paraná — PR, 19 de julho de 2021.

gs eo. REEE coma TAROSIAADAmistisRe Terraplanagem Zencanaro LtdaCe
Engenheiro Civi Edson Luiz Zancanara

Sócio Administrador

stemunhos. Ná

Nome: Nome:



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS

Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235,1345

e-mail: terraplanagem zancanarohotmailcom - CEP; 85485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
02.104.558/0001-42, sediada Avenida São Paulo, nº 423, centro, declara, sob
as penas da Lei, conformeo disposto no edital em epigrafe, caso venhamos a
vencera licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO|DATA DO
CREAICAU|REGISTRO

Cleverson Assis Pilatti Engenheirocivil PR-99023/D|15/10/2008
L l

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução quando
necessário

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 03 deabril de 2023.

SONIA REGINA assinado de fora cigital
CLEVERSON

7)

por SONA REGINA ASSIS
ã ”ZANCANARO:isa PILATTI0687

97699438949 avo 5073919 '

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA CLEVERSON ASSIS PILATTI



Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do

Paraná PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME, inscrita no CNPJ/MF nº
02.104.558/0001-42, Av. São Paulo, Nº 423, centro, através desta, vem

apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 27/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITEM| QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM—ESCAVADEIRA
oz 675 HORA

a R$ 490,00 R$ 330.750,00
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

ii ss a MÁQUINA COM TRATOR DE ad 940;
ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL Rea 040,00

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMIN,

EGARFO

TOTAL R$ 471.690,00

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA /EXCLUSIVO ME/EPP)
ITEM] QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

ni Hoi
MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL R$Mo000|R$11025000

MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA /
MÁQUINA COM TRATOR DE Rua” E MORA|EsTEIRA COM PESO OPERACIONAL

. AgRaaDA

MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA

EGARFO
TOTAL R$ 157.230,00

A
Ny



Valor Total por extenso: R$ 628.920,00( Seissentos e vinte e oito mil e
novecentosevinte reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximoda licitação: R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mile setenta e um
reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,

inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância

aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e

das cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou
descontos ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta
da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes noedital.

Três Barrasdo Paraná - PR, 20 de abril de 2023.

Assinado de forma digital por
SONIA REGINA SONIA REGINA

ZANCANARO:97699438949RANGANARD: 97609 400040
Dados: 2023.04.14 14:20:47 -0300'

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME
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[nooeLo Do vicuro

favo ramricação

Prestação de serviços de Hora máquina com TRATORDE ESTEIRA com
peso operacional mínimo de 13.000 Kg com lâmina e garfo

[Meses trabalhados.
oras trabalhadas/ANO)

Preço do Ur d ic ese
Ta de Covarmo Moo
“Custo

Giro
Diesel por ora

tens
aprcnte

Fires

ESrarcom
ustodo Lubrificante Ph

Quantidade

ns,

Gama de anrção pr 1 me msfSobiis [RE[uiadaNanutençãoporira” Trabalhada

[TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custos fixo)
MARGEM DE LUCRO - EM %
[MARGEM DE LUCRO EM REAIS -RS
fIMPOSTOS- SIMPLES NACIONAL

[IMPOSTOS EM RENIS/POR HORA TRABALHADA

[TOTAL CUSTOS + LUCRO - SEM IMPOSTOS

[Perco Aval de Remeneração do apa
Se fes de Reremcração do prt

falo da Remuneração do capital por oca Trabalhada/ANO

rso Salao! [Rs

Encargos sobr saio
rota de Str +Encrpne

[Gusta de saáro + Encargos por HORA Trabalhada

[seguro do Euipmento
[Dea Despesas AbasOUE

sal

Frota Despesas
[Gusto com Segura = Dema Despesas por ora abalada



Prestação de serviços de Hora máquina com TRATOR DE ESTEIRA com
peso operacional mínimo de 13.000 Kg com lâmina e garfo

Meses trabalhados
[Horas trabalhadas/ANO fator dio do Veio

[Percenal de depreciação rua
sor da Degradação ama
[alo

da
Depreciação por HONATrabaada

[Percentual Anal de Remuneração 6 Cpla
[= Rena de eme ração do Capra
[alo da Remuneração do coil por Hora Trabahad=7ANO

tens o Sata
useticare Encarte atira

icos EEGraxa Custos de Salário + Encargos por HORA Trabalhada.TEDisto de Lubrficanteir portlra
|Segerodo Equipamento =Ea emas Despesas ham /Tsas/Ostr

aro de Mannonçio para 12 meses Miro RS TAENOOÇ| [ToaiDespesas
usada Manutenção por ora Trabalhada uscos com Seguro=Deal Despesas por Tara Tra

[TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custos fixo)
[MARGEM DE LUCRO - EM 9%

INARGEM DE LUCRO EM REAIS- R$
[IMPOSTOS- SIMPLES NACIONALe [IMPOSTOS EM REAIS/POR HORA TRABALHADA.

[TOTAL CUSTOS + LUCRO - SEM IMPOSTOS. Y



TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNP]: 02104558000142

NENHUM ITEM ENCONTRADO! Pe

58



TCU o

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/04/2023 10:25:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
(CNPJ: 02.104.558/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lórgão Gestor: CNJ /
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Cofidenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

C

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta /
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifi L cionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei

nº
13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

&



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AQUDE, DESTOCA E ESTRADAS

CNP: 02.104.558/0001-42 INSC. MUN: 2996
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR.
orraplanagem. zancanaro hotmail.com - CEP: 85485-000

ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME,

inscrita no CNPJ/MF nº 02.104.558/0001-42, Av. São Paulo, Nº 423,

centro,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023, objetivando form

itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazer

do referido edital:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

necer os

m parte

TTEM

pr
UNID DESCRIÇÃO VALOR—|VALORTOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
| [MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HORA|[ORA

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

|

| MÍNIMO DF 21.500 KG

[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

| MÁQUINA COM TRATOR DE
03 (375 [HORA

| ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL

EGARFO

R$369,00|R$249.075,00

7583|R$ 14093625

[| | MÍNIMO DE 13,000 KG COM LÂMINA |

[TOTAL R$ 390.011,2:

8



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
CNPJ: 02.104.558/0001-42 INSC. MUN: 2996
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO - FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanaro(Bhotmailcom - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Valor Total por extenso: R$ 390.011,25 (Trezentos e noventa
mil e onze reais e vinte e cinco centavos).
Condições de Pagamento: conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 680,071,00 (seiscentos e oitenta mil e

setenta e um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da

licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta é

em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamoscom os termos do
Edital em epígrafee das cláusulas da minuta da Ata de

Registro de Preços emanexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados
todos os impostos e/ou descontos ou vantagens e

despesas para a execução do objeto.

ob:

conformidade da proposta da licitante com todas as
preenchimento do presente anexo acarretará a

características do objeto e exigências constantes noedital

Três Barras do Paraná - PR,26 deabril de 2023.

Assinado de forma digital por
SONIA REGINA SONIA REGINA.

ZANCANARO:97699438949 ZANCANARO:97699438949
Dados: 2023.04.14 14:20:47 -0300

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME
A

Ny

A
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[MARGEM DE LUCRO EM REAIS “RS

IMPOSTOS - SIMPLES NACIONAL

IMPOSTOS EM REAIS/POR HORA TRABALHADA

[TOTAL CUSTOS + LUCRO- SEM IMPOSTOS

Prestação de serviços de Hora máquina com ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, |

peso operacional mínimo de 21.500 Kg

Valor da Degreciação por ORA tratada
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[le da Remuneração do capita por

se atra
Encargos sosst
reside faro Encargos
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Es DESCRIÇÃO DO OBJETO ]

pranca o veicuto |

OS SE Prestação de serviços de Hora máquina com TRATOR DE ESTEIRA com |
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MECANICA STANGE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins, que a empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita
no CNPJ nº 35.548.103/0001-75, prestou serviços de mini carregadeira para a empresa STANGE

OFICINA MECANICA LTDA, inscrita no CNP] nº 01.029.922/0001-94, estabelecida na Rua Santa

Catarina, nº 653

Os serviços prestados pela empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA foram

executados de forma satisfatória, cumprindo todos os requisitos técnicos estabelecidos, e

atendendo às nossas expectativas. Durante a realização dos serviços, não foram identificados

quaisquer problemas, falhas ou não conformidades.

Destacamos que a empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA demonstrou habilidade

técnica, conhecimento e competência na operação da mini carregadeira, proporcionando um

trabalho eficiente e de qualidade,

Portanto, atestamos a capacidade técnica da empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

na prestação de serviços de mini carregadeira, e nada temos a desabonar em relação à sua conduta

e desempenho.

TrêsBarras do Paraná, 24 de abril de 2023

A
-ANGE OFICINeCANICA LTDA

MEoco szaoort

mdius Slongo
Representante Legal

STANGE OFICINA MECANICA LTDA

CNPJ: 01.029.922/0001-94

A

STANGE OFICINA MECANICA LTDA CNPJ nº 01.029.922/0001-94
Rua Santa Catarina nº653



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil CPF
VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 110.273.839-55

CNPJ Data de Abertura
35.548.103/0001-75 1911/2019

Nome Empresarial
35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nome Fantasia
INSVE CONSTRUTORA

Capital Social
1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 19/11/2019

Endereço Comercial
CEP Logradouro Número
85485-000 RUA SANTA CATARINA ea5
Bairro Munícipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/11/2019 30/04/2023

Atividades
Forma de Atuação
Televenda, Estabelecimento fixo, Correio, Em local fixo fora da loja, Máquinas automáticas, Porta a porta, postos.
móveis ou por ambulantos, Intemet
Ocupação Principal
Pedreiro independente eAtividade Principal (CNAE) N3
4399-1/03 - Obras do alvenaria
Ocupações Secundári Atividades Secundárias (CNAE)
Eletricista em residôncias o estabelecimentos
cameras; indoponenia

4321-5100- Instalação e manutenção elé

Jardineiro(a) indopondonto 8130-3/00- Atividades paisagisticas.
4830-4/02- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias o armários

Carpinteiro(a) instalador(a) independente. Outdos dequaliuer matéria!
Encanador indopendente 4322-3101 - Instalações hidráulicas, sanitáriasodo gás
Pintor(a) de paroda independente 4330-4/04- Serviços de pintura de edifícios om goral

A



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de

Dispensade
AlvaráeLicençade

Funcionamento

Declaro, sob as penasda lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado o pola Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliarese restrições ao uso de

paços públicos; autorizo a realização de inspeçãoefiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sobas penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos polo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento dosto Termo
de Ciência e Responsabilidade com Eteito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.”

* Declaração prestada polo empreendedorno ato de registro da empresa.

Exte Caficado comprova as inscrições, alvará, icanças a a siuação de enquasramento do empresário na condição de Microompreendedor Incividual. A

sua acoitação está condicionada à verlicação de sua autentcitado na Inlamet, no endereço:

bips/imairece
economia

govhutconticado

Corttcado emáldo com baso na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020,do Comil para Gestão da Rede Nacional para a Simpilicação do Registro e da
Logaização de Empresas o Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda nvacará este documento.

00



&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURÍDICA

no COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO[irao35.548 103000176 CADASTRAL

TONE NPR35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA. / )

TOO ES TASEIEONENTO NONE TE FANS feINSVE CONSTRUTORA ps

ESSO E DESONSÃO DURTASADE ESONSNEAPANAAT
43.99-1.03 - Obras de alvenaria

TOGE DERCRCIS DRE AINEADES ECONONICAS SECUNDANAS
81.30-3-00- Atividades palsagisticas.
43.21-5-00 Instalação e manutonção olótrica
43,22:3.01 Instalações hidráulicas, sanitáriasodo gás
43,30.4.02 - Instalação de portas, Janalas, totos, divisórias o armários embutidos do qualquor matorial
43.30.4:04 - Sorviços de pintura do adlflcios om goral

EO TRESCAÇÃO CENAUAEA DADE
- Emprosário (individual)

TESS TERRENO
RSANTA CATARINA ad

CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

TORCEM TED
VICTORRODEOLIVEIRAGGMAIL.COM (45) Sta.osos,

TRE PEDRA RESPONSE

SECO ERDASTRAT REDE STUNOÃO CIASTRAT
ATIVA. 19n1/2019

TORO DE TURRSTR

SIEOIO ESSA DRESS ESET

e
Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2023 às 08:29:06 (data e hora de Brasília) Página: 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: 35.548.103 VICTOR RODRIGUES DEOLIVEIRA
CNPJ: 35.548.103/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lifb.gov.br> ou <http:llmww.pafn.gov.br>.

Emitida às 08:29:34 do dia 19/04/2023 <hora e data de Brasilia»,
Válida até 16/10/2023.
Código de controle da certidão: 543A.ACB1.D824.F2D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida Soaros base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.



Dad Estado do Paraná

E Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030177433-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  35.548.103/0001-75
35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
lecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/Válida até 17/08/2023 - Fofnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendapr.gov.br
A

Edo a tonuia ranma ce1)



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 574/2023

Cadastro Econômico: 18550

Razão Social.: VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF/CNPS. 35.548.103/0001-75
Nome Fantasia: INSVE CONSTRUTORA
Endereço. ....: * RUA STA CATARINA 635
Bairro.......: ALTO CAMPO

Atividade. ...: OBRAS DE ALVENARIA
Alvará.......: 1855

cerciticamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que O cadastro Economico nº  1655-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem inóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tenpo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 25/04/2023
válida até; 25/05/2021
Ano/Número da certidão...... 2023/574
código de autenticidade da certidão: 107923265107923
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOI

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  35.548.103/0001-75

|sãoOacrossSEa SSTESSS000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 17/04/2023 a 16/05/2023 a
Certificação Número: 2023041703002195410906

Informação obtida em 19/04/2023 08:32:19

A utilização deste Certificado para osfins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade nosite da Caixa: www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.548.103/0001-75
Certidão nº: 17197007/202
Expedição: às/oa/2023,Ésasorcas
Validade: 22/10/2023 -180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.548.103/0001-75, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ny
Dúvidas e



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos do distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

CNPJ: 95.548.103/0001-75.

o Local da Sede: Três Barras do Paraná-PR

Orientações:

Esta ceridão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado rofarente à comarca do CATANDUVAS
Não existo qualquar conexão com qualquer outra basa de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que
verfque a Identidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o GPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera 0s processos referentes à matriz e àsflats
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 62º ca
Resolução CNJ 121/2010.

A presente certidão menciona somente o registro do distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
ingiaté à Secrotari para onde fo distribuído solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

:
Ê

Ê

SDP-Sitema do Dstibuidor do Paraná Data de amissão-20/04/2023 12-18 Pára 1 do 1



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil crr
VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 110.273.839-55

CNPJ Data de Abertura

35.548.103/0001-75 19/11/2019

Nome Empresarial
35,548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Nome Fantasia
INSVE CONSTRUTORA

Capital Social
1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 1911/2019

Endereço Comercial

cep Logradouro Númer

85485-000 RUA SANTA CATARINA ea5

Bairro Munícipio ur
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/11/2019 30/04/2023.

Atividades
Formade Atuação
Telovonda, Estabelecimento fixo, Correio, Em local fixo fora da loja, Máquinas automáticas, Porta a porta, post
móveis ou por ambulantes, Internet

Ocupação Principal »
Pedreiro independente
Atividade Principal (CNAE)

4399-1/03 - Obras de alvenaria
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Eletricista em residências e estabelecimentos á

começa, Indspendenio
4321-5100 Instalação e manutenção elétrica aJardineiro(a) independente 8130-3/00 - Atividades palsagísticas
4330-4402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias o armários

Carpintiro(a) instaadora) independente as ds cualeuor metorial
Encanador independente 4322-301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Pintor(a) do parede independente 4380-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral



Termode Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penasda lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estadoepela Profoitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambiontais, tributários, de segurança pública, uso o ocupação do solo, atividades domiciliares a restrições ao uso do
espaços públicos; autorizo a realização do inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dosrefaridos requisitos; e declaro, sobas penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pola Prfeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito do Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.”

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Cariicado comprova as inscrições, alvará, icençasaa situação do enquadramento do emprosário na condição de Microompreendador Individual. A

sua aceitação ostá condicionada à veriicação do sua autonicidad na Inamat, no endereço:

ioi:/moirocoãa

osoromia

govbricarticação,

Centicado amido com base na Resciuçãonº 9, do 12 de agosto de 2020,do Comi para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização do Emprosas o Negócios — GGSIM.

ATENÇÃO: qualquar rasura ou emenda invalidará esto documento

- So



ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF nº

35.548.103/0001-75, estabelecida a Rua Santa Catarina, Nº 635, bairro Centro, na cidade

deTrês Barras do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidônea e não

está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos

supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme

determina o artigo 32º,8 2º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 24 de abril de 2023

Vie | Cool al Mei sã
VICTOR RODRIGUES

DÊ
OLIVEIRA

Representante Legal



ANEXO IH - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃODE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF nº

35.548.103/0001-75, estabelecida a Rua Santa Catarina, Nº 635, bairro Centro, na cidade

de Três Barras do Paraná, declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27,

inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná, 24 de abril de 2023

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Representante Legal
E OUNESAveesto
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ANEXOII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF nº

35.548.103/0001-75, estabelecida a Rua Santa Catarina, Nº 635, bairro Centro, na cidade

de Três Barras do Paraná, declara para finsde participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº

27/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17

de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná,24 de abril de 2023.

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Representante Legal



DADOS DO EGITO, E E DESCRIÇÃO DO ODIETO E

fusca no veícuro NEWOLANO
Prestação de serviços de Hora máquina com MINI CARREGADEIRA com

posso vo vino tar peso operacional mínimode 2.500 Kg e capacidade de carga mínima de
fnsoramacação zo senna

HORAS A SERENITRADALNADAS= MÉDIA, = OUsTOSFINOS E

Meses trabalhados
oras trabalhadas ANO”

CONST DE DEPRNECIAÇÃO ANO”

= or eo deVacertas de depreciação

[rd Depreciação por HORNTr=Na=

= STOS DEPARO ===el Al e Remanso do Cal
E

E COS E fiicigeiie foste Goasse desDim  (RE 50] [lr emonerarido iateir TEARS
idade Cpo Sã
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Es PE | CEEE E Ta]

oa de aanrir pero EE EEE
Essa nom po times [RE fesibeensFipaope

[TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custos ixo)
[MARGEM DE LUCRO - EM 56

MARGEM DE LUCRO EM RENIS RS
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

IMPOSTOS EM REAIS/POR ORA TRABALHADA

[TOTAL CUSTOS + LUCRO - SEM IMPOSTOS
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ANEXO1 - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município deTrês Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

A empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 35.548.103/0001-75,
estabelecida a Rua Santa Catarina, Nº 635, bairro Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, através
desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº

27/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem

parte do referidoedital;
LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA- MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)

T VALORe trEM | QuTD UNID | DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |
R

MÁQUINA com MINA
|

|

CARREGADEIRA COM PESO

| OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KGE |

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DEORC|” 200 HORA R$225,00
|

RS 45.000,00

TOTAL R$ 45.000,00
!

Valor Total por Extenso: R$ 45.000,00 (quarentae cinco mil reais)
á ESSE

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.e Valor máximoda licitação: R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mil e setenta e um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos

mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da

minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b)

—
Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou

vantagens e despesas para a execução do objeto.

Três Barras do Paraná, 24 de abril de 202

VICTOR RODRIGUÊS DE OLIVEIRA
Representante Legal

vencem 4 qNO3001-TS,

TRÊS BARRAS DO PARANA



Consulta de Impedidos de Licitar

(NPJ:35548103000175 A
NENHUM ITEMENCONTRADO!



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dadosdos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/04/2023 10:

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 11027383955
CNPJ: 35.548.103/0001-75

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos JeResultado da consulta: Nada Consta

Paraacessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati
(e Inelegibilidade ê

Resultado da consulta: Nada Consta”

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Emprêsas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Con:

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junhode 2017, Lei nº 13.726, de8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,4



ANEXO 1- PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

A empresa VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF nº 35.548.103/0001-75,
estabelecida a Rua Santa Catarina, Nº 635. bairro Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, através

desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N
27/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem

| OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG E
| CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE

[OAok aR$ 45.000,00

parte do referido edital:

LOCAÇÃO DE HORA /MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)
r—VALORer Lauro|um DESCRIÇÃO É

VALOR TOTAL
| UNITÁRIO

RE 1|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA T

|

MÁQUINA com MINI

|
| CARREGADEIRA com PESO |

os 200 HORA R$22500 | R$45.000,00

Valor Total por Extenso: R$ 45.000,00 (quarentae cinco mil reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validadeda Proposta: de 60 dias.

e Valor máximo da licitação: R$ 680.071,00 (seiscentose oitenta mil e setenta e um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, imteirando-nos dos

mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos docu

declaramos:

a)—Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da

minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou

vantagens e despesas para a execução do objeto.
Três Barras do Paraná, 24 de abril de2023

Veto Delecagio do Mlceçns NSad DE OLIVEIRA eRepresentante Legal

EvcTOR RODRGUES DE GUVERA

)ora



E DESCRIÇÃO DO OBJETO E

marca no vrícuro ES
Prestação de serviços de Hora máquina com MINI CARREGADEIRA com

[novo Do veicuo ES peso operacional mínimo de 2.500 Kg e capacidade de carga mínima de
|

jao FABRICAÇÃO 200 dors |

[icses trabalhados TOSTOS DE DEPRECINÇÃO ANG
[oras trabaihadas/ANO er Medo do Vl E Eanes

rca de eecaçãesEnT ES |

ação PEam]remmgerriimnãa

———
fEESEem]

ANTENçÃopoveta
[sta da Manutençãoporara Trbalhada PR

[TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custos fixo)
MARGEM DE LUCRO EM e
INARGEM DE LUCRO EM REAIS “R$

IMPOSTOS - SIMPLES NACIONAL

[IMPOSTOS EM REAIS/POR HORA TRABALHADA

ITOTAL CUSTOS + LUCRO - SEM IMPOSTOS

IT el [rate 5 E]
ic Dis portas E— =E 7 iatens andado Tintde ese = ;o = [ue] SST ExIE E

rasos se] essiEna = E
rasa + fumos] er de saio Encargos por HORA Fraahada. [RS rãs]

aeatrr pira asros comoEe DSPE

ates com Sea E Demais Despesas parar TraiadE



STANGE OFICINA MECANICA LTDA- CNPJ: 01029.922/0001-94
Rua Santa Catarina, 653, Centro, Três Barras do Paraná - PR CEP: 85.485-000 contato: (45) 3235-2155

email: mecanicastangeShotmai.com

Atestado de Capacidade Técnica

A empresa STANGE OFICINA MECANICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 01.029.922/0001-94, legalmente estabelecida na Rua Santa
Catarina, nº 653, Centro, CEP 85485-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
sócio administrador MATEUS STANGE, inscrito no CPF sob nº
798.047.569-00, portador da Cédula de Identidade nº 5.351.108-2-
SESP/PR, atesta para os devidos fins que a Empresa J. E. F.

TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.912.984/0001-02,
sediada na Rua Ijuí, nº 1118, Centro, Município de Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, representado por seu titular Juliano
Signor, inscrito no CPF nº 064.120.079-03, RG nº 10.752.896-2
SESP/PR, forneceu/fornece os serviços de horas máquinas de
escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 21.500kg, e
trator de esteira com peso operacional mínimo de 13.000kg, com
lamina e garfo, entre outros, ou seja, sendo cumpridora dos prazos
e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma

nenhum registro que a desabone.

Três Barras do Paraná - PR, 20 de Abril de 2023.

STANGE OFICINA
MECANICA LTDA

CNPJ; 01029 822/0001:94

male
SorA GRESea1e qm
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J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.912.984/0001-02
NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

FLAVIO BRUNETTO DE LIMA, brasileiro, natural de Três Barras do
Paraná, Estado Do Paraná, casado sob o Regime e Comunhão Parcial
de Bens, nascido no dia 05/05/1987, empresário, inscrito no CPF
n.º 067.308.149-42, e portador da RG n.º 8.695.957-7-SSP-PR,
expedida no dia 12/04/1999, residente e domiciliado à Rua
Sobradinho, 1095, Centro, CEP 85485-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

JULIANO SIGNOR, brasileiro, natural de Guarapuava, Estado é >
Paraná, casado sob o Regime e Corunhão Parcial de Bens, nascido nasidio
dia 31/03/1991, empresário, inscrito no CPF n.º 064.120.079-03, e
portador da RG n.º 10.752.896-2-SSP-PR, expedida no (diam,
18/01/2006, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, f

Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná,

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, com
o nome empresarial de “J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA”, com sede a
Rua Mato Grosso, 965, Centro, CEP 85485-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob a Nire 41204031056 com despacho em
21/12/1998 e inscrita no CNPJ sob o nº 02.912.984/0001-02.

1º Pelo presente instrumento resolvem alterar o endereço do sócio
Flavio Brunctto de Lima, cláusula de administração e endereço da
empresa.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DO SÓCIO: Fica alterado o endereço
do sócio Flavio Brunetto de Lima para: Rua Ijuí, 1118, Centro,
CEP: 85485-000 o município de Três Barras do Paraná, estado do
Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADMINISTRAÇÃO: O sócio FLÁVIO BRUNETTO DE

LIMA, passa a assumir à condição de sócio administrador da empres,
“O. E. F. TERRAPLENAGEM” em conjunto com 0 sócio JULIANO SIGNOR
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J, E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.912.984/0001-02
NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE DA EMPRESA: Fica alterado o endereço
da empresa para: Rua Ijuí, 1118, Centro, CEP: 85485-000 no
município de Três Barras do Paraná, estado do Paraná.

2º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando

e assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições”
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições d )

referida Leí, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter Ad
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ Nº 26.359.805/0001-10

NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

FLAVIO BRUNETTO DE LIMA, brasileiro, natural de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, casado sob o Regime e Comunhão Parcial
de Bens, nascido no dia 05/05/1987, empresário, inscrito no CPF
n.º 067.308.149-42, e portador da RG n.º 8.695.957-7-SSP-PR,e expedida no dia 12/04/1999, residente e domiciliado à Rua Ijuí,
1118, Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

JULIANO SIGNOR, brasileiro, natural de Guarapuava, Estado Do

Paraná, casado sob o Regime e Comunhão Parcial de Bens, nascido no
dia 31/03/1991, empresário, inscrito no CPF n.º 064.120.079-03, e
portador da RG n.º 10.752.896-2-ssp-pR, expedida no dia
18/01/2006, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 965,
Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.
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J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.912.984/0001-02
NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

únicos sócios componentes da sociedade empresaria imitada, com
o nome empresarial de “J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA”, com sede a
Rua Ijuí, 1118, Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob a Nire 41204031056 com despacho em
21/12/1998 e inscrita no CNPJ sob o nº 02.912.984/0001-02.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, E TEMPO DE DURAÇÃO

(
=

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial “3.
F. TERRAPLENAGEM LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicílio na,
Rua Ijuí, 1118, centro, CEP 85485-000, Três Barras do Paran:
Estado do Paraná,

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social é:

43.13-4/00 - Obras de Terraplenagem;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/1998
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente do
País.

sócio QUOTAS VALOR +

FLAVIO BRUNETTO DE LIMA 50.000 R$ 50.000,00 sos
JULIANO SIGNOR 50.000 R$ 50.000,00 sos
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 1008

CLÁUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão total ou
parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato

as
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J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.912.984/0001-02
NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia
quanto a estes e à sociedade.
$ 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social
Ss 2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que
deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo
de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá
perante esta pelo pagamento de mora.
53º verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais

os tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota
sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o
que houver pago, deduzidos os juros da mora, as prestações nã:
cumpridas e mais despesas, se houver.

sóc

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelos
sócios FLAVIO BRUNETTO DE LIMA e JULIANO SIGNOR com poderes e
atribuições de administrador, vedado, no entanto ao administrador
fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou
qualquer outro titulo de favor, estranho ao objeto social.
Parágrato Único: Os sócios poderão assinar pela firma em conjunto
ou separadamente, aos quais compete o uso da firma e a sua
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-
lhes, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios
estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término dt

cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar

OS
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J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02,912.984/0001-02
NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

aos sócios contas justificadas de sua administração, apresentando
o inventário, balanço patrimonial e de resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte de qualquer
sócio, permite a sua continuidade com herdeiros e sucessore: )Quando incluir a dissolução da sociedade, o valor das quotas
considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-s
com base na situação patrimonial da sociedade, verificada embalanço especialmente levantado, à data da resolução, e S

haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e
sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração
do valor.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) administrador (es) declara(m) sob
as penas da Lei, de que não estar(em) impedido (s) de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, nos termos do artigo 1.011, S 1º do Código Civil/2002
(art 53, IV, Dec. 1.800/96).

LTDA”,
Barras do

ei, que se

VAR

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A empresa “J. E. F. TERRAPLENI
com sede na Rua Ijuí, 1118, Centro, município de Trê
Paraná, Estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da
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J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.912.984/0001-02
NIRE 41204031056 COM DESPACHO EM 21/12/1998

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capitulo I, Subtítulo II do Livro da Lei nº 10.406/2002-
Código Civil
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes de comum acordo elegem o Foro de
Catanduvas, Estado do Paraná, renunciando a qualquer outro, para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da vigência deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Revogam-se as disposições contidas no
instrumento contratual original, passando a sociedade a reger-se
por este instrumento.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em
01 (uma) via, para que produza os efeitos legais.

Três Barras do Paraná, 14 de dezembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital r

Secretaria de Governo Digital
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Ú

Eu, WAGNER CLEVERSON ACORDI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 049631, inscrito no CPF nº
02736503945, DECLARO, sobas penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF Nº do Registro Nome

02736503945 049631 WAGNER CLEVERSON ACORDI

cxxsarrco O RMOZESRO IX 17/22/2020 10:15 808 Nº 20207765642.

cóbrGo DE VERPICAÇÃO: 1200630484. Cups DA SEDES 02512984090%03.
PROTOCOLO, 207165642 DE 16/12/2020.

a,NERES 4104033056. COM RFBITOS DO RHOIGTRO EM: 14/12/2020.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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“Aprovado pela Instrução Normativa REBnº 1.863, de27 de dezembro de 2018.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 02.912.984/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!lro. gov. br ou <http:/Mwww. pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 11:36:24 dodiá31/01/2023 <hora e data de Brasilia»
Válida até 30/07/2023
Código de controle da certidão: 3027.1228.F9C9.9197
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná nO
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023464213-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.912.984/0001-02
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
O hetuseza tributária é não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

a até 10/06/2021sn Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwfazendapr.gov.br
R
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 030206278-86

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 02.912.984/0001-02, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, nãopossuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

o Paraná, paraos casos previstosna legislação.

Válida até 22/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwfazendapr.gov.br

Paga 9001E va tea Puta (2202 003617)



as 209295te Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARAN

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 537/2023

Cadastro Econômico: 3270

Razão Social.: J.B.P TERRAPLANAGEM LTDA ME
CPF/CNPJ. 02.912.984/0001-02
None Fantasia: J.E.F. TERRAPLENAGEM
Endereço.
Bairro...
atividade OBRAS DE TERRAPLENAGEM
alvará. 327

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 327-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Emitida em: 19/04/2023
válida até: 19/05/2023
Ano/Número da certidão....... 2023/537
Código de autenticidade da certidão: 878965630878965
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Certidão emitida com po Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.



| Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.912.984/0001-02

) E FTERRAPLENAGEM LTDA

RUI 1118 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2023 02/05/2023
Certificação Número: 2023040301124306258502

Informação obtida em 19/04/2023 09:30:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUI
JUSTIÇA DO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.912.984/0001-02
Certidão nº: 16404393/20)
Expedição: 19/04/2023, ÁS 10:57:03
Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 3. E. TERRAPLENAGEM LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.912.984/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

o
Dúvidas e suge endistar jus br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certo que revendo os livros, sistemas o arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,

CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro om andamento contra:

J. E. F TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ; 02.912.984/0001-02

e Local da Sede: Três Barras do Paraná-PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os fitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado rofaranto à comarca de CATANDUVAS.
Não oxisto qualquer conexão com qualquer cutra base de dados de insttução pública ou com à Receita Federal que
verlque à Idontidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI À conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
posquisado é de responsablidado exclusiva do destnatário da cerdão.
A caridão em nome de pessoa Jurídica considara os processos eforentos à mated fl
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos doart. 8º, $2º da
Resolução CNH 121/2010.

A prasonto certidão menciona somenteoregisto de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-sa
digaté a Secretaria para onde ol ditrbuido e solar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

â
é
ê

i
5

cód

SDF: Sistema do Distrpuidor do Paraná Data de emvssão- 18/04/2029 11:50 Págra 1 de 1



DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP PARA
FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006,

147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014

JEF Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 02.912.984/0001-02, sediada na
RuaIjuí, nº1118, Centro, Município de Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85.485.000,

através de seu representante legal, Sr. Juliano Signor inscrito no CPF nº 084.120.079-
03, RG nº 10.752.896-2 SESP-PRe de seu contador, Sr. VALTER RAFAEL ACORDI,

GRC nº PR-065073/0-7, inscrito no CPF nº 037.766.399-97, DECLARA, paraos fins

das Leis Complementares nº*123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e sob as
penas doart.

224
do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na presente data

como:

(x) ,
conforme art. 3º, |, da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 LC

Municipal 001/2014; ou

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, |l, da LC nº 123/2006 e
LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresaestá excluída das vedações do 5 4º do art. 3º da LC
nº 123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente,

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de 2023.

Valter Rafael Acordi
CPF: 037.766.399.97

ç
CRC-PR 065073/0:7

VALTER RAFAEL ACORDI
CPFnº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7

Juliano
RG: 10.752.896-2 SESP.PR |

CPF: 064:120.079-03 )

Administrator

[02.912.984/0001-02]

J. E. F TERRAPLANAGEM-ME 4
RUA MATO GROSSO, s65
CENTRO -CEP 88465-000.

Lezes sammas Do pra pas



Governo do Estado do Paraná.
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos que à orações abaixo constam ds documentos arquivados
esta Juta Comorsl o são Vigesos 1a catda sua cxpição.

Norma Empresarial 3. E., TERRAPLENAGEMLTOA

am  arzososo
Neca Juca: Sosa Ercrastramc

“rolado: PRCZNESTZIO

NIRE (Sede) cnpy Data do Ato Constitutivo.|Início de Atividade
41204031056 02912.9840001-02 orn2ngss

Endereço Completoe Plus NU, Nº 1118, CENTRO- Três Barras do ParanáiPR - CEP 85485-000

Objeto Social
OBRASDE TERRAPLENAGEM

Capital Social Porto / Prazo de Duração
IndeterminadoR$ 100.000,00 (cem ri reais) ME (Microempfesa)

Capital Imegralizado
RS 100.000,00 (cem ra reais)

Dadosdo Sócio /

Nomo cpricNPa Participação no capita
FLAVIO BRUNETTODE  067.908.14942 R$500,00
UMA

sócio Administrador
s

“Término do mandato
Indeterminado

Nome cpriCNPS Pancipação no capital Espóciodo sócio Administrador Término do mandato
JULIANO SIGNOR O84.120 07903 R$50.000,00 Sóco s indeterminado

Dados do Administrador
Nome Término do manáato
FLAVIO BRUNETTO DE LIMA Irsaterminado
Nome Término do mandato
JULIANO SIGNOR Indotorminado

Último Arquivamento EE FA 7 Situaçãoe: Número O ventos. ç ATIVA

tinzzozo aoeoTT6SBad)|+“O92/021- ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta cordão fd nuomalcameno em 1704/2023, s 13:48 (náo e Brasa
Se impressa, veriicar sua autentcidado po hitps: jwwr.empresafacILpr.gov.br, comocódigo TIQCKPVL.MIASEBASTIÃO MOTÁ

Secretário) Gra

4
toe



JEF Terraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0001/02

RUA UUL, Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE;(45) 9 9148-7765
E-MAIL: JULIANO,31030 HOTMAIL COM

ANEXO IV

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do ParanáiPR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

º A empresa J E F Torraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
02.912.984/0001-02, sediada na Rua Ijuí, nº1118, Centro, Município de Trôs
Barras do Paraná-PR, CEP: 85.485.000, declara, sob as penas da Lei, que não está
inidônea e nem impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme
determina o artigo 32º, 5 2º, da Lei 8.666/93,

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de 2023.

12.912. 884000107

Juliano Signor |

RG: 10.752:896-2 SESP-PR
CPF: 064.120.079-03

Administrator d



4E F Terraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0001/02

RUAUU), Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE: (45) 9 9148-7765
E-MAIL: JULIANO 3103EHOTMAILCOM

ANEXOIl
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barrasdo Paraná/PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa J E F Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
02.912.984/0001-02, sediada Rua Ijuí, nº1118, Centro, Município deTrês Barras do
Paraná-PR, CEP: 85.485.000, declara, sobas penas daLei, e para os fins previstos no
artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreodisposto no inciso XXXIII do artigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)
anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante
a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de2023.

32 .912.984/0001-021

JEF TERRAPLANAGEM-ME

musa grossoses
apo grassapesos dorm = ra]

À SESP-PR
CPF: 064.120.079-03

Administrator
cs
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
Conselho

de
Arquitet: jismo JURIDICAon de Arquitetura e Urbanism

Nº 0000000820281CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA
Lei 12378 de 34 de Dezenbro de 2010 PACoa 28120000820

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 19/04/2023 - 16/10/2023

GERTIFICAMOS que à Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termosda Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, quo a Empresa não so encontra em
débito com o Conselho do Arquitetura e Urbanismo- CAL, estando habilitadaa exercer suas atividades, circunscrita a(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsávei(veis) tócnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO
Razão Social: J E F TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Data do Ato Constitutivo:
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 17/12/2020
Data de Registro: 07/07/2017
Registro CAU : PJ35927-0
CNPJ:02.912.984/0001-02

Objeto Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Atividades econômicos
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Capital social: R$ 100.000,00
Última atualização do capital: 10/12/2013

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: BARBARA HELLYN THOMAZONI LOPES.
Título:
Arquiteto(a) e Urbanista
Início do Contrato: 27/07/2022

O simsTipode Vineto:
Designação:

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal,
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) noste documento, esta Certidão
perdera a sua validade para todos os efeitos.
- Esta cortidão perdorá a validade, caso ocorra qualquar alteração posterior dos elementos cadastrais neia contidos

Válida om todo o território nacional.

Certisão nº exozenraozs
Expedida em 197042023, TRÊS BARRAS DO PARANÁPR, CAUPR.

YyChave de impressão: 20228Y

A entao coa Con poe sr veria em topa cena cado ge spoonte Morenos, com ache: 22peso em TBDAZNOS Se 1240.2803 EF TERRAPLENAGEM LTDA VE. 17271238
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Conselho de Arquitetura e Urbanismo Ne 0000056550875

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
LeiNe 12378 de 31

CERTIDÃODE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA
Validade: 24/04/2023 - 30/06/2023.

CERTIFICAMOS que o Profissional BARBARA HELLYN THOMAZONI LOPES encontra-se registrado neste Conselho,
nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que
o Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasi CAU/BR.

INFORMAÇÕES DO REGISTRO
Nome:BARBARA HELLYN THOMAZONI LOPES

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU:A169968.7
Data de obtenção de Títulos: 3/01/2019
Data de Registro nacional profissional: 07/05/2019
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Titulo(s):
- Arquiteto)e Ubansta

085.942.079:33

País de Diplomação: Brasi

Cursos anotados no SICCAU:
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 20 da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falslicação deste documento constitui-se em crimo previsto no Código Ponal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
Tespoctiva ação penal.

- SERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) aleração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Cartão
perderá a sua validade para todos os efeitos,
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos olomentos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional

Cordão nº azosraz023
Expedida em 24042023, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, CAUPR

“Chave de Impressão: SA3DDS S



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestação de Serviços com horério de assistência técnica que celebram entre si,
BARBARA HELLYN THOMAZONI LOPES, brasileira, solteira, Arquiteta Urbanista, inscrita no
CAU sob o Nº A169968-7, inscrita no CPF Nº 085.342.079-33e portadora do RG Nº 1.287.747-
0-SSP-PR, residente « domiciliada, a Avenida Brasil, nº 202, centro, na cidade de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná,e3 E F TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa juridica de direito
privado, localizada a Rua UI 1118, centro, cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paranã, inscrita no CNPJ soli Nº 07.912.984/0001-02, neste ato representado pelo seu
administrador, o Sr. Juliano Signor, brasileiro, residente e domiciliado a Avenida Brasil, nº
202, centro, na cidade de Tres Barras do Paraná, Estado do Paraná, inscrito no CPF Nº
064.120.079-03, denominanco se as partes respectivamente para efeitos deste
instrumento, ARQUITETA URBANISTA e EMPRESA, fazendo-o consoante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA—O objeto deste contrato é a prestação de serviços pela ARQUITETA

URBANISTA em serviços profissionais para assistência técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA — (5 Serviços referidos na clausula anterior serão exercidas
obrigatoriamente no estabetecimento indicado no preâmbulo deste instrumento, constando
essencialmente do seguinte.

CLÁUSULA TERCEIRA — Ourijsa sea empresa à permitir a, ARQUITETA a mais completa e

geral autonomia e liberdade o exercício de suas atividades profissionais aceitando a

orientação do mesmo. no minirio quanto ao cumprimento das obrigações estabelecidas em
cláusula anterior.

CLÁUSULA QUARTA -Oprazo «= duração deste Contratoé de02 (dois) anos, iniciando-se em
28/07/2022 e findando-se em 78/07/2024,

Paragrafo Único: O presente contrato podera ser livremente renunciado por qualquer das

partes, sendo requerido para tanto um aviso prévio de30 (trinta)dias.

CLÁUSULA QUINTA—à EMPRESA, pagará a ARQUITETA até o 5º dia util de cada mês como
remuneração pelos seus serviços prestados a importancia de R$ 2.424,00 (Dois mit

quatrocentos e vinte « quatro «cais

Porografo Único: O valor espe-ificado nesta cláusula será atualizado anualmente, conforme
definição em Convenção Coleciva de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA — A prestação de serviços ocorrerá as segundas das 08:00 ás 10:

de segundaa sexta feira, horário de Brasília, totalizando 10 horas semanais.

CLÁUSULA SÉTIMA — Obriga-se a empresa a atender rigorosamente os compromissos de

0090306



natureza trabalhista e previdenciéria exigidas em decorrencia deste contrato,

CLAUSULA OITAVA - Compromete-se a ARQUITETA URBANISTA a prestar assisténcia técnica

profissionalmente ao estabelecimento da Empresa, de acordo com a Lei. No caso do não

cumprimento desta assistência o mesmo ficará sujeito a punições conforme as normas do

CAU-PR.

Elege-se o foro da comarca na cidade de Catanduvas, Estado do Paraná, para dirimir

eventuais diividas provenientes da execução deste contrato.

E por estarem de acordo com as cláusulas estabelecidas, assinam o presente instrumento
contratual em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

PasoTlimagai ss ONE E

BARBARA HELLYN THOMAZONI LOPES JE FTERRAPLENAGEM Upa
Arquiteta Urbanista Juliano Signor

Sócio administrador

292- 1034:05h
R$204, FUNDEP.R



Setor de Fazenda
ESTADO DO PARANÁ

ço. de Cadastro, Taledr e Eiscalizaçãteitura Minici pal“DeUrês artas
À

dofaranáERA DE LICENÇAAmeporirão
» “agia; sendo: «concedido, em: cacites Cegbóciiio,

ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 21/03/2023

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 35/2014

Fica: J.E.F TERRAPLANAGEM LTDA ME

CNPJ: 02.912.984/0001-02 CAD:

Nome de Fantasia : J.E.F. TERRAPLENAGEM

Autorizado a estabelecer-se na

Com o ramo de OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 327

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 21/03/2023

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2023
Independente de aviso o presente alvará devera ser rerovado anualmente mediante a Guia de Recolhimento

Edenílson Gianini Es patrícia 5 Fernandes

Dpto. Tributaçã.
:

ção je Fiscalização Funçionario (a)
onifson Gianini

Div Tb

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32! =
CEP 85485-000 - Três Barras do Pa

CNPJ 78.121.936/0001-68 — e-mail: profeituraotresbarras, progov br



Estado do Paraná

E Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 030206278-86

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 02.912.984/0001-02, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos nalegislação.

Válida até 22/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwufazenda.prgov.br

Paga rem 1

ErndovMra Pisca 22042029 08317) o



Governo do Estado do Paraná
Socrataria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comorcial do Estado co Paraná.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Centicamos ques ano coecam ds documentos aravadss
ogia Jets Comer! ão vgatas na ita ca sua expedição.

ore Empresar EF TERMAPLENAGENLTOA oco: PRGENSST2320

tras una: ScEmprLts
NIRE (Sodo) eps Data de Ato Constituivo|Início do Atividade
<1204031056. cesta seamoor0 avrensos osnziese

Endoraço Completo
Rua LUINº 1116, CENTRO- Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485.000

Objoto Social
OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Capital Social Porte, Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (com mi reis) ME (tcropfipresa) Indeterminado
Capital Intogralizado
R$ 100.000,00 (cem ml reais)

/

º

Dadosdo Sócio
Nomo crriCNPy Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
FLAVIO BRUNETTO DE 067,308.149-42 R$ 50.000,00 Sócia s Indeterminado

UMA
Nome cPFICNPI Panicipação nocapitel Espóciodosócio Administrador Término do mandato
JULIANO SIGNOR Os 12007903 R$50000,00 Sócio Indetorminado

Dados do Administrador a

Nome CRT 4
Término do mandato

FLAVIO BRUNETTO DE LIMA 067306, 149:42 indeterminado
Nomo cer Término do mandato
JULIANO SIGNOR 065 120/079.05. Indeterminado

Último Arquivamento, É TERRE Situação
Data Número - * Aloleventos.

>

ATIVA

retazozo oncorTessas 25*,0024021 » ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta cortdão fi ema automaticamente em 17104/2023, Às 13:43 (norário de Brasilia
Se impressa, vorficar sua autentcicade na https:lIwwr.empresafacilpr.gov.br, com o código TIGCKPVI.A SEBASTIÃO MOTA.

Secretária) Got

& e



JEF Terraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0002/02

RUA UUI, Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE: (45) 9 9148-7765
E-MAIL: JULIANO,3103 HOTMAIL.COM

ANEXO II

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná/PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa J E F Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
02.912.984/0001-02, sediada na Rua Ijuí, nº1118, Centro, Município de Três Barras
do Paraná-PR, CEP: 85,485.000, declara para fins de participação no Pregão Eletrônico
nº 27/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de
17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de 2023.

f62.912.984/0001-02

JEF TERRAPLANAGEM-ME

SO GROSSO, 965
MEAN CEP BE48S.000

PARANÃ =fezes esmmasDO

Juliano Signor ||
RG; 10.752.896-2 SESP.PR

CPF: 064.120.079-03
Administrator



4EFTerraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0001/02

RUA UU, Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE:(45) 9 9148-7765
E-MAIL: JULIANO. 3103 HOTMAIL.COM

ANEXOVI!
ho
Pregoeiro do Município de Três Barrasdo Paraná/PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº27/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

J E F Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.912.984/0001-02, sediada
Rua ljui, nº1118, Centro, Município de Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85.485,00,e declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos
a vencera licitação,a responsável técnica será:

THOMAZONI LOPES

NOME FORMAÇÃO|NREGISTRO|DATADO |

CREAICAU|REGISTRO
BARBARA HELLYN Arquiteta & A169968-7|07/05/2019

Urbanista |

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução quando
necessário.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

m02.912.984/0001-021 Três Barras do Paraná - PR, 24 de Abril de 2023.

OU EE ressaca
NUA MATO Gr
CENTRO - (poe EANRASDO PAN = puma|

|

Al (
Ao t idoso Tomo

Juliano Signor |
|) Barbara Hellyn Thomazoni Lopes

Ri 10.752.896-2. SESP.PR RG: 1.287.747-0 SSP-PR
CPF: 064.120.079-03. CPF: 085,342.079-33
Administrator Arquiteta e Urbanista



[ TPADOS DO VEÍCULO. [ DESCRIÇÃO DO OBIETO,

fRamcavomieuo noraPS E Prestação de serviços de Hora máquina com ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,

' peso operacional mínimo de 21.500 Ke
fxaranmeação iz

ORAS A SUNENTRADALHADAS: MEDIA CUSTOS FIXOS

Aceestrbalador E USOS DE DERECHO ANT
Horas crabalhadan/ARO TE rsE TE DAScg Efi Ebncção se [o TES

cor de egresçã por ORA RRAEE 7 arED TESE ALTA[srtaegodea =LEG CEEE] = Eteias (EE O E iss
Ceres Be E TESTES

E E iria Coreia — Tr» Poriore

rena “ ma

farsa [fo E E
= saido EEE E

[gusts de Stáio+Encargos por ns 2059

CUSTOS COM SEGURO E DEMAIS DESPESAS

[de Despesas RESPIROe Moorno pe imeeéioto RS [rospespesas
5 ass com SepIEO E DERA;EI Epa

[TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custos fixo)
[MARGEM DE LUCRO- EM “4

MARGEM DE LUCHO EM REAIS R$

IMPOSTOS - SIMPLES NACIONAL

IMPOSTOS EM REAIS/POR HORA TRABALHADA

TOTAL CUSTOS + LUCRO- SEM IMPOSTOS

[02.912.984/0001-021

dE. F. TERRAPLANAGEM-ME

nun Manso gros:
CENTRO esp esaegasLess snsras Do isa amas|z



[ DADE Do VER DESCRIGAS DOOBJETO

untado vice RONSy
[ONES pe | Prestação de serviços de Hora máquina com ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,

— peso operacional mínimo de 21.500 Kg
lara FaacAçÃO ES

Z

NORASASEREN TRABALHADAS MEDIA [ CUSTOS FIXOS
[Meses trabalhados. TZ CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO - ANO. Ego
horas trabaliadas/NO cs reddev CO COce Spa E ETRor decente CORES

flar

de
Depredação por WON rsiada RE asse

E URSSrca Aid acertado Guta ESEDE FE ad fera 5rp = EOTe 75] [eles de Remueciaão do apra poros TrsEaNTANO Tas E
Tate Go Dieiperhera —— = ROS ENROLEO IANFICANTE/EICEROS Srace Te

mens Qessitade Junte|QUEM] ta|presenta uaE no fam ses[RE E ETANE ES a
rar 12|inco [us suvo[it Estado] freniaesaino inca E
fraa 7 [mos nc rseonolgg argazo) umode sá Eocrços por ona traba [18

E

ass]

to de LubrlNcate lt por tara. as CUSTOS COM SEGURO E DEMAIS DESPESAS |
[cpa ão Encpunee

NUTENCIO O VEICULO ocsi DespnJana nErTESNOarS
[Esto de Maretenção pura iz mases/ocotrs RS [Totai Despesasao apelação pe Hr FrbaEada Est come aDeppH

"TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custos fixo)
[MARGEM DE LUCRO EM
MARGEM DE LUCRO EM REAIS-RS
IMPOSTOS- SIMPLES NACIONAL

IMPOSTOS EM REAIS/POR HORA TRABALHADA

[TOTAL CUSTOS+ LUCRO- SEM IMPOSTOS

T62.912.984/0001-02]

J. E. F TERRAPLANAGEM-ME

RUA MAJO GROSSO, ses.sans crosaoasma]Legs narinasDo pará



DESCRIÇÃO DO ONIETODADOS DO VEÍCULO”

foncio Do velo E
[iso ramicação tesy

Prestação de serviços deHora máquina com TRATOR DE ESTEIRA com
peso operacional mínimo de 13.000 Kg com lâmina e garfo

[ NORASA SERENTRASAIMADAS= MEDIA
— AusTOS PIXOS Eese trabalEndos EF IEFOSDE DEPARO ANO

Horas trabalhadas/ARO E Frio Setec Ro ABES

SEE = EosEr serei por ORNE a 66
CUSTOS VARAVEE ] COEEOEDEEPITALTANEfra fansds E

[ USE ido Rio rseaficae GT ETs 5%] [Valor da Remuneraçãodocapital por Hora Trabalhada/ANO 2400]Estes E ESET! O ORNE COS E Te Teria
[E rens | quente [umano] QU| rua|fossa n a

o cane mo [umrosfas asi] ESHGO| [encargo sobre saliva [som as 45

E a |isco [s ioeao rogo)[iraserao vira E mz
|

- Rea5 [mos fas rocasofis aisae manos por ion sacana [5877 E
feandeLaeicare ear po nar lx azo Custos CON SEcUR pos ceraspreceito(o Stones

[emas S5

(MARGEMDELUCROEM REAIS "R$
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis « Custos fixo) RS, 200,37
[MARGEM DE LUCRO EM Se TIE

[anos co Seguro Dema Despeca porfiaroTbaada

IMPOSTOS EM REAIS/POR HORA TRABALHADA 3559
"TOTAL CUSTOS + LUCRO- SEM IMPOSTOS

F02.912.984/0001-071

JE. F TERRAPLANAGEM-ME

NUA MAIO GROSSO 568
CENTRO SCÊesseses

Barras DO Poares na



[ DADOSDO VEICULO sl DESCRIÇÃO DO OBJETO

sono E ||
Prestação de serviçosde ora máquina com TRATOR DE ESTEIRA comEadaoao]

peso operacional mintmo de 13.000 Kg com tâmina e garfo

HORASA SEEN TRABALHADAS: MÉDIA. E TUSTOSFIXOS
Sesc traEahador T E E ISROS DEDEPARCAÇÃO ANO
focas trabalhadas /ANO T E cosie [5 ERFatdedos ED

EE “CUSTOS VARIÁVEIS = ] CUSTOS DECAPITAL-ANO

freneS fesde icmeecais Ep =
f EOUSE]for nie Reocoeneãe de E osTen de Hide o 50] [or dsemgaeeaçãdo capital porraTrSNSRSSNTARO Eco

ccDipra = E E CESTOS DENOTONSTóEIS Eee | Teria
Mens T uanitide [unidade] 8,|toa|puossarar 5 nm

Fm ES ESE|EE ERES
17 [oco [ne Eooo[RE xana) [reaiaesaino rc RE

TES

ES
ES = [tiros [ar Soon rato [pomar destino - Eocargorpor non irado [6% E
Esto de Leitao e tr porca srOs co EUR E DEN DESPESAS

MANUTENÇÃO DO VETCUIO, e Deepete APTEmese Menino paca meses ie RS TEnça) [FsoiDespera
ato da enutençã por ora Trablhada——[RE 030) [Gumos com Seguir Dema Despesa par ora Trab

[TOTAL DO CUSTOS (Custos variáveis + Custas fixo)
(MARGEM DE LUCRO - EM %%

MARGEM DE LUCRO EM REAIS “HS
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

[IMPOSTOS EM RENIS/POR HORA TANEALHADA

TOTAL CUSTOS 4 LUCRO- EM IMPOSTOS

[02.912.984/0001-021

JE. E TERRAPLANAGEM-ME

nua vago,
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4E FTerraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0001/02

RUA UI, Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE:(45) 9 9132-5279
E-MAIL: flaviobrunettodelima gmail.com

ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
Pregoeiro do Município de Três Barrasdo Paraná/PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

A empresa J E F TERRAPLENAGEM LTDA, localizada na Rua jul, n*1118, Centro, Município
de Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85.485.000, inscrita no CNPJ sobnº 02.912.984/0001-02,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 27/2023, objetivando fornecer os Itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edit:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)
T [ VALOR VALOR

ITEM QNTO. UNID DESCRIÇÃO|yNITÁRIO TOTAL
[ PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE
HORA
MÁQUINA com

| ESCAVADEIRAo es|nora|EECOMADERA|R$ase73|R$33526275
| PESO

| | OPERACIONAL
| MÍNIMO DE

| 21.500 KG
TPRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE à
HORA
MÁQUINA COM

|
| TRATOR DE

| o 35|hora|ESTEIRA
COM) pss7584|R$ 14094000

OPERACIONAL
MÍNMO DE
13.000 KG COM

| LÂMINA E
| GaRGo

TOTAL R$476.23275

LOCAÇÃO DE HORAIMÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO MEIEPP)
VALOR VALOR

ITEM|QNTD.|UNID DESCRIÇÃO|yNITÁRIO TOTAL
PRESTAÇÃO DE

| SERVIÇOS DE
|

| HORA
| MÁQUINA COM
| ESCAVADEIRA0 225 | HORA HIDRÁULICA, R$ poe; 73 R$ 111.764,25

| PESO :

|
OPERACIONAL

| | “MÍNIMO DE
L ss o -21.500KG

|



4EF Terraplenagem Ltda
CNPU:02:912.984.0001/02

RUA UUI, Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE: (45) 9 9132-5279
E-MAIL: flaviobrunettodelima gmail.com

[ PRESTAÇÃO DE
| SERVIÇOS DE

| HORA.
| MÁQUINA COM

|
TRATOR DE

os | 125 | nona|ESTERACOM

|
OPERACIONAL

MÍNIMO DE
| 43.000 KG COM

LÂMINA
| Egarro

R$375,84|—R$46.980,00

TOTAL R$ 158.744,25
Valor Total em Algarismos: R$ 634.977,00
Valor Total da proposta por extenso: Seiscentos e trinta e quatro mil novecentos e setenta é
sete reais,
Validade da Proposta: 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que exeminamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou
descontos ou vantagens e despesas (inclusive despesas com operadores) para à
entregados serviços.

Três Barras do Paraná — PR.24 de Abril de 2023.

T | /

| Juliano Signor
RG:10.752.896-2 SESP-PR

CPF; 064.120.079-03
Administrator

2. 912.984/0001.071

“EF TERRAPLANAGEM.ME

ga MATO anassoggs 5LrnêsaxGERTRO CEPEBARRAS DO PARANÃ pas



JEF Terraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0001/02

RUA IJUÍ, Nº 1118, CENTRO
'RÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP:85.485-000

FONE: (45) 9 9132-5279
E-MAIL: flaviobrunettodelimaGOgmail.com

imo Senhor,
Chefe da Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná.

A empresa J E F Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
02.912.984/0001-02, sediada Rua Ijuí, nº1118, Centro, Município de Três Barras do
Paraná-PR, CEP: 85.485,00, Neste ato representado por seu Administrador o Sr. Juliano

O sisnor, drasicio, inscrito no CPF nº 064.120.079-03, RG nº 10.752.896-2 SESPIPR,
resivente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 202, Centro, no Município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná. Requera Vossa Senhoria que seja concedido de acordo com a
Lei Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte) Art. 43. Parágrafo 1º, e Lei Complementar 147/2014 “Cinco dias úteis,
prorrogáveis por mais cinco para a regularização da documentação”. (CERTIDÃO DE
DEBITOS TRIBUTÁRIOSE DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL).

Nestes termos aguardo deferimento.

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de 2023.

Juliano Signos
RG: 10.752.895-2 SESP-PR

CPF: 084.120.079-03
Administrator

[02.912.984/0001-021

J. E. F TERRAPLANAGEM-ME

RUA MATO Grosso, ses
CENTRO CEP 83488000

TRÊS BASRAS DO PARANA = PARANA) 3



Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 02912984000102

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônie
diretamente nos bancos de dados dosrespectivos cadastros. A responsabilidade pela v

resultado da consulta é do Órgãogestor de cada cadastro consultado. A informação relativaàra

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/04/2023 10:41:11

Informações daPessoa Jurídica:
Razão Social: J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA
(CNPJ: 02.912.984/0001-02

: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta Pasá
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
ke Inclegibilidade E

Resultado da consulta: Nada Consta se
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no parando rgão gestor, clique AQUI. a
Obs:

A
consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Leinº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

A
o)



JEF Terraplenagem Ltda
CNPJ:02.912.984.0001/02

RUA UUI, Nº 1118, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR CEP:85.485-000

FONE: (45) 9 9132-5279
E-MAIL: flaviobrunettodelima (gmail. com

ANEXO| - PROPOSTADE PREÇOSFINAL REAJUSTADA.

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do ParanálPR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

A empresa J E F TERRAPLENAGEM LTDA, localizada na Rus Ijuí, nº1118, Centro, Municipio de Três
Barras do Paraná.PR, CEP: 85 485 000, inscrita no CNPJ sob nº 02.912.984/0001-02, através desta, vem
apresentar a proposta comercial relativa à lictação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do
referido edita!

LOCAÇÃO DE HORAIMÁQUINA (COTA RESERVADAEXCLUSIVO MEIEPP)|mem | axo|uno|cescação qVAORT  vAOR
PRESTAÇÃO DE
sERvIÇÕSDE |

HORA |

MAQUINA COM |

TRATOR DE
o | 12 HORA ESTEIRACOM|asa7583 R$ 48 978,79

PESO
OPERACIONAL

MÍNIMO DE 13.000
KG COM LAMINA

É GARFO [IO] Rss |

Valor Total em Algarismos: R$ 46.978,75
Valor Total da proposta por extenso: Quarenta e seis mil novecentos e setenta e oito reais e
cinco centavos.
Validade da Proposta: 80 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da citação, inteirando-nos dos mesmos
para elaboração da presente proposta. E em consonância aosreferidos documentos, declaramos.

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cidusutas da
minuta da Ata de Registro de Preços:

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos cu

e vantagens e despesas (inclusive despesas com operadores) para a entroga dos serviços.

Três Barras do Paraná — PR, 26 de Abride 2023.

Juliano Signor
-2 SESP.PR29129840001] Ceras

4. E. F TERRAPLANAGEM-ME



[ = DADOS DO velcuto ã F DESCRIÇÃO DO OBJETO
Imaaca po veícuLo NOMATSU

|

o

[NEON Prestação de serviços de lora máquina com TRATOR DE ESTEIRA com- - | ne
-— peso operacional mínimo de 13.000 Kg com lâmina e garto

fisaranmcação tm |
[ | MORASA SEREM

TRABAL
MÉDIA EZ

—
Custos ixos

]
csestrabalhados E E ESTO DE DEPRESAÇÃO 18 1
[Baran trapaihadas/ART Tês fusca TE

1Ese]
TOSTOS DECT

[ Te
|

[ tens T ouamaase
|

umênde

aaa [E

ou ES [port aro cera on ama[E xe]
Tas anão Custos co seçuRoE Dem peseesas

ed eenpra TE een1 To] [al espeme
- E 1[Eca Sinicaçã errTala TE) [Geno oopirespe ieTae

[TOTAL DO CUSTOS (Custos
[manGEM DE LUCRO - EM a E
[MARGEM DE LUCRO EM REAIS RS [rs 5530
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL T

HiMPOSTOS EM REAIS/PON NORA TRABALHADA Rs 3654
(TOTAL CUSTOS + LUCRO- SEM IMPOSTOS. R$ 33850

[02.912.984/0001-021

JEF TERRAPLANAGEM-ME

RUA MAO
CENTRO ccGac 1

TRÊS BARRAS DO máRANÃ — “>amanh|
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ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo Administrativo Nº 44/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/03/2023 11:37:48

MOVIMENTOS DO PROCESSO
14042023 15:12:16 CADASTRO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME
20/04/2023 16:39:05 CADASTRO DE PROPOSTA JE F TERRAPLENAGEMLTDA
22/04/2023 08:22:48 CADASTRO DE PROPOSTA 1 & SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDAe: 10:07:52 CADASTRO DE PROPOSTA GM? CONSTRUTORALTDA
5/04/2023 09:45:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA - ME

25/04/2023 11:16:37 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA 1 E F. TERRAPLENAGEM LTDA
25/04/2023 13: CADASTRO DE PROPOSTA VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
25/04/2023 15 CADASTRO DE PROPOSTA SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA
2510412023 16:51:04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA

25/04/2023 17:00:50 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA 1 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA
26/04/2023 00:20:57 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
26/04/2023 05:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes
26/04/2023 09:01:06 MENSAGEM PREGOEIRO
vamos inciar a fase de disputa
26/04/2023 09:33:40 MENSAGEM PREGOEIRO
a partir de agora iremos iniciar a fase de habilitação das empresas classificadas em primeiro lugar
26/04/2023 09:36:04 MENSAGEM PREGOEIRO
as propostas ajustadas juntamente com as planilhas de custo ja podem ser anexadas na plataforma
26/04/2023 10:23:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA adicionou o arquivo

facdt44ab22848070809929b2c3368be. pdf aos documentos complementares.
6/04/2023 10:27:22 MENSAGEM PREGOEIRO

participante J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA adicionou o arquivo 37bSbfbSba3c44bBbebd! 174dbb27251 pot aos documentos
complementares.
26/04/2023 11:06:01 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME adicionou o arquivo 3163303029ed407fobedidB82b02398 pal aos
documentos complementares.
26/04/2023 13:47:59 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA adicionou o arquivo 2087af1286abáfbbac 1cc169924Tbefa, pdf aos documentos
complementares.
26/04/2023 13:50:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, as 14 horas será concedido um prazo de 15 minutos para as empresas que tiverem interesse em manifestar intenção de
recurso

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1 qVALORES UNITÁRIOS FINAIS. V

Rem: T Unidade: hr Marca: Prestação de Serviços Modelo: Prestação de Serviços
Descrição: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 2.500 KGE CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE S00KG.
Quantidade: 200 Valor Unit. 225,00 Valor Total: 45.000,00

A
Gorado em: 26/04/2023 14:16:50 1de8
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta OfenaFinal  Di(%) ME

T VICTOR RODRIGUESDE OLIVEIRA 027 35548.103/0001-75 225,00 22500 "Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  OU(K) ME

INABILITADOS

—Razão Social
—

Num Documento Oferaimicial  OferaFinal DK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
34/03/2023 11:37:48 PUBLICADO

31/03/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
4/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS6esgsssssta sem

26/04/2023 09:01:26 LANCE VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027) 225,00
26/04/2023 09:11:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA
26/04/2023 09:11:26 HABILITAÇÃO

26/04/2023 14:00:43 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
26/04/2023 14:15:44 EM ADJUDICAÇÃO,

26/04/2023 fá: ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo; Serviço

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HURÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNiMO
DE 21.500 KG
Quantidade: 675 Valor Unit: 369,00 Valor Total: 249.075,00º CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oertainicial  OfertaFinal OM) ME

TTERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- 038 02104558/0001-42 290,00] 369,00 Sim

2 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME 080 18.505.927/0001-49 490,00 370,00 02 Sm
3 GMPCONSTRUTORALTDA 148 20.838018/0001-85 496.73—398,00 793 Sm
4 SORTERRAPLENAGEM E MAQUINAS 012 46.553316/000101 40584 —

419,00 58º Sm
TERRAPLENAGEMLTDA 144 02912984000102 406,73 42000

—
02 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferaFinal DIM) ME

INABILITADOS

”
Razão Social Num Documento  Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE E34/03/2023 11:37:48 PUBLICADO

34/03/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA

Gerado em: 26/04/2023 14:18:50
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26/04/2023 09:01:26 LANCE | 8.L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 480,00
26/04/2023 09:01:26 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 490,00
26/04/2023 09:01:26 LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149) 496,73
26/04/2023 09:01:26 LANCE J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 144) 496,73
26/04/2023 09:01:26 LANCE SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 077) a5584
26/04/2023 09:02:25 LANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA. 488,00
26/04/2023 09:02:40 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 038) 480,00

LANCE 181 SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LTDA 475,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 474,00
TANCE TELSERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LIDA a7006

26/04/2023 09:03:35 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 450,00
6/04/2023 09:03:52 LANGE TAL SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LIDA 245,00

2610472023 09:06:07 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 430,00
26/04/2023 09:04:35 LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149) 429,99
26/08/2023 05:08:36 LANGE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 22500
26/04/2023 09: O LANCE JE. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 144) 420,00
26/04/2023 09:05:04 LANCE |&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 415,00
26/04/2023 09: LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 038) 400,00
26/04/2023 09: LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149) 399,00
26/04/2023 09:05:28 LANCE |&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 395,00

LANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038] 394,00
TANGE TAL SERVICOS DE TERRAPLENACEM E TRANSPORTES LTDA EO
LANGE TERRAPLANAGEM ZANGANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058) 352,00

26/08/2023 09:06:42 LANCE T& SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA E26/08/2023 09:06:51 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA - ME (PARTICIPANTE 035) 389,06
26/04/2023 7:37 LANCE |&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 388,00

26/08/2023 09:07:43 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038] ES
6504202; 5 LANCE SCR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 012) 219,00

26/08/2025 05:09:32 LANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 38400
25/08/2023 09:09:32 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

26/0472023 09:09:48 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 058] 38300
26/08/2023 09:10:03 LANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 380,06
26/04/2023 09:10:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 038) 379,00

26/04/2023 50 LANCE GMP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 149) 396,00
26/04/2023 09:11:02 LANCE |&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 375,00

26/04/2023 09:11:21 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 038) 374,00

26/04/2023 09:12:35 LANCE |&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 372,00
26/04/2023 09:13:00 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 038) 371,00
26/04/2023 09:13:18 LANCE |&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 370,00

26/04/2023 09:13:39 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 038) 369,00
26/04/2023 09:15:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O
detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME A q
26/04/2023 09:15:39 HABILITAÇÃO.

26/04/2023 14:00:44 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
A

Gerado em: 26/04/2023 14:16:50 ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

26/04/2023 14:15:45 EM ADJUDICAÇÃO
26/04/2023 14:16:49 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço” Modelo: Saniço
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO

DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 375 Valor Unit Valor Total; 140 93625

CLASSIFICAÇÃO

e Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

TTERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA: 035 02104 555000142 37564] 37585 Sim

2.E.F. TERRAPLENAGEMLTDA tt4 O2S12GBAODIG23758437584OM Sm
DESCLASSIFICADOS”Razão Social Num Documento Ofertamicial—Oferta Final Di) ME.

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dit(m) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/03/2023 11: PUBLICADO

31/03/20231 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
26/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
26/04/2023 09: DISPUTA

26/04/2023 LANCE J.E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 144) 375,84
26/04/2023 0º LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 036) 375,84
26/04/2023 09:11:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

iguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostariance. O sorteio entre eles foirealizado.
4/2023 09:11:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME
26/04/2023 09:11:27 HABILITAÇÃO

26/04/2023 09:24:13 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, as duas empresasquo apresentaram proposta no item estão empatadas, precisamos que o classificado em primeiro lugar
dosempate o item para darmos segmento ao certame
26/04/2023 09:25:41 MENSAGEM TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 036)
37583
26/04/2023 09:26:07 MENSAGEM PREGOEIRO
ve precisa fazer o lance no item
26/04/2023 09:26:47 MENSAGEM TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE036)
NÃO ESTA DANDO PARA DAR LANCE
26/04/2023 09:27:13 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 036) 37583
26/04/2023 14:00:45 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
26/04/2023 14:15:46 EM ADJUDICAÇÃO
26/04/2023 14:16:49 ADJUDICADO

Lote 4
LOTE 4 - ADJUDICADO 19

Gorado em: 26/04/2023 14:16:50 adeB



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: Unidade; hr Morca: ADEFINIR Modelo; A DEFINIR

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. PESO OPERACIONAL MÍNIMO

Quantidade: 225 Valor Unit: 330,00 Valor Total: 74.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DC) ME

TI&L SERVICOSDE TERRAPLENAGEME 050 18505927/000145 “4: 330,00 Sim

T29,EF.TERRAPLENAGEMLIDA

14302912984000102

49673 333,00 as Sm
3 SCR TERRAPLENAGEM E NAS 025 46.553316/000101 49584

=
27800 ss Sm

4 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 142 02104558000142 490,00 479,00] 02 Sm,
5 GMP CONSTRUTORALTDA 137 20838.0180001-85 496,75 496,73] 370 Smº DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal ONG) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial—Oforta Fin Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/03/2023 11:37:48 PUBLICADO,

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

ANALISE DE PROPOSTAS
26/04/2023 09:12:27 DISPUTA

26/04/2023 09:12:27 LANCE MP CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 137) 49673
26/04/2023 09:12:27 LANCE SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 025) 495,84
26/04/2023 09:12:27 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 142) 90,00
26/04/2023 09:12:27 LANCE JEF TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 49673
2610412023 09:12:27 LANGE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 230,00

TANGE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 480,00
719 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 142) a78,00

26/04/2023 09:13:42 LANCE 16 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 470,00
26/04/2023 09:14:05 LANCE JEF TERRAPLENAGEMLIDA (PARTICIPANTE 143) 48500
26/04/2023 05:14:19 LANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 450,00
26/04/2023 09:14:31 LANCE JEF TERRAPLENAGEM LIDA (PARTICIPANTE 143] 455,00
26/04/2023 05:14:43 LANCE TAL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 450,00

TANGE JE F.TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 345,00
TANGE TELSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA. 440,00
TANGE JE FTERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 430,00
TANCE TELSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 425,00

26/04/2023 TANCE JE F TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 420,00
26/042023 0: TANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LTDA 415,00

TANGE 1. EF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 10,00
TANCE 1ELSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 400,00
LANCE J.E F TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 395,00
TANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEME TRANSPORTES LTDA 390,00
LANCE J.E.F, TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143)

E;
385,00

Gerado em; 26/04/2023 14:16:50 " sde8
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26/04/2023 09:17:49 LANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 380,00
26/04/2023 09:17:53 LANCE SOR TERRAPLENAGEM E MAQUINAS LTDA (PARTICIPANTE 025) 47800
26/04/2023 09:18:20 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 37500
26/04/2023 09:18:32 LANCE 16 L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 370,00

LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 369,00
LANCE 1&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 385,00

26/04/2023 09:19:21 LANCE JEF TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 38400
26/04/2023 09:19:41 LANCE J&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 363,00
26/04/2023 09:19:52 LANCE JE FTERRAPLENAGEMLTDA (PARTICIPANTE 143) 36200
26/04/2023 09:20:02 LANCE EL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 360,00
26/04/2023 09:20:22 LANCE JE F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 359,00

LANCE TEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 358,06
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 355,00
26/04/2023 09:21:39 LANCE TAL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 354,00
26/04/2023 09:21:51 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 353,00
26/04/2023 09:22:01 LANCE [&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 352,00
26/04/2023 09:22:11 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 351,00
26/04/2023 09:22:19 LANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 350,00
26/04/2023 09:23:32 LANCE q. EF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 349,00
26/04/2023 09:23:43 LANCE 18 SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 348,00
26/04/2023 09:23:54 LANCE JE. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 347,00
26/04/2023 09:26:06 LANCE IEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 348,00
26/04/2023 09:26:17 LANCE JE. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 345,00

TANCE EL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 34400
LANCE JE F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 343,00
TANCE T&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 340,00
LANCE JE F TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 329,00
TANGE TE&LSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, 338,00
TANCE JE F TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 337,00.

TANCE T&LSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 336,00
26/04/2023] [3 LANCE JEF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 32500
26/04/2023 09:26:40 LANGE IEL SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 33400
26/04/2023 09:27:23 LANCE J. EF. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 143) 333,00
26/04/2023 09:27:37 LANCE 18 L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 330,00
2610412023 09:29:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta da etapa de lances é | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA.
26/04/2023 09:29:37 HABILITAÇÃO

26/04/2023 14:00:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
26/04/2023 14:15:46 EM ADJUDICAÇÃO

26/04/2023 14:16:49 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO QLote 5 V 9)
Gorado em: 26/04/2023 14:16:50 Gdes
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rom: 7 Unidade: Ar Marca: Não se aplica Miodolo: Não se apica
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO

DE 13,000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 125 Valor Unit: 375,83 Valor Total: 46.978,75

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OforiaFinal DE) ME

13 EF. TERRAPLENAGEM LTDA 074 029129840001-02 375,84 3583 Sim

2 TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- 113 021045580001-42 275,84 375.84 oo Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortamicial  OfertaFinal OC) ME

e INABILITADOS

Razão Social
.

Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal OK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/03/2023 11:37:48 PUBLICADO

3103/2025 15:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]

26/04/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
26/04/2023 09:12:28 DISPUTA

26/04/2023 09:12:28 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 113) 375,84
26/04/2023 09:12:28 LANGE JE. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074) 375,84
26/04/2025 09:22:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguaisde propostarianos. O soríeio entre als foi realizado
26/04/2023 09:22:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da malhoroforta da etapa de lances é. E F. TERRAPLENAGEM LTDA
26/04/2023 09:22:28 HABILITAÇÃO

26/04/2023 0º 3 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, as duas empresas que apresentaram proposta no item estão empatadas, precisamos que o classificado em primeiro lugar
fosmpát o ilem para darmos segmento ao certame
04/2023 09:26:37 MENSAGEM 1. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA [PARTICIPANTE 074)

valor de 375,83
26/04/2023 09:28:52 MENSAGEM PREGOEIRO
o lanco tem quo ser fito dentro da item
26/04/2023 09:29:00 MENSAGEM J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074)
a
26/04/2023 09:29:20 MENSAGEM J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074)
375,80 dentro do ten não esta indo
26/04/2023 3 LANCE J.E.F. TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 074) 375,83
26/04/7023 14:00:46 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS o
26/04/2023 14:15:46 EM ADJUDICAÇÃO]

26/04/2023 14:16:50 ADJUDICADO

Gorado em: 26/04/2023 14:16:50
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Processo Administrativo Nº 44/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 31/03/2023 11:37:48

TOTAL DO PROCESSO: 556.240,00

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, 35.548.103/0001-75] 45.000,00
LOTE Quant: Num:027—Lance: 225,00 Total: 45.000,00O: Unidade: hr Marca: Prestação de Serviços Modelo: Prestação de Seniços
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COMMINI CARREGADEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG E CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE S00KG,

Quantidade: 200 Val, Ref.: 225,47 Valor Unit.: 225,00 Total Item: 45.000,00
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME | 02.104.558/0001-42 390.011,25

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 038 Lance: 369,00 Total: 249.075,00
tem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo: Serviço
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 675 Val. Ref.: 496,73 Valor Unit.: 369,00 Total Item: 249.075,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 036 Lance: 375,83 Total: 140.936,25
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Quantidade: 375 Val, Ref.: 375,84 Valor Unit.: 375,83 Total Item: 140.936,25º & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES  18.505.927/0001-49 74.250,00
LTDA
LOTE4 Quant.: 1 Num: 050—Lance: 330,00) Total: 74.250,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: À DEFINIR Madelo: A DEFINIR

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 225 Val, Ref.: 496,73 Valor Unit.: 330,00 Total Item: 74.250,00

q. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA ESPE 46.978,75

LOTE 5 Quant: 1 Num: 074 Lance: 375,83 Total: 46.978,75
ltem:1 Unidade: hr Marca: Não se aplica “Modelo: Não se aplica

o

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Quantidade: 125 Val. Ref. 375,84 Valor Uni : 375,83 Total Item: 46.978,75

19
Gerado em: asas e 1650 À ras



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

O luz
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
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Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna

público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº
27/2023, o resultado da classificação das propostase julgamento da licitação em epígrafe.

Classificaçãoemprimeirolugarnoitemdoobjeto,conformesegue:
+ VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 35.548.103/0001-75
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA = MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)

— T

VALOR
|

VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

| UNIT,|TOTAL

|
|

[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

| MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM
o1|200

|
HORA 225,00|45.000,00|

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 2.500 KG E

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 900KG.

Valor totalestimado registrado do fornecedor R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),

> TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME- CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

| VALOR|VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

UNIT. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |

02|675|HORA|MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, | 369,00|249.075,00 |

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG |

|
[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA |

MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM |

03|375|HORA : 37583 | 140.936,25 |PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG |

| com LÂMINA E GARFO

Valor total estimado registrado do fornecedor RS 390.011,25(trezentose noventa mil onze reais e

q
Av, Brasil 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br

vinte e cinco centavos)



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

>

—
&L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA- CNPJ Nº

18.505.927/0001-49
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP)

] — o
| VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
UNIT.|TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

04|225|HORA|MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, | 330,00|74.250,00

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 74.250,00 (setenta e quatro mil duzentos e

cinquenta reais).

> J.E.F. TERRAPLENAGEM LTDA- CNPJ Nº 02.912.984/0001-02
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA EX! USIVO ME/EPP)

VALOR|VALOR

UNIT.|TOTAL
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM
125 HORA

N 375,83|46.978,75
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG

|

| COM LÂMINA E GARFO
|

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 46.978,75 (quarenta e seis mil novecentos setenta

os

e oito reais e setenta e cinco centavos)

D aii
» NÃO HOUVE

> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 26 de abril de 2023

i) AM Q nNnA
VANÉSSA M,

AGNAN ndo DENNING
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGDresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ. ANNS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 4

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 272073,

A Pregacira, devidamente constituída, cm cumprimento ao disposto na legislação, torna pública e comunica nos interessudos na execução do abjeio
do Edital do Prego Eletrônico nº 27/2023, o resultado da classificação das propostas e julgamento da licitaçãoem epigrafe

Clasiicaçãoemprimeiro lugar

no
tem

do
objsto, conforme segu

VICTOR RODRIGUES DEOLIVEIRA - CNPJ Nº 35.548.103/0001-75
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME EPP)

mom Em TSCRIÇÃO DOS sERvIÇOS fores fonioma
pr o TOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE
HOR MAQUINA CONT MINI CARREGNDITRA CO Piso Ssoo cacem

OPERACIONAL MÍNIMO DE 259 KG; E CAPACIDADE DE CARGA MENIMA DE sc
Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME - CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)[o No ESCRIÇÃO DOR SERNICOS ore fra

[os aa ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORA MAQUINA CINE ESCANABEIRA MIDRATHICA 77507277 e
fr 7 Tor ESTAÇÃODESERVIÇOS DE NOR MAQUINA CON TRATOR DE ESTEIRA CUM PESOfiTaT ue

OPERACIONAL MÍNIMO DE 498 KG COM LINGNA E GARD. ]

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 390.011,25 (trezentos e noventa mil onze resisevinte e cinco centavos)

14 LSERVICOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LIDA - CNPJ Nº 18.505.927/0001-49
LOCAÇÃO DE HORA MÁQUINA (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP)Fm SCCOSERES Farois ORI 1

fe Fr Fon PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF NORA MNQUINA CONT ESCAIADENRA MBICALUICA. PE50 iam Fo ]

Valor ota estimado registrado do fornecedor R$ 74.250,00 (setenta e quarro mil duzentos e cinquenta reais)

JEF TERRAPLENAGEM LEDA - CNPI Nº 02912.984/0001-02
LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME'EPP)

Em Fm rscRco pos secos E 1

7 for ESTAÇÃO SE SENIÇOS DE AO MAQUIAD CUN TRATOR DE ESTE CON Pofir fores
|

Valor total estimado registrado do fomecedor R$ 46.978,75 (quarenta e seis mil novecentos e setenta e oito reise setenta e cinco comiavos

NÃO HOUVE
Amabiitações
NÃO HOUVE

Tiês Harras do Paraná/PR, 26 de abril de 2023

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

cado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:35FE3012

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná nodia 27/04/2023, Edi
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identi
kutps:/wivw diariomunicipal.com.briamp

adorno site:



ESTADO DO PARANÁ
. rmf Prefeitura Municipal de Três Barras do Jaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

EEE

ÃTrês Barras do Paraná, 27 de abril de 2024

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

CONSIDERANDO o Relatório de Classificação das Propostas e Julgamento da Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico Nº 27/2023, remeto os autos na data de 27/04/2023 às

10h1lm a Assessoria Jurídica para emissão de parecer e, posterior remeta-se à autoridade

superior para Homologação.



ESTADO DO PARANÁ
18/ Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Maraná

CAPITAL DO FEIJÃOsa PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 027/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário
Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 680.071,00 (seiscentos e oitenta mil, setenta e um reais)
Forma de Pagamento: em ate 30 dias após entrega dos serviços
Os fatos:e Treto-se do registro de preços para prestação de serviços de hora/méquina trabalhada para
atender as demandas da Administração Pública Municipal, através do Pregão Eletrônico

No momento da abertura des propostos, O6 (seis) empresas apresentaram suas ofertas, na
sequencia, tendo como vencedoras a pessoa jurídico de Victor Rodrigues de Oliveira CNPJ nº
35.548. 103/0001 -75, vencedora do item OL, tendo o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Terraplanagem Zancanaro Ltda - ME, CNPJ nº 02.104.558/0001-42, vencedora dos Item O2 e 03,
tendo o valor de R$ 39001125 (trezentos e ravento mil e onze reais, vinte e cinco centavos); 1 e L

Serviços de Terraplanagem e Transportes Ltda. CNPJ nº 18.505.927/0001-49, vencedora do Item 04,
tendo o valor de R$ 74.250,00 (setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais): J e F Terraplanagem
Ltda. CNPJ nº 02.912.984/0001-02, vencedora do Tem 05, tendo o valor de R$ 46.978,75 (quarenta e
seis mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos). Não houve desclassificações e nem
inabilitações

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto do Pregão registro de preços para prestação de serviços de hora/méquina trabalhada para2 atender as demandas da Administração Pública Municipal, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002

combirado com a Lei 8666/93,e suos posteriores modificações,

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem, não havendo

ressalvas a se atestar, havendo seis participantes, quando se poderia ter mais, já que existem mais
empresas do ramo ra região.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Victor Rodrigues de Oliveira
CNPJ nº 35.548.103/0001-75, não consta registro de pendências, conforme se verificou em
27/04/2023, Código de controle desta certidão: 915213453: Terraplanagem Zancanaro Ltda - ME, CNPJ
nº 02.104.558/0001-42, não consta registro de pendências, conforme se verificou em 27/04/2023
Código de controle desta certidão: 353866647: I e L Serviços de Terraplanagem e Transportes Ltda
CNPJ nº 18.505.927/0001-49, não consta registro de pendências, conforme se verificau em 27/04/2023
Código de controle desta certidão: 585323426: J e F Terraplanagem Ltda. CNPJ nº 02.912.984/0001 -
02, não consta registro de pendências, conforme se verificou em 27/04/2023, Código de controle desta
certidão: 574772270.

Deste modo, as participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos a documentação
exigida, atendendo dispositivo legal. Foram declaradas vencedoras ante o acima descrito. Observa-se o

cuidado com os bers públicos quandose efetivou o registro de preços.



CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ

=É Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná

Ante o exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Presencial, e a contratação dos
empresas vencedoras do objeto do respectivo processo licitatório, S.M.J., Se assim entender Vossa
Senhoria o Prefeito Municipal, Todavia, ao se lavrar contrato com as empresas acima, como já foram
designados Gestor e fiscal ou fiscais para acompanhar(em) a execução (item 8 do Termo de Referência). ,

sejam cientificados para tal mister.

Três Barros do Paraná, 27 de abril de 2023

Mar: s - OAB/PR 21238



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres jurídicos
nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 27/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA
TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei
federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento das mesmas, ADJUDICANDO os itens às
empresas vencedoras: VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 35.548.103/0001-75,
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME- CNPJ Nº 02.104.558/0001-42, | e L SERVIÇOS
DE TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA - CNPJ Nº 18.505.927/0001-49, ] e F
TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ] Nº 02.912.984/0001-02 a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo.

a partir daFica a adjudicatária CONVOCADAa assinar o Contrato no prazo de 05 dia

publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 03 de maio de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Analisando os procedimentos do Pregociro e Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO. forma ELETRÔNICO, nº 27/2023,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA
TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002,
subsidiada pela Lei federal nº 8.66693, HOMOLOGO o
julgamento das mesmas, ADJUDICANDO os itens às
empresas vencedoras: VICTOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA  — CNPJ Nº 35548.103/0001-75,
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME - CNPJ
Nº 02.104.558/0001.42, 1 e L SERVIÇOS DE
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA - CNPJ
Nº 18.505.927/0001-49, 4 e F TERRAPLANAGEM LTDA —
CNPJ Nº 02.912.984/0001-02 a partir desta dats, conforme
RESULTADO DA CL.
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de OS dias,a partir da publicação deste Termo, sob per

de decair o direito a contratação. sem prejuizo às sanções
previstas no artigo81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 03 de maio de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:FFG78CIO

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/05/2023. Edição 2763
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando a código identificadornosite
hutps:/fwwewe diariomunicipal.com.br/amp)



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 91/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 7/202

44/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA 35.548,103 VICTOR RODRIGUES DE

OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do

tro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
sr, GERSO FRANCISCO GUSSO,

Paraná, inscrito no Cada
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado,

portador do CPE nº 409.886.600-59, ribrasileiro, casado, denti idente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, à

empresa 35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida na Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 35.548.103/0001-75, neste ato

representada porseus representantes legais, ao fim assinados, Sr. Victor Rodrigues de Oliveira,
jado na Ruabrasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 110.273.839-55, residente e domi

SantaCatarina, nº 635, Centro, Três Barras do Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2023, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

(art.55, 1, Lei 8666/93) &

1.1.0presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARAGRAFO ÚNICO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigências c ser entregues em
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 27/2023 e

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentadapela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art. 55, HK Lei 8666/93)
2.1. À CONTRATADA seobriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme tabela abaixo:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA - MINI CARREGADEIRA (EXCLUSIVO ME/EPP)

(ITEM [QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | VALOR|VALOR

UNITÁRI|TOTAL

o
[ “| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA +

|
MÁQUINA COM MINI CARREGADEIRA COM

01|200 [HORA 225,00|45.000,00
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE2.500 KG E |

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 900KG.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a

duas casas decimais após a vírgula
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO TERCEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

incisoII do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o contratoeiniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO d
(art. 55,IL Lei 8666/93)

341. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

2
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- Atestado de Recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentári

90.39.00

90.39.00

a) 05.01:26.782.0006.2.014,000.

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Asfaturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legais
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades

adosassumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação defin

serviços executados,
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO -
C;

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

aso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE,no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art.55, IV, Lei 8666/93)
41.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada porpreço unitário, e será executado

pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação da Ordemde
Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3, A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando apartir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os prazos contidosnesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. À CONTRATANTE sc obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico

justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.
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nº 27/2023, os encargosa seguir:

a) Promover,através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoe a

fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas

detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo como
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato,

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edi al Pregão Eletrônico nº

27/2023, os encargos a seguir:
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 27/2023;
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da

datade assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todasas
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

à) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porcla
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigaçõese) Compro

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE NotaFiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vira ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado k
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|) ACONTRATADA ficara obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, $1o da Lei

Federal nº 8.666/93,

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a fals cação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar

o processode licitação ou de execução de contrati

c) “prática colusiva”: esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimentode representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

letrônico nº 27/2023cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sob uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ouda execuçã jo um

contrato financiadopelo organismo.
jáusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

a
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contratação, deverá concordar e autorizar que, nahipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspe: ionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionadosàlicitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art. 55, VII, Lei 8666/93)
8.1,A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável comas demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos,se
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar,e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovidaa reabilitação,

na formada lei, perante a autoridade que aplicoua penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

(art.55, VIe IX, Lei 8666/93)
9.1.0 presente contrato poderáser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

à) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento)

+
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do valordo contrato, além das perdase danos, cust processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
ão da CONTRATANTE,extraordinário, sem a prévia c expressa autoriza

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei 8.666/93.
c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses enca gos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durantea vigência do contrato, descumprir o que estabelece o

inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

1141. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 27/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA,são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício coma
CONTRATANTE, correndopor conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55,8 2º, Lei 8666/93)
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12.1. As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de maio de 2023.
ÉS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

3Va03 VICTOR ROI

acho
DEMl

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Muiiane Hestuiguer

Nome:

cer: 033-€37. 49908
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO

UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À

EMPRESA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
-ME.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, dentista, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a

empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,

estabelecida na Avenida São Paulo, nº 423, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 02.104.558/0001-42, neste ato

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sr. Edson Luiz Zancanaro, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF nº 574.905.389-04, residente e domiciliado na Avenida São

Paulo, nº 419, Centro, Três Barras do Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normasdas Leis Federalnº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2023, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55,1 Lei 8666/93) &

1.1.0 presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1
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DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARAGRAFO ÚNICO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

Pregão Eletrônico nº 27/2023 enecessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edit:

seus anexos, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art.55, IN, Lei 8666/93)
2.1, A CONTRATADA seobriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$

390.011,25 (trezentos e noventa mil onze reais e vinte e cinco centavos), conforme tabela

abaixo:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (AMPLA CONCORRÊNCIA)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|VALOR|UNITÁRIO|TOTAL

ITEM [QTDE|UNID.

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA]

MÁQUINA COM—ESCAVADEIRA
02|675 HORA . 369,00 |249.075,00

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

| MÍNIMO DE 21.500 KG

|
[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA|

MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13,000

KG COMLÂMINA E GARFO

03|375|HORA 375,83 [140.936,25

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a

duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO TERCEIRO - Mesmo comprovadaà ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, pederá optar por

d

Três Barras do Paraná PR
sbarras.pr.gov.br

cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art. 55,IN, Lei 8666/93)
3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de Recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados aopagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos

serviçosexecutados,
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro nafatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão serentregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art.55, IV, Lei 8666/93)
4.1.0 objeto tem como regimede execução indireta, empreitada por preçounitário, e será executado

pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação da Ordemde
Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. 0 prazode execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoapartir daassinatura do mesmo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os prazos contidosnesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
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justificadose fundamentados, conforme Artigo 57 daLei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1, A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 27/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e à
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas

detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA asocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o

fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualifi ção exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento

dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº

27/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade comtodas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 27/2023;
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicasda legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem,no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

a) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade comas obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento re;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos-e;supressãés que por ventura

P 85485-000 — Três Barras doParaná - PR
efeitura(atresbarras,pr.gov.br
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cnrmacoo resto

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $1o daLei
Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

O FA coNinaTaDA deve observar é fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

D Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciaroprocessode licitação oude execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

o d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2023; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresaou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente oupor prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo orgai
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envolvimento da empresa, diretamente ou pormeio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
HI1- Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condiçãopara a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, emseu
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável comas demais

sanções;

e) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Parao
cálculo dosdias de atraso serão consideradosos abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos,

e) Declaração de inidoncidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovidaa reabilitação,

na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art. 55, Vile IX, Lei 8666/93)
9.1.0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notifi
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Se a CONTRATADA,sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

é
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Sipenção

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78daLei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindiropresente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento)
do valor do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.
c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhi

ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIOprevidenciária, comercial, ci

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros,

d) A CONTRATADA nãopoderá durante à vigência do contrato, descumprir 0 que estabelece o

inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1.As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 27/2023e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhama ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA” VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício coma
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes daEAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55, 82º, Lei 8666/93)
12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi é seus sucessores, ao fiel cumprimento do que

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca deCatanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de maio de 2023.

'RÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal eeCONTRATANTE AD uia Z“TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

EDSON LUIZ ZANCANARO

Representante Legal

CONTRATADA

TestemunhasuiaKrroncalho Arion Hectuigue 4
Nome; 4 Nome:

cos: (O tio GG crr(33.G3/./G9-0G
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO

UNITÁRIO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E

TRANSPORTES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

ado dodireito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, dentista, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de umladoe, de outro, a

empresa I & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida na Ruadas Hortências, nº 301, Sala 01, Centro, Três Barras do Paraná/PR,
inscrita no Cadas:ro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 18.505.927/0001-49, neste ato

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sr. Itamar Ludvichak, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF nº 677.520.719-00, residente e domiciliado na Rua das

Hortências, nº 301, fundos, Centro, Três Barras do Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, emdecorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2023, mediante as

seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55, 1, Lei 8666/93)

O presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

boso Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná
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DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARAGRAFO ÚNICO- Osserviços deverão atender rigorosamente exigênciase ser entregues em

estrita obei

necessidades da CONTRATAN

ncia ao presente Contrato, devendo ser observadas integral € rigorosamente as

assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 27/2023 e

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art.55, IL Lei 8666/93)

24, À CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$

74.250,00 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais), conforme tabela abaixo:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM [QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

[PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA com ESCAVADEIRA

04|225|HORA : 330,00|74.250,00
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a

duas casas decimais apósavírgula.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de val idade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art 65 da Lei nº

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO TERCEIRO- Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista naalínea “d” do

inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art.55, 1, Lei 8666/93)
3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

13
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- Atestado de Recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007:2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Asfaturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos

serviços executados,
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso sc verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art. 55, IV, Lei 8666/93)
4.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada porpreço unitário, e será executado

pela CONTRATADA de acordo com o Termode Referência (ANEXO VI), após solicitação da Ordemde
Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.Oprazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificadose fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico

nº 27/2023, os encargosa seguir:

o) 3
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e à
fiscalização do fornecimento dosbens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas

detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daque

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o

fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidadeofornecimento

dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº

27/2023, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposi

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 27/2023
b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de formaregular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;
€) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, opresente Contrato, sema prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $10 da Lei

Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual,
1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açãode servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente à apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2023; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

II Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contratovir a ser financiado, em

3, to,
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosàlicitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

e b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais

sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiveremconcluídos, será

aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o

cálculo dosdias de atraso serão consideradososabonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar,e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação,

na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade

º CLÁUSULA NONA- RESCISÃO

(art.55, VII c IX, Lei 8666/93)
9.1.0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentementede notificação

Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b)Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Se a CONTRATADA,sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

4) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78daLei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento)
do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

; 6
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fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

114. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 27/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA,

são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição,
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a suavigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício coma
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da épocadevida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55, 828, Lei 8666/93)
12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma, napresença

A, Fa
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de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a

manter um representante complenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas.

í Três Barras do Paraná/PR, 05 de maio de 2023,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO |

Prefeito Municipal Quo
CONTRATANTE

[ & L SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM E

TRANSPORTES LTDA

ITAMAR LUDVICHAK

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:PriusMIrincalk
MioneHodtuiuos

Nome: Nome:

coreis6sAS CPE: 033637. 4449-097
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 94/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 44/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO

UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

EMPRESA). E. F. TERRAPLENAGEM LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sedena Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do

scrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,Paraná,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, dentista, portador do CPF nº 409.986.600-59, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa ]. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua
das Ijui, nº 1118, Sala 01, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 02.912.984/0001-02, neste ato representada por seus

ao fim assinados, Sr. Flavio Brunetto de Lima, brasileiro, c:representantes legais o, empresário,
portador do CPF nº 067.308.149-42, residente e domiciliado na Ruadas Ijui, nº 1118, Centro, Três

Barras do Paraná, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas dasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2023, mediante as

seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55, 1, Lei 8666/93)

1.1.0 presente contrato tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PÁRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE HORA /MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDERAS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1
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MUNICIPAL.

PARAGRAFO ÚNICO- Osserviços deverão atender rigorosamente exigênciase ser entregues em

estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 27/2023 e

seus anexos, bem comoaproposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

(art.55, IN), Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$

centavos), conforme tabela abaixo:

LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA (COTA RESERVADA/EXCLUSIVO ME/EPP)
ITEM [QTDE

|
UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR

46.978,75 (quarenta e seis mil, novecentose setenta e oito reais e setenta e cinco

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA, |

VALOR

TOTAL

MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA
05|125|HORA . 375,83|46.978,75

COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a

duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO TERCEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d” do

inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o contratoe iniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art,55, NI, Lei 8666/93)
3.1, O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota

go +
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cxmucoreuto

- Atestado de Recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamentodo objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentári

a) 05.01.26.782.0006.2.014,000.3.3,90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos

serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamentoserá sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(Art.55, IV, Lei 8666/93)
4.1.0 objeto tem como regimede execução indireta, empreitadapor preço unitário, e será executado

pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação da Ordemde
Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação da Ordemde Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir daassinatura do mesmo,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os pi
justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

zos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1, A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico

nº 27/2023, os encargos a seguir: &
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoe à

fiscalização do fornecimento dos benssob todos os aspectos, especialmente em relação aos

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas

detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo como
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1, A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº

27/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes aoPregão Eletrônico nº 27/2023;
bj) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente comreferencia a execução do objeto;
c) Não transferir a outrem, no todo ou emparte, o presente Contrato, sema prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE NotaFiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas

resentar-se sempreque a CONTRATANTE convocar;
s despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
À) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $10 da Lei

Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. À CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todooprocesso de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

1 Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práti

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivode influenciara açãode servidor público noprocesso de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar

o processode licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
comou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2023; (i) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.
ante vencedor, como condiçãopara aHI1- Considerando os propósitos dascláusulas acima, o lici

contratação, deverá concordar e autorizar que,na hipótese de o contrato vir aser financiado, em
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiroe/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados àlicitaçãoe à execução docontrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
almente inadimplente, será8.1.4 CONTRATADA, total ou pa aplicadas às sanções legais,a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade dainfração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável comas demais

sanções;

<) Se, no término do prazo contratual os serviços entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia deatraso, a multa de 0,5%(meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos,

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar coma Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação,
naforma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

(art.55, Ville IX, Lei 8666/93)
9,1.0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Se a CONTRATADA,semprevia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10%(dez por cento)
dovalor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

é 6
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fixados em 20% (vinte por cento) dovalor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicamas seguintes disposi esgerais:
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

(ção da CONTRATANTE.extraordinário, sem a prévia e expressa autoriz

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.
c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o

inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICONº 27/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA,são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1, Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55,82º, Lei 8666/93)
12.1. As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias deigual teore forma, na presença

é ;
Av, Brasil, 245

—
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de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo à Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razãodisso é obrigadaa
manter um representante complenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em

direito permitidas.

“Três Barras do Paraná/PR, 05 de maio de 2023,

MUNICÍPIÓ/DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO Ig r

Prefeito Municipal Cum Dronebo ps Cn
CONTRATANTE

5. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA

FLAVIO BRUNETTO DE LIMA

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

o:unia Kº Primcalo Luviorne Hedupuo
Nome: camtildida Nome:

cor OENSEHA 43
cre QTCI3/. (93-0R

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Diresbarras.pr.gov. br



ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal de Três Bacras do Paraná
CAPITAL DO FEJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 91/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e 35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE
OLIVEIRA,

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Leinº 10.520/02, demais alteraçõese Pregão Eletrônico nº 27/2023,
Menor Preço unitário.

VALOR: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais),

VIGÊNCIA:Oprazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 05 de maio de 2023.



A

ESTADO DO PARANÁ ;

Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná
carrraL DO FURO=EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 92/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAIMÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA — ME.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.606/93, Lei nº 10.520/02, demais alterações é Pregão Eletrônico nº 27/2023,
Menor Preço unitário

VALOR: R$ 390.011,25 (Trezentos e noventa mil, onze reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses

DATADE ASSINATURA: 05 de maio de 2023.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do JJuraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAIMÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL,

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e | & L SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 27/2023,
Menor Preço unitário

VALOR: R$ 74.250,00 (setentaequatro ml duzentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses.

DATADE ASSINATURA: 05 de maio de 2023.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do Jlaraná
CAPITAL DO FELJÃO

ado
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 94/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA

TRABALHADA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e J. E. F. TERRAPLENAGEM LTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93,Leinº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 27/2023,
Menor Preço unitário.

VALOR R$ 46.978,75 (quarenta e seis mil novecentos e setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos),

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 05 de maio de 2023.



Parágrafo único. O valor do zusálio deslocamento será o contido no
at. | da Lei Municipal nº 2245/2022.

Art, 2º,

O
auxilio de deslocamento será suspenso durame 0 periodo de

recesso escolar do 10 de julhoa21 de julho

Art. 3º, O ausílio de deslocamento cessa no término do ano letivo em
24122023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Preféito Municipal de Trés Barras do Paraná, em DS de
mio de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:294E2CT

ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5346/23

MUN

Data 05.05.2023

ea alterado a programação finanecira e o cronograma de execução
mensal de desembolso para o exercício de 2023, e dá outas
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que The são
conferidas por lei
Considerando a exigência estabelecida no amigo 8º da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

DECRETA

Art. 1º Fica alterado a programação financeira é o cronograma ce
execução mensal de desembolso para o exexticio de 2071,
considerando-se os seguintes atos de alterações osçamemárias:

Paraná,OS de Maio de 2023 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII |Nº2765

Art, 2º Este Deercto entrará em vigor na data de sua publicação. corn
efeitos retroativos ao més de março de 2023. revogando-se as
disposições em contrário.

Ciabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, OS de maio
de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
to Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador: IFGCO37

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATOS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27203

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇ

ron diario municipal com bs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS DE HORAMÁQUINA TRABALHADA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e 35.540 103

VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA.
FUNDAMENTO. Lei nº 866693, Lei nº 1052002. demais
alterações e Pregão Elesrônico nº 27/2023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 45 000.90 (Quarenta«cinco mil reais
VIGÊNCIA: Oprazo de vigência do contrata é de 12 (Doze) meses
DATA DE ASSINATURA: OS de maio de 2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº
922023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DF
SERVIÇOS DE HORAMÁQUINA TRABALHADA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.
PARTES: Municíio de To Baras do Para
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - MF.

FUNDAMENTO: Lei nº 86569, Lei nº 1952002, denis
alterações e Pregão Eletrônico nº 272023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 390.011,28 CTrezentose noventa mil. ouze reis e vime
cinco centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é de 12 (Doze) me
DATA DE ASSINATURA 05 de maode 2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº93/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE.

SERVIÇOS DE HORNMÁQUINA TRABALHADA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.
PARTES: Município de Três Barrasdo Paraná e 1 & E SERVICOS
DE TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002. demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 27/2023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 74.250,00 (setenta e quatro mil duzentosecinquenta
tenis)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Daze) meses
DATA DE ASSINATURA: 05 de maio de 2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISFRNTIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO!

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HORAMÁQUINA TRABALHADA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

PARTES: Município de Teês Barras do Pará c 1 E E

TERRAPLENAGEM LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 866593, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 27/2023, Menor Preço unitário
VALOR: RS 46.975,75 (quarenta é seis mil novecentos e setenta «

oito reais « setenta e cinco centavos
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze)
DATA DE ASSINATURA: 05de maio de 273

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupo

Código Identificador: s67C3CF +

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE COMPRASE LICITAÇÃO
RAHIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N

Considerando u cumprimento dos requisitos previstos no Ia

Arigo

75
da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o conteido e

informações do presente processo, bem como diante di

análise do Advogado do Municipio com à emissão de parecer


